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Ativo Não Circulante 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.794,91 representando 0,09% do Ativo 

Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 representando 33,35% do 

Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não registra alterações em todo o período analisado; 

c) “Residual do imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.386.076,34 representando 25,14% do 

Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram a maior parte do saldo registrado no 

imobilizado da recuperanda; 
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO, podemos destacar como relevantes as seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 1.569.369,70 representando 11,65% do 

Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de dezembro de 2019 o 

saldo de R$ 1.982.078,85 que representava 14,28% do Passivo Total, ou seja, a conta 

apresentou uma redução no saldo de -20,82% em todo período analisado; 

b) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 317.167,09 representando 2,35% do 

Passivo Total; 

c) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 952.208,13 representando 7,07% do 

Passivo Total; 

d) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 824.776,90 representando 6,12% do Passivo 

Total; 

e) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 312.331,18 representando 2,32% do 

Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 5.002.831,96 representando 37,14% do Passivo 

Total, destacamos que esta conta não registrou movimentações no período analisado; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 3.217.197,86 representando 

23,88% do Passivo Total; 

c) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.243.245,17 representando 16,65% 

do Passivo Total; 

d) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 representando 12,21% 

do Passivo Total, destacamos que esta conta contábil não registrou movimentações no 

período analisado. 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda apresentou os seguintes resultados no 

primeiro trimestre do exercício de 2020: 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 3.379.425,04 102,14%

(-)  Deduções  das Vendas -70.875,75 -2,14%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.308.549,29 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.823.824,33 -85,35%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 484.724,96 14,65%

(-)  Despesas Operacionais -479.802,71 -14,50%

(+)  Outras Receitas Operacionais 3.768,39 0,11%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 8.690,64 0,26%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -158.611,83 -4,79%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 364,74 0,01%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -149.556,45 -4,52%

JANEIRO DE 2020
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HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 2.255.690,90 102,58%

(-)  Deduções  das Vendas -56.687,39 -2,58%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.199.003,51 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -1.736.052,61 -78,95%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 462.950,90 21,05%

(-)  Despesas Operacionais -394.837,19 -17,96%

(+)  Outras Receitas Operacionais 24.528,82 1,12%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 92.642,53 4,21%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -112.803,50 -5,13%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 434,36 0,02%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -19.726,61 -0,90%

FEVEREIRO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 1.745.305,82 103,06%

(-)  Deduções  das Vendas -51.842,89 -3,06%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.693.462,93 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -1.278.532,10 -75,50%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 414.930,83 24,50%

(-)  Despesas Operacionais -380.806,54 -22,49%

(+)  Outras Receitas Operacionais 19.010,97 1,12%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 53.135,26 3,14%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -91.751,49 -5,42%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 122,07 0,01%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -38.494,16 -2,27%

MARÇO DE 2020
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO A MARÇO DE 2020 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 7.380.421,76 102,49%

(-)  Deduções  das Vendas -179.406,03 -2,49%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 7.201.015,73 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -5.838.409,04 -81,08%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 1.362.606,69 18,92%

(-)  Despesas Operacionais -1.255.446,44 -17,43%

(+)  Outras Receitas Operacionais 47.308,18 0,66%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 154.468,43 2,15%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -363.166,82 -5,04%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 921,17 0,01%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -207.777,22 -2,89%

JANEIRO A MARÇO DE 2020
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INDICES DE LIQUIDEZ 

          No primeiro trimestre de 2020, especificamente no mês de março, a recuperanda 

apresentou Liquidez Corrente de 1,31; Liquidez Geral de 0,84 e a Liquidez Seca de 1,06. Estes 

índices estão nos mesmos patamares dos índices do exercício de 2019 e são consequências das 

pequenas variações dos “Ativos a Receber” e das “Obrigações a Pagar” registradas nos meses 

analisados.  

 

CONCLUSÃO 
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Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram variações expressivas no 

período analisado, destacamos apenas a conta: a) “Estoque com Mercadorias” que registrava em 

dezembro de 2019 o saldo de R$ 1.479.501,46 e no balancete de março de 2020 fechou com saldo 

R$ 1.003.843,22 ou seja, uma redução no Estoque de -32,15% em contrapartida no Passivo a Conta: 

b) “Fornecedores” que registrava em dezembro de 2019 o saldo de R$ 1.982.078,85 e no balancete 

de março de 2020 fechou com saldo de R$ 1.569.369,70, ou seja uma redução na obrigação de -

20,82%. 

 Nas contas de Resultados, quando comparamos com o exercício anterior, identificamos 

que a recuperanda registrou em 2019 “Faturamento” mensal médio de R$ 2.947.000,00 e no 

primeiro trimestre de 2020, uma média mensal de R$ 2.460.000,00. Os “Custos com Mercadorias e 

Serviços” se mantiveram na média de -81% da Receita Operacional. As “Despesas Operacionais” 

também mantiveram a média mensal de -16,78% da Receita Operacional. 

Os Resultados dos meses de janeiro a março de 2020, registraram prejuízos mensais, 

perfazendo no período um Prejuízo Acumulado de R$ -207.777,22 que representa -2,89% da 

Receita Liquida Operacional.  

 Diante do exposto, requer a juntada da documentação em anexo, colocando-se à 

disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados para eventuais esclarecimentos. 

Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2020. 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT n. º 9.229 
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Ano 2020

(=) RECEITAS OPERACIONAIS 3.379.425,04                                                      

Venda de Mercadorias 3.128.945,51                                                      
Venda de Serviços 250.479,53                                                         

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 70.875,75                                                           
Devoluções de Abatimentos 14.941,87                                                           
Impostos Incidentes sobre Vendas 55.933,88                                                           

(=) RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS 3.308.549,29                                                      

( - ) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS 2.823.824,33                                                      
     Custos das Mercadorias Vendidas 2.741.002,94                                                      

Custos dos Serviços Prestados 82.821,39                                                           

(=) LUCRO BRUTO 484.724,96                                                         

   (-) DESPESAS  DEPARTAMENTAIS OPERACIONAIS 476.033,77                                                         
Despesas Com Pessoal 260.799,38                                                         
Despesas Comerciais/Administrativas 183.397,00                                                         
Depreciação/Amortização 25.550,72                                                           
Despesas Tributárias 10.055,06                                                           
(+) Outras Receitas Operacionais 3.768,39                                                             

   (+-) RESULTADO FINANCEIRO 158.247,09-                                                         
     (+) Receita Financeira 364,74                                                                
     (-) Despesas Financeiras 158.611,83-                                                         

(=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 149.555,90-                                                         

(+-) RESUTADO NÃO OPERACIONAL -                                                                     

(=) RESULTADO ANTES DO IR E DA CSLL 149.555,90-                                                         

(-) TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO -                                                                     
        Provisão para Imposto de Renda Pessoa Jurídica -                                                                     
        Provisão para Contribuição Social sobre Lucro -                                                                     

(=) PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 149.555,90-                                                         

Cuiabá - MT, 31 de Janeiro de 2020.

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
CNPJ/MF: 74.150.889/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - EM  31 DE JANEIRO DE 2020

 Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
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Ano 2020

(=) RECEITAS OPERACIONAIS 5.635.115,94                                                  

Venda de Mercadorias 5.113.659,37                                                  
Venda de Serviços 521.456,57                                                     

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 127.563,14                                                     
Devoluções de Abatimentos 16.905,21                                                       
Impostos Incidentes sobre Vendas 110.657,93                                                     

(=) RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS 5.507.552,80                                                  

( - ) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS 4.559.876,94                                                  
     Custos das Mercadorias Vendidas 4.386.826,46                                                  

Custos dos Serviços Prestados 173.050,48                                                     

(=) LUCRO BRUTO 947.675,86                                                     

   (-) DESPESAS  DEPARTAMENTAIS OPERACIONAIS 846.342,69                                                     
Despesas Com Pessoal 455.182,26                                                     
Despesas Comerciais/Administrativas 350.545,79                                                     
Depreciação/Amortização 50.924,69                                                       
Despesas Tributárias 17.987,16                                                       
(+) Outras Receitas Operacionais 28.297,21                                                       

   (+-) RESULTADO FINANCEIRO 270.616,23-                                                     
     (+) Receita Financeira 799,10                                                            
     (-) Despesas Financeiras 271.415,33-                                                     

(=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 169.283,06-                                                     

(+-) RESUTADO NÃO OPERACIONAL -                                                                  

(=) RESULTADO ANTES DO IR E DA CSLL 169.283,06-                                                     

(-) TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO -                                                                  
        Provisão para Imposto de Renda Pessoa Jurídica -                                                                  
        Provisão para Contribuição Social sobre Lucro -                                                                  

(=) PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 169.283,06-                                                     

Cuiabá - MT, 29 de Fevereiro de 2020.

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
CNPJ/MF: 74.150.889/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - EM  29 DE FEVEREIRO DE 2020

 Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
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Ano 2020

(=) RECEITAS OPERACIONAIS 7.380.421,76                                                  

Venda de Mercadorias 6.565.511,42                                                  
Venda de Serviços 814.910,34                                                     

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 179.406,03                                                     
Devoluções de Abatimentos 18.353,05                                                       
Impostos Incidentes sobre Vendas 161.052,98                                                     

(=) RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS 7.201.015,73                                                  

( - ) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS 5.838.409,04                                                  
     Custos das Mercadorias Vendidas 5.533.217,51                                                  

Custos dos Serviços Prestados 305.191,53                                                     

(=) LUCRO BRUTO 1.362.606,69                                                  

   (-) DESPESAS  DEPARTAMENTAIS OPERACIONAIS 1.208.138,26                                                  
Despesas Com Pessoal 656.603,64                                                     
Despesas Comerciais/Administrativas 493.724,25                                                     
Depreciação/Amortização 76.624,38                                                       
Despesas Tributárias 28.494,17                                                       
(+) Outras Receitas Operacionais 47.308,18                                                       

   (+-) RESULTADO FINANCEIRO 362.245,65-                                                     
     (+) Receita Financeira 921,17                                                            
     (-) Despesas Financeiras 363.166,82-                                                     

(=) LUCRO/PREJUÍZO OPERACIONAL 207.777,22-                                                     

(+-) RESUTADO NÃO OPERACIONAL -                                                                  

(=) RESULTADO ANTES DO IR E DA CSLL 207.777,22-                                                     

(-) TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO -                                                                  
        Provisão para Imposto de Renda Pessoa Jurídica -                                                                  
        Provisão para Contribuição Social sobre Lucro -                                                                  

(=) PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 207.777,22-                                                     

Cuiabá - MT, 31 de Março de 2020.

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
CNPJ/MF: 74.150.889/0001-20

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - EM  31 DE MARÇO DE 2020

 Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
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PETIÇÃO ANEXA.
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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  01 ª  

VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CUIABÁ  –  MT  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A. ,  já qual if icado, por intermédio de 

seu advogado abaixo subscrito,  com endereço constante no rodapé desta,  na 

ação em epígrafe,  proposta por TAURO MOTORS VEICULOS IMP. LTDA ,  

vem perante Vossa Excelência manifestar acerca do ID. 33327650, no qual  o 

magistrado proferiu a seguinte decisão:  

 

Visto.  

1 –  Na decisão de Id.  30212988, f icou consignado que, na 

hipótese dos valores referentes à refer ida penhora on l ine já  se 

encontrarem vinculados aos presentes autos,  dever ia ser  l iberado 

o excedente em favor do Banco Itaú em novo alvará.  

Por ocasião da  expedição do alvará em favor da 

Recuperanda, nesta data,  após lavrado o respectivo termo 

de caução, constatei  a existência de valor excedente.  

Assim, INTIME-SE O BANCO ITAÚ para indicar  os dados da 

conta para a expedição do alvará.  
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Nesse sentido, vem a instituição financeira informar os dados bancários 

para emissão e levantamento do alvará através de transferência bancária: 

 

TITULAR: BANCO ITAÚ S.A. 

CNPJ: 60.701.190/0001-04 

AGÊNCIA 1000 

CONTA CORRENTE 45023-7 

 

Por f im, requer que todas as publicações e intimações sejam 

realizadas em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS BORGES 

MARTINS –  OAB/MT 13.994-A ,  sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, pede defer imento.  

Cuiabá/MT, 25 de novembro de 2020 .  
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SUBSTABELECIMENTO  

 

Substabeleço, com reservas de iguais, nas pessoas dos advogados, NATALIA HONOSTORIO 

DE REZENDE, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MS 13.714, ABGAIL DENISE BISOL 

GRIJO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MS 5.200; YANA CAVALCANTE DE SOUZA, 

brasileira, inscrita na OAB/GO sob nº 22.930; FERNANDA NASCIMENTO, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/MS 13.953; CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/MS 12.002, OAB/MT 13.994-A, OAB/GO 36.833-A; 

RODOLFO FREGADOLI GONÇALVES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/MS 16.338; 

PRISCILA ZIADA CAMARGO FERNANDES, brasileira, advogada inscrita na OAB/DF sob o 

n° 70.077; LUCIANA COSTA PEREIRA, brasileira, advogada inscrita na OAB/MT 17.498; 

FABIANNY CALMON RAFAEL, brasileira , advogada, inscrita na OAB/MT 21.897; 

CAMILLA DIAS G. LOPES DOS SANTOS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/DF 56.709; 

LUIS AUGUSTO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, advogado inscrito na OAB/TO 4.681, 

THAISA LUDVIG ORMONDE CARNEIRO, brasileira, inscrita na OAB/MS 18.580, 

TAMARA THAIS TORRACA DELGADO, brasileira, inscrita na OAB/MS 19.867, 

WALLISSON DA SILVA GODOI, brasileiro, advogado inscrito na OAB/DF 51.693, 

LUCIANA TIEPPO DOMINONI, brasileira, advogada inscrita na OAB/MS 23.176 e MAURO 

SOMACAL, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RS 58.806, os poderes da clausula “ad judicia et 

extra” que foram outorgados por BANCO ITAÚ S/A, ITAÚ UNIBANCO S/A, UNIBANCO – 

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, BANCO ITAULEASING S/A, BANCO ITAUCARD 

S/A, FIC-FINANCEIRA ITAÚ CBD S/A, ITAÚ ADMISNITRADORA DE CONSÓRCIOS 

LTDA, CIA ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO, BANCO FIAT S.A., FAI – FINANCEIRA 

AMERICANAS ITAÚ S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BANCO ITAÚ 

HOLDING FINANCEIRA S.A., BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A., BANCO 

ITAUBANK S.A., BANCO BANESTADO S.A., BANCO BEG S.A., BANCO BANERJ S.A., 

BANCO DIBENS S/A, DIBENS LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL, BANCO 

INVESTCRED UNIBANCO S.A., BANCO FIAT S.A., HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A, 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., ITAÚ FUNDO MULTIPATROCINADO, 

LUIZACRED S.A. – SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, 

MICROINVEST S.A. – SOCIEDADE DE CRÉDITO A MICROEMPREENDEDOR, PONTO 

FRIO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, UNICARD BANCO MÚLTIPLO 

S.A., FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A, 
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BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A, CREDICARD S.A, ITAÚ SEGUROS S.A, 

FINANCEIRA ITAU CDB S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, BANCO 

CBSS, TRICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, IBI PROMOTORA DE VENDAS 

LTDA,REDECARD S.A para atuar nos processos em trâmite na Justiça Comum, Tribunais 

Estaduais e Superiores e em Procedimentos Administrativos, Cartórios Extrajudiciais , bem como 

retirar alvará judicial de qualquer valor ; promover o levantamento de depósito judicial , nomear 

prepostos, assinar cartas de preposição, termos, atas e demais documentos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, transigir, desistir, conciliar, 

celebrar acordos em juízo ou fora dele, firmar termos e compromissos, receber e dar quitação, 

representar os outorgantes em quaisquer vendas judiciais de bens pertencentes a devedores ou de 

bens hipotecados, penhorados ou que, por qualquer outra forma, estejam garantido crédito dos 

outorgantes, requerer arrematação, adjudicação e demais atos que visem aquisição judicial , 

representar outorgante na constituição em mora de devedores, promover protesto, assinar carta de 

anuência, visando a baixa e/ou cancelamento de protestos de títulos/documentos de dívida junto ao 

respectivo cartório, representar os outorgantes perante os Cartórios de registro de Imóveis, de 

Títulos e documentos, de Protestos , permitindo para tanto, o envio e a retirada de títulos, 

documentos de dívida e cédula s de Crédito Bancário por indicação, bem como recebimento de 

valores, dos procedimentos especificados, DETRAN, PROCON, DECON e quaisquer outras 

repartições ou órgãos da Administração Pública Federa, Estadual ou Municipal, representar os 

outorgantes, na qual idade de credor, em assembleias e reuniões de credores que venham ser 

designadas nas ações de recuperação judicial ou nas falimentares, em quaisquer datas e locais, 

podendo referidos procuradores de liberar sobre os i tens da ordem do dia, discutindo, votando e, se 

for o caso, aprovando o plano de recuperação apresentado; representar o outorgante na cobrança 

extrajudicial de créditos garantidos por alienação Fiduciária de bens imóveis, nos termos da lei 

9.514/97, inclusive na consolidação de bens. 

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2020.  
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RINGFAD BRASIL S/A INVESTIMENTOS ADMINSTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
CNPJ: 10.220.932/0001-01

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de dezembro de 2012 e 2013
2012 2013

Ativo 13.549.685,92 14.052.602,92
  Circulante 102.321,51 605.238,51
   Disponivel 44.834,64 597.453,87
     Caixa 44.833,64 597.144,99
     Bancos 1,00 1,00
   Contas a Receber 49.702,23 -
     Clientes 49.702,23 -
     Aplicações Financeiras - 307,88
   Outros Creditos 7.784,64 7.784,64
     Impostos a Recuperar 7.784,64 7.784,64
       Não Circulante 9.872.364,41 9.872.364,41
   Emprestimos 9.870.764,41 9.870.764,41
     Emprestimos a Receber 2.762.999,96 2.762.999,96
     Promessa de Cessão
      e Transferência de Ações  7.107.764,45 7.107.764,45
  Investimentos Temporarios a Longo Prazo 1.600,00 1.600,00
    Investimentos Temporarios a Longo Prazo 1.600,00 1.600,00
  Imobilizado 3.575.000,00 3.575.000,00
      Bens em Operações 3.575.000,00 3.575.000,00

PASSIVO 2012 2013
  Passivo 13.549.685,92 14.052.602,92
      Passivo Circulante 15.829,56 19.334,94
    Obrigações e Encargos com o Pessoal 2.158,58 2.698,39
    Obrigações Fiscais 13.670,98 16.636,55
  Patrimonio Liquido 13.533.856,36 14.033.267,98
    Patrimonio Liquido 13.533.856,36 14.033.267,98
      Capital Social 13.282.200,00 13.282.200,00
      Reservas de Capital 251.656,36 751.067,98

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2012 e de 2013

Fluxo de Caixa Originados de: Valores em R$ Valores em R$
2012 2013

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício /período 94.812,60 499.411,62
Aumento em contas a receber 49.702,23 -
Redução em contas a receber - 49.702,23
Redução em fornecedores 9.000,00
Aumento em contas a pagar e provisões 949,13
Redução em contas a pagar e provisões 1.347,24 -
Aumento no imposto de renda e contribuição social 2.556,25
Redução no imposto de renda
  e contribuição social 3.860,81 -
Disponibilidades líquidas aplicadas
 nas atividades operacionais: 30.902,32 552.619,23
Disponibilidades líquidas aplicadas
  nas atividades de financiamentos:
Aumento  nas disponibilidades  30.902,32 D  552.619,23 D
No início do período  2.763.805,84 D  2.807.833,60 D
No final do período  2.807.833,60 D  3.360.453,83 D

Receita Líquida 384.817,15 C 605.159,37 C
Lucro Bruto 384.817,15 C 605.159,37 C
( - ) Despesas Administrativas 255.222,24 D 56.908,31 D
( - ) Despesas Financeiras 4.108,75 D 602,56 D
Lucro Operacional 125.486,16 C 547.648,50 C
Lucro Contábil Líquido antes
 da Contribuição Social 125.486,16 C 547.648,50 C
( - ) Contribuição Social 11.502,58 D 18.088,83 D
Lucro Contábil Líquido antes
 do Imposto de Renda 113.983,58 C 529.559,67 C
( - ) Imposto de Renda 19.170,98 D 30.148,05 D
Lucro 94.812,60 C 499.411,62 C
Lucro Líquido do Período 94.812,60 C 499.411,62 C

Tecnico em Contabilidade: Alexandre Aparecido dos Reis
TC CRC: 1SP.165.667/O-3

Demonstrações Resultados para os Exercícios Findos em 31/12/2013
2012 2013

Receitas Brutas 399.395,12 C 628.084,42 C
( - ) Deduções 14.577,97 D 22.925,05 D

São Paulo, 31 de Dezembro de 2013
Diretor-Presidente: Valdir de Almeida - CPF 598.248.838-00

Itaú Unibanco S.A.

DATA, HORA E LOCAL: Em 31.3.15, às 10h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, em São Paulo (SP). MESA: Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Marcelo Kopel - Secretário. QUORUM: 
Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme artigo 124, § 4º, da 
Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I - REFORMA ESTATUTÁRIA Reformar o Estatuto Social, com o 
objetivo de adaptar suas disposições à nova estrutura organizacional aprovada no Conglomerado Itaú Unibanco e 
amplamente divulgada ao Mercado. Nesse sentido: (i) alterar os cargos que compõem a Diretoria, que passarão a 
ser: Diretor Geral, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores, (ii) excluir a previsão do grupo 
executivo da Diretoria, remanejando algumas das responsabilidades que lhe eram atribuídas; (iii) adaptar as 
matérias relativas à Diretoria e à representação da Sociedade, (iv) alterar a forma de escolha do Ouvidor;  
e (v) implementar aprimoramentos redacionais, remanejar competências e renumerar dispositivos.  
Em consequência, o Estatuto Social passará a ser redigido, devidamente consolidado, na forma rubricada pelos 
presentes. II - ALTERAÇÕES NA DIRETORIA Observada a nova estrutura aprovada para a Diretoria, proceder às 
seguintes alterações em sua composição, no mandato trienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária de 2016: 1. ELEIÇÃO - eleito ao cargo de Diretor FERNANDO JULIÃO DE SOUZA 
AMARAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 25.025.288-0, CPF 151.751.958-67, domiciliado em  
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902. 1.1. Registrado que o Diretor eleito: (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação 
vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), e (ii) será investido após 
homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 2. REMANEJAMENTO - consignar o 

atribuição de estruturar os serviços e estabelecer normas internas e operacionais relativas ao Banco Comercial, ao 
relacionamento e ofertas de produtos e serviços à base de clientes pessoas físicas e jurídicas, compreendidas em 

 
Vice-Presidente Márcio de Andrade Schettini ao cargo de Diretor Geral, com a atribuição de coordenar e organizar 

Candido Botelho Bracher ao cargo de Diretor Geral, com a atribuição de estruturar os serviços e estabelecer as 
normas internas e operacionais relativas às áreas de atacado; ao relacionamento com as pessoas jurídicas de 
médio e grande portes, incluindo a prestação de serviços bancários, de banco de investimento e a administração e 

Lopes, Fernando Barçante Tostes Malta, Leila Cristiane Barboza Braga de Melo e Luiz Eduardo Loureiro Veloso 
para os cargos de Diretores Executivos, os quais serão empossados nos cargos nesta data. Os demais diretores 
remanejados, Marco Ambrogio Crespi Bonomi, Márcio de Andrade Schettini e Candido Botelho Bracher serão 
investidos em seus novos cargos somente após a homologação do BACEN à alteração estatutária mencionada no 
Item I, anterior. 3. ENCERRAMENTO DE MANDATO - registrar o encerramento do mandato do Diretor Presidente 
e Diretor Geral de Varejo Roberto Egydio Setubal (em 31.3.2015), dos Diretores Vice-Presidentes Alfredo Egydio 
Setubal (em 30.3.2015), José Castro Araújo Rudge (em 30.3.2015) e Alexandre de Barros (em 31.3.2015), do 
Diretor Luiz Antonio Nogueira de França (em 31.3.2015), e, também, a renúncia apresentada pelo Diretor  
Vice-Presidente Daniel Luiz Gleizer, em 16.3.2015. Foram consignados profundos e sinceros agradecimentos a 
esses executivos pelo comprometimento, talento e dedicação de tantos anos, e votos de sucesso em seus novos 
empreendimentos. 4. ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES - em atendimento às normas do CMN e do 
BACEN, atribuir responsabilidades aos seguintes diretores, na forma abaixo: JEAN-MARC ROBERT NOGUEIRA 
BAPTISTA ETLIN - Carteira de Investimento - Resolução CMN 2.212/95, em substituição a Alfredo Egydio Setubal; 
FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ - Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95, em 
substituição a Luís Fernando Staub; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA - Contratação de Correspondentes 
- Resolução CMN 3.954/11, em substituição a Luís Fernando Staub; CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA 
PORTELLA - Carteira de Crédito Imobiliário - Resolução CMN 2.212/95, em substituição a Luiz Antonio Nogueira 
de França; e EDILSON PEREIRA JARDIM - Contas de Depósitos - Resoluções CMN 2.025/93 e 2.078/94, sendo 
também responsáveis: Cesar Padovan, Cristiano Rogério Gagne, Luís Tadeu Mantovani Sassi, Luiz Fernando 
Butori Reis Santos, Luiz Severiano Ribeiro e Roberto Fernando Vicente. Registrar, complementarmente, que Cícero 
Marcus de Araújo deixa de ser responsável por Contas de Depósitos, a partir desta data. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 31 de 
março de 2015. (aa) Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Marcelo Kopel - Secretário. Cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 238.560/15-6, em 8.6.2015 (a) Flávia 
Regina Britto - Secretária Geral em Exercício. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E 
PRAZO - Artigo 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ UNIBANCO S.A. 
(“Companhia”), tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e prazo indeterminado de duração, 
podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, 
no País ou no exterior (artigo 10, “caput”). CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL - Artigo 2º - A Companhia tem por 
objeto a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive a de operações de câmbio. CAPÍTULO 
III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Artigo 3º - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 40.325.562.777,49 (quarenta bilhões, trezentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), representado por 4.181.402.228 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e um milhões, quatrocentas e duas mil e duzentas e vinte e oito) ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 2.124.156.731 (dois bilhões, cento e vinte e quatro milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentas 
e trinta e uma) ordinárias e 2.057.245.497 (dois bilhões, cinquenta e sete milhões, duzentas e quarenta e cinco mil, 
quatrocentas e noventa e sete) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens:  
I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado 
em caso de desdobramento ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em 
oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor 
pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das 
ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores aos 
atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-
las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - 
ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 4º - As Assembleias Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e 
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dentre os presentes. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. 
CAPÍTULO V - DIRETORIA - Artigo 5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Artigo 6º -  

Os administradores perceberão remuneração e participação nos lucros, observados os limites legais. A Assembleia 
Geral fixará a verba global e anual, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú Unibanco, 
constituído na instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização 
dessa verba e da participação nos lucros devida aos administradores. Artigo 7º - A Diretoria compõe-se de, no 
mínimo, 40 e, no máximo, 150 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os 
cargos de Diretor Geral, Diretor Vice-Presidente, Diretor Executivo e Diretor, na conformidade do que for estabelecido 
pela Assembleia Geral ao prover esses cargos, com mandato unificado de 3 anos, podendo ser reeleitos.  
§ 1º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. § 2º. Não poderá ser eleito 
membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 anos de idade até a data da eleição. O diretor que completar 
60 anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data da Assembleia Geral Ordinária subsequente.  
§ 3º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades competentes. Artigo 8º - No caso de vacância de cargo 
na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência ou impedimento de 
qualquer diretor, a Diretoria poderá escolher o substituto interino dentre seus membros. Artigo 9º - Compete à 
Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das 
atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar seus negócios; e (iv) declarar e distribuir,  
“ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio.  
§ 1º. Aos Diretores Gerais, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores competem as atividades 
que lhes sejam atribuídas pela Assembleia Geral. Artigo 10. Dois diretores em conjunto, sendo um deles 
necessariamente Diretor Geral, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Executivo, terão poderes para (i) representar a 
Companhia, assumindo obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que lhe acarrete 
responsabilidade, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) deliberar sobre os investimentos, 
diretos ou indiretos, inclusive por intermédio de controladas ou coligadas; (iii) deliberar sobre os estabelecimentos 
da Companhia no País e no exterior; e (iv) constituir procuradores. § 1º - Ressalvado o disposto no “caput”, a 
representação da Companhia poderá ser feita por (i) um diretor e um procurador; ou (ii) dois procuradores.  
§ 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer 
órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem na assunção ou renúncia de direitos 
e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; e (iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou 
cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe. § 3º. A Diretoria poderá prever 
ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 4º. Os instrumentos de mandato terão prazo de 
validade de até 1 ano, salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA - Artigo 11 - A Companhia terá uma 
Ouvidoria que atuará como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela 
instituição líder Itaú Unibanco Holding e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza 
ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído pela Assembleia 
Geral e terá mandato de 1 ano, podendo ser renovado. § 2º. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita observância 
das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre 
as instituições do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; (b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações 
dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não forem 
solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; 
(c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas 
e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá 
ultrapassar 15 (quinze) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo 
informado na alínea “d”; (f) propor ao Conselho de Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria) das instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; (g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração  
(ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna das instituições do Conglomerado 
Itaú Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, 
contendo as eventuais proposições de que trata a alínea “f”. § 3º. A Companhia: (a) manterá condições adequadas 
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para 
a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL - Artigo 12 
- A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá 
aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - Artigo 
13 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da  
Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% na constituição 
da Reserva Legal, que não excederá 20% do capital social; b) será especificada a importância destinada a 
dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela 
Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. 
CAPÍTULO IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Artigo 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório 
correspondente a 25% do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos 
valores especificados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do artigo 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso 
II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, 
imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, 
da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA - Artigo 15 - Será constituída reserva com a finalidade 
de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos 
estratégicos para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital 
social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) 
pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2° do artigo 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será 
formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da 
reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas 
distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO 
SOCIAL - Artigo 16 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data. 
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21. Operações com partes relacionadas: São consideradas partes rela-
cionadas da Companhia os acionistas NS Empreendimentos Imobiliários SS 
Ltda. e BV Empreendimentos e Participações S.A., bem como as empresas 
que fazem parte de seus respectivos grupos societários e seus administra-
dores. Os saldos de partes relacionadas entre a NS e sociedades ligadas 
em 31/12/14 e 2013, estão registrados no passivo circulante conforme  

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Diretores da NS Reserva Natural Empreendimento 
Imobiliário S.A. - São Paulo - SP. Examinamos as demonstrações 
financeiras da NS Reserva Natural Empreendimento Imobiliário S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/14 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e pela adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas, assim como pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 

auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo 
de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão 
livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de 
procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos 
valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo 
a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia 
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 

circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia
desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação 
da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da NS 
Reserva Natural Empreendimento Imobiliário S.A. em 31/12/14, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às pequenas e médias empresas. São Paulo, 8/05/15. KPMG
Auditores Independentes - CRC 2SP014428/O-6; Ederson Rodrigues de
Carvalho - Contador CRC 1SP199028/O-1.

demonstrado a seguir: 2014 2013
Passivo: Adiantamento para futuro aumento de capital
NS Empreendimentos Imobiliários SS Ltda. 295.388 59.888
BV Empreendimentos e Participações S.A. 443.750 150.000
22. Cobertura de seguros: Em 31/12/14, estão vigentes apólices de seguro 
exigidas pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto como parte do processo 

de aprovação do projeto com objetivo de garantir as obras de infraestrutura 
no loteamento “Jardim Reserva Imperial”: • Apólice: nº 10.002919 e
10.002920; • Seguradora: Marítima Seguros S.A.; • Modalidade: Seguro Ga-
rantia - Setor Público - SG - Executante Construtor; • Importância segurada: 
R$ 1.538.471 e R$ 3.972.447; • Vigência: 01/01/2014 a 16/05/2015 e 
01/01/2014 a 14/05/2016.

Contador: José Carlos Moraes Pinto - CRC: 1SP 061813/O-2A Diretoria
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DATA, HORA E LOCAL: Em 30.4.14, às 16h00, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, em São Paulo (SP). MESA: Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - 
Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade e 
representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada 
a publicação conforme artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação 
conforme faculta o artigo 133, § 5º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I - Em pauta extraordinária: 
1. Reformado o Estatuto Social objetivando, dentre outros assuntos: (i) criar os cargos de Diretor Geral de Varejo 
e Diretor Geral de Atacado, que integrarão o Grupo Executivo da Diretoria, extinguindo-se o cargo de Diretor 
Geral; (ii) alterar a regra de substituição do Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos; (iii) estabelecer 
as competências para os cargos de Diretor Geral de Varejo e Diretor Geral de Atacado; (iv) aprimorar as 
disposições relativas à representação da Sociedade por procuradores e esclarecer as regras sobre a outorga de 
procuração a um único procurador; e (v) proceder às necessárias adaptações e aprimoramentos redacionais.  
2. Consolidado o Estatuto Social que, consignando as alterações antes mencionadas, passará a ser redigido na 
forma rubricada pelos presentes. II - Em pauta ordinária: 1. Aprovados o Balanço Patrimonial, as demais 
Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhados dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.13, publicados em 27.3.14 no “DCI - Diário 
Comércio Indústria & Serviços” (páginas C25 a C30) e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” (Caderno 
Empresarial, páginas 5 a 15). Documentos análogos relativos ao semestre encerrado em 30.6.13 foram publicados 
em 24.8.13 no “DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços” (páginas C13 a C18). 2. Aprovada a destinação do 
lucro líquido do exercício de 2013, no valor total de R$ 5.449.293.435,33, da seguinte forma: a) R$ 272.464.671,77 
para a conta de Reserva Legal; b) R$ 2.887.429.102,82 para a conta de Reservas Estatutárias;  
c) R$ 589.741.605,00 para pagamento de dividendos aos acionistas, por conta do dividendo obrigatório de 2013, 
sendo que seu pagamento já foi integralmente realizado em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 0,012 por ação, no 
período de fevereiro de 2013 a janeiro de 2014; e d) R$ 1.700.000.003,66 para pagamento de juros sobre o capital 
próprio ao acionista, perfazendo o valor líquido de R$ 1.445.000.003,12, por conta do dividendo obrigatório de 
2013 e, também, de dividendos extraordinários, os quais foram declarados por deliberação da Diretoria em 
reunião de 31.12.13, ratificada neste ato. 3. Registrada a realização do valor de R$ 341.947,92 da conta de 
Reserva de Reavaliação, incluído no montante destinado às Reservas Estatutárias. 4. Consideradas as alterações 
na estrutura da Diretoria, aprovadas em pauta extraordinária, e as disposições previstas nos subitens a seguir, 
alterada a composição da Diretoria, para o mandato trienal em curso que vigorará até a posse dos eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2016, mediante: i) remanejamento de ROBERTO EGYDIO SETUBAL do cargo de 
Diretor Geral, ora extinto, para o cargo de Diretor Geral de Varejo; ii) eleição de CANDIDO BOTELHO BRACHER 
como Diretor Geral de Atacado, JEAN-MARC ROBERT NOGUEIRA BAPTISTA ETLIN como Diretor Vice-
Presidente, ANDRÉ LUIS TEIXEIRA RODRIGUES, CHRISTIAN GEORGE EGAN, JOÃO MARCOS PEQUENO 
DE BIASE e JOSÉ AUGUSTO DURAND como Diretores Executivos, ADRIANO MACIEL PEDROTI, ALBERTO 
ZOFFMANN DO ESPIRITO SANTO, ALEXANDRE ENRICO SILVA FIGLIOLINO, ANDRÉ CARVALHO WHYTE 
GAILEY, ANDRÉ FERRARI, CESAR MING PEREIRA DA SILVA, CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE, EDUARDO 
CARDOSO ARMONIA, EDUARDO CORSETTI, ELAINE CRISTINA ZANATTA RODRIGUES VASQUINHO, 
EMERSON SAVI JUNQUEIRA, GILBERTO FRUSSA, ILAN GOLDFAJN, JOÃO CARLOS DE GÊNOVA, LUIZ 
FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN, MARCELLO PECCININI DE CHIARO, MARCELO ARIEL ROSENHEK, 
MARCELO KOPEL, MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA, MÁRIO LÚCIO GURGEL PIRES, MATIAS GRANATA, 
PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES, RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, THALES FERREIRA 
SILVA e VANESSA LOPES REISNER como Diretores, todos adiante qualificados; iii) promoção de ALBERTO 
FERNANDES e DANIEL LUIZ GLEIZER ao cargo de Diretor Vice-Presidente, e de ÁLVARO DE ALVARENGA 
FREIRE PIMENTEL ao cargo de Diretor Executivo; iv) em consequência, a Diretoria passou a ser assim composta: 
DIRETORIA - Diretor Presidente e Diretor Geral de Varejo: ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549, CPF 007.738.228-52, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; Diretor Geral de Atacado: CANDIDO BOTELHO BRACHER, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
10.266.958-2, CPF 039.690.188-38, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; Diretores Vice-Presidentes: ALBERTO FERNANDES, brasileiro, separado 
judicialmente, engenheiro, RG-SSP/SP 13.030.798-1, CPF 053.207.088-74, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ALEXANDRE DE BARROS, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 6.877.956-2, CPF 040.036.688-63, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 
014.414.218-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CAIO IBRAHIM DAVID, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 12.470.390-2, CPF 101.398.578-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CLAUDIA POLITANSKI, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.874.158-32, 
domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú 
Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; DANIEL LUIZ GLEIZER, brasileiro, divorciado, economista, RG-
IFP/RJ 4.249.867, CPF 628.724.277-91, domiciliado em São Paulo (SP), na  Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 9.539.448-5, CPF 033.540.748-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
JEAN-MARC ROBERT NOGUEIRA BAPTISTA ETLIN, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 5.569.852, 
CPF 051.036.138-24, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132; JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
14.209.727, CPF 033.846.588-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MÁRCIO DE ANDRADE 
SCHETTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/
SP 3.082.364-X, CPF 700.536.698-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; RICARDO VILLELA MARINO, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF 252.398.288-90, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; Diretores Executivos: ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/SP 13.131.577-8, CPF 136.386.138-79, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ANDRÉ LUIS TEIXEIRA RODRIGUES, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 35.318.961-3, CPF 799.914.406-15, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ANDRÉ SAPOZNIK, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CARLOS EDUARDO MONICO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 004.041.978-92, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CHRISTIAN GEORGE EGAN, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 
24.949.501-6, CPF 151.686.338-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 10º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, brasileiro, casado, matemático, RG-
SSP/SP 13.836.746-2, CPF 030.086.348-93, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE 
SOUZA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-4.152.700, CPF 747.438.136-20, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 14º Andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; GUSTAVO ADOLFO FUNCIA MURGEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
8.537.136-1, CPF 074.259.248-03, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Eudoro Villela, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOÃO MARCOS PEQUENO DE BIASE, 
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 36.598.009-2, CPF 908.677.697-34, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; JOSÉ AUGUSTO DURAND, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 16.858.155-3, CPF 116.431.138-79, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; LUÍS ANTONIO RODRIGUES, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 15.482.454-9, CPF 064.542.988-09, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Mooca, CEP 03105-000; LUÍS FERNANDO STAUB, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/RS 1005031461, CPF 365.565.050-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; MILTON MALUHY FILHO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 27.462.284-1, CPF 252.026.488-
80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 
12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; Diretores: ADILSO MARTINS DE LIMA, brasileiro, casado, 
advogado, RG-SSP/GO 1.506.763, CPF 337.127.351-20, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO 
CABRAL VOLPINI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 1º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; ADRIANO MACIEL PEDROTI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 
22.608.459-0, CPF 213.507.618-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, 3º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ALBERTO ZOFFMANN DO ESPIRITO 
SANTO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 11.189.485-2, CPF 091.400.848-09, domiciliado em São 
Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; ALEXANDRE ENRICO 
SILVA FIGLIOLINO, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG-SSP/SP 9.800.813, CPF 042.668.698-51, domiciliado em 
Campinas (SP), na Avenida Dr. José B. C. Nogueira, 150, 3º andar, Jardim Madalena, CEP 13091-611; 
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-09, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANA CARLA ABRÃO COSTA, brasileira, casada, economista, RG-SSP/GO 
1308423, CPF 836.130.727-34, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ANDRÉA MATTEUCCI PINOTTI CORDEIRO, 
brasileira, casada, administradora, RG-SSP/SP 18.599.700, CPF 165.780.678-25, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 
04344-902; ANDRÉ CARVALHO WHYTE GAILEY, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 27.411.111-1, CPF 
270.578.388-16, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 8º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132; ANDRÉ FERRARI, brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 23.293.227-X, CPF 087.004.058-
84, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
CARLOS EDUARDO DE CASTRO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 11.835.098, CPF 904.087.308-
97, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Eusébio Matoso, 891, 20º andar, Pinheiros, CEP 05423-901; 
CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 
076.630.558-96, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro 

Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CARLOS ORESTES VANZO, brasileiro, casado, bacharel 
em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 122.230.988-27, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Eusébio 
Matoso, 891, 20º andar, Pinheiros, CEP 05423-901; CESAR MING PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 23.914.852-6, CPF 156.747.148-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; CESAR PADOVAN, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 9.100.787, CPF 007.987.778-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CÍCERO 
MARCUS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-1.073.452, CPF 385.190.466-49, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CINTIA CARBONIERI ARAÚJO, brasileira, casada, administradora de 
empresas, RG-SSP/SP-22.491.502-2, CPF 192.272.578-10, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Eusébio 
Matoso, 891, 20º Andar, Pinheiros, CEP 05423-901; CLAUDIO CÉSAR SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 13.109.863, CPF 044.295.098-59, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 9º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO 
ARROMATTE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05.720.178-2, CPF 991.173.127-87, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA PORTELLA, brasileira, casada, economista, RG-SSP/SP 
52.885.189-5, CPF 498.689.266-53, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setubal, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.963.339-3, CPF 173.446.768-18, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; CRISTINA CESTARI SPADA, 
brasileira, divorciada, tecnóloga, RG-SSP/SP 23.054.799-0, CPF 142.944.448-78, domiciliada em São Paulo 
(SP), na Avenida do Estado, 5.533, 1º andar, Setor A, Mooca, CEP 03105-000; EDILSON PEREIRA JARDIM, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 17.434.566, CPF 092.696.278-70, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; EDUARDO CARDOSO ARMONIA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.157.602, CPF 
112.008.838-02, domiciliado em Campinas (SP), na Avenida Dr. José B. C. Nogueira, 150, 3º andar, Jardim 
Madalena, CEP 13091-611; EDUARDO CORSETTI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 9.948.937-5, 
CPF 118.455.578-83, domiciliado no Rio de Janeiro (RJ), na Praia de Botafogo, 300, 12º andar, sala 1201, 
Botafogo, CEP 22250-040; ELAINE CRISTINA ZANATTA RODRIGUES VASQUINHO, brasileira, divorciada, 
psicóloga, RG-SSP/SP 11.218.689-0, CPF 083.470.418-81, domiciliada em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.400, 6º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; EMERSON SAVI JUNQUEIRA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, RG-SSP/SP 20.961.240-X, CPF 143.797.388-41, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; FABIANA PASCON BASTOS, brasileira, 
casada, economista, RG-SSP/SP 13.674.884-3, CPF 135.532.398-32, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, RG-IFP/RJ 07292860-9, 
CPF 992.648.037-34, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, 
brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 162.259.718-40, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; FERNANDO JOSÉ COSTA TELES, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05469376-7, CPF 
858.058.237-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther 
Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; FERNANDO MATTAR BEYRUTI, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 27.965.661-0, CPF 288.351.088-10, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Avenida Engenheiro Armando Arruda Pereira, 707, Torre Eudoro Villela, 10º andar, Jabaquara, CEP 04309-010; 
FLÁVIO DELFINO JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 11.784.500-0, CPF 064.462.788-37, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.177.608-7, CPF 
156.630.988-36, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; GABRIEL AMADO DE MOURA, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 27.758.827-3, CPF 247.648.348-63, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Engenheiro Armando Arruda Pereira, 707, Torre Eudoro Villela, 12º andar, Jabaquara, CEP 04309-010; GILBERTO 
FRUSSA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 16.121.865, CPF 127.235.568-32, domiciliado em São Paulo 
(SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; HENRIQUE PINTO 
ECHENIQUE, brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 27.519.765-7, CPF 250.516.978-01, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; ILAN GOLDFAJN, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 06.642.201-5, CPF 980.031.607-
82, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; 
JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 9.013.708, CPF 
050.903.518-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor A, Mooca, CEP 
03105-000; JOÃO CARLOS DE GÊNOVA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 7.459.200, CPF 
790.939.068-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 7º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132; JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, RG-SSP/RJ 
07.592.995-0, CPF 004.281.877-06, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor 
A1, Mooca, CEP 03105-000; JOSÉ FÉLIX VALENCIA RIOS, chileno, casado, administrador, Passaporte nº 
6.975.768-5, CPF 235.504.398-14, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Eudoro Villela, 6º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; JOSÉ ISERN, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 8.706.547-2, CPF 056.908.758-99, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do 
Estado, 5.533, 8º andar, Setor A, Mooca, CEP 03105-000; JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, brasileiro, divorciado, 
advogado, RG-SSP/SP 28.102.942-8, CPF 223.403.628-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEILA CRISTIANE 
BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, 
domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Conceição, 1º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LEON GOTTLIEB, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 10598572-5, 
CPF 070.626.537-80, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 15.167.350-0, CPF 132.780.368-24, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIS 
TADEU MANTOVANI SASSI, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 7.801.922-9, CPF 016.082.558-08, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 11.621.702, CPF 078.004.438-09, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ EDUARDO 
LOUREIRO VELOSO, brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 52883089, CPF 000.919.997-74, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ FELIPE MONTEIRO ARCURI TREVISAN, brasileiro, solteiro, administrador, 
RG-SSP/SP 27.022.482-8, CPF 263.569.978-00, domiciliado no Porto Alegre (RS), na Avenida Soledade, 550, Cj 
1.201, Petrópolis, CEP 90470-340; LUIZ FERNANDO BUTORI REIS SANTOS, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 17.862.183, CPF 260.250.568-46, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 10651340-1, CPF 079.057.647-37, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 14º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; MARCELLO PECCININI DE CHIARO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 12.116.177-8, CPF 
114.184.888-01, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132; MARCELLO SINISCALCHI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 24.355.383-3, CPF 
257.997.488-16, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Engenheiro Armando Arruda Pereira, 707, Torre 
Eudoro Villela, 12º andar, Jabaquara, CEP 04309-010; MARCELO ARIEL ROSENHEK, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 14.230.270, CPF 153.132.578-54, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCELO BOOCK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-
SSP/SP 13.244.550, CPF 113.182.768-61, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCELO KOPEL, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 8.686.694-1, CPF 059.369.658-13, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MARCELO 
LUIS ORTICELLI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 12.993.534, CPF 040.509.508-20, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 4º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; MARCIO LUIS DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-
SSP/SP 19.954.087, CPF 260.273.158-73, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCO ANTONIO SUDANO, brasileiro, divorciado, administrador, 
RG-SSP/SP 11.757.496-X, CPF 077.938.298-67, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MARCOS ANTÔNIO VAZ DE MAGALHÃES, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/PE 3.128.815, CPF 501.222.404-30, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Walther Moreira Salles, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 
37.127.867-3, CPF 203.593.732-91, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Conceição, 12º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; MÁRIO LÚCIO GURGEL PIRES, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-2.550.239, CPF 486.885.176-49, domiciliado em Belo 
Horizonte (MG), na Rua Paraíba, 1.000, 8º andar, Funcionários, CEP 30130-141; MARIO LUIZ AMABILE, 
brasileiro, casado, contador, RG-SSP/SP 11.460.083, CPF 843.210.248-20, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902; MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RNE-V343726-6, CPF 228.724.568-56, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; MESSIAS 
DOS SANTOS ESTEVES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 20.763.166-9, CPF 181.769.808-70, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-
SSP/SP 8.534.997, CPF 090.072.398-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PAULO MEIRELLES DE 
OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 03687791-8, CPF 628.763.177-53, domiciliado 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 14º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; PEDRO BARROS BARRETO FERNANDES, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 28.819.304-0, CPF 269.313.988-06, domiciliado em Campinas (SP), na Avenida Dr. José B. C. 
Nogueira, 150, 3º andar, Sala 301, Jardim Madalena, CEP 13091-611; RENATA HELENA DE OLIVEIRA 
TUBINI, brasileira, divorciada, bacharel em letras, RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02, domiciliada 
em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 6º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902; (Continua)
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(Continuação)          RICARDO LIMA SOARES, brasileiro, divorciado, técnico de contabilidade e de estatística, 
RG-SSP/SP 9.990.200-X, CPF 031.983.788-26, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Ururaí, 111, Predio B, 
Térreo, Tatuapé, CEP 03084-010; RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, português, casado, administrador, 
RNE-SE/DPMAF/DPF W613015-1, CPF 251.863.858-08, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.400, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; RICARDO ORLANDO, brasileiro, solteiro, matemático, 
RG-SSP/SP 9.008.206-0, CPF 084.071.288-05, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º 
andar, Setor A1, Mooca, CEP 03105-000; RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 
5.533, 3º andar, Setor A, Porta 1, Mooca, CEP 03105-000; RICARDO URQUIJO LAZCANO, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 10.191.480-5, CPF 014.634.878-86, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida do 
Estado, 5.533, 8º andar, Setor A1, Mooca, CEP 03105-000; ROBERTO FERNANDO VICENTE, brasileiro, casado, 
bacharel em direito, RG-SSP/SP 15.199.562-X, CPF 091.249.248-14, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
das Nações Unidas, 8.501, 17º andar, Pinheiros, CEP 05425-070; RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/RS 5060112165, CPF 882.947.650-15, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, Piso Zero, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 8.130.174, CPF 625.816.948-15, 
domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, 
Parque Jabaquara, CEP 04344-902; ROMILDO GONÇALVES VALENTE, brasileiro, casado, engenheiro, Carteira 
de Identidade do Ministério do Exército 014764463-7, CPF 846.381.417-49, domiciliado em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
ROONEY SILVA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 5.761.421, CPF 754.499.788-04, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Avenida do Estado, 5.533, 8º andar, Setor A, Mooca, CEP 03105-000; SERGIO GUILLINET 
FAJERMAN, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/RJ 04.137.542-9, CPF 018.518.957-10, domiciliado em 
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela, 4º andar, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902; SERGIO SOUZA FERNANDES JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/RS 
4008519301, CPF 620.786.740-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Conceição, 1º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; THALES FERREIRA SILVA, brasileiro, 
casado, economista, RG-SSP/SP 37.075.036-6, CPF 831.623.301-06, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 4º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; VANESSA LOPES REISNER, brasileira, 
casada, bacharel em direito, RG-SSP/SP 11.566.368-X, CPF 146.940.908-95, domiciliada em São Paulo (SP), na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; e WAGNER BETTINI SANCHES, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.840.246-9, CPF 114.032.758-58, domiciliado em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, CEP 04344-
902. 5. Registrada a renúncia de Guilherme Martins de Vasconcelos, em 1º.4.14 e de Ana Tereza de Lima e Silva 
Prandini, em 14.4.14 e o encerramento de mandato de Rogério Paulo Calderón Peres que deixa seu cargo nesta 
data. 6. Registrado que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento das 
condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, 
em especial na Resolução 4.122/12 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), e (ii) serão investidos após 
homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 7. Em atendimento às normas do CMN, do 
BACEN, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e da Receita Federal do Brasil (“RFB”), registrar a atribuição 
de responsabilidades aos diretores da Sociedade, na forma abaixo: ADRIANO CABRAL VOLPINI - Prevenção e 
Combate à Lavagem de Dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação específica ALEXSANDRO BROEDEL LOPES 
- Área Contábil - Resolução CMN 3.198/04 Atualização do Unicad - Circular BACEN 3.165/02 SCR- Circular 
BACEN 3.567/11 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Instrução Normativa RFB 1.183/11 ALFREDO EGYDIO 
SETUBAL - Carteira de Investimento - Resolução CMN 2.212/95 ÁLVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL 
- Assuntos Relativos ao SPB - Circular BACEN 3.281/05 Registro de Operações de Cessão de Crédito - Resolução 
CMN 3.998/11 CESAR PADOVAN - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 CHRISTIAN GEORGE 
EGAN - Operações de Derivativos de Crédito - Resolução CMN 2.933/02 Operações de Swap - Resolução CMN 
3.505/07 (serão mantidas com Álvaro de Alvarenga Freire Pimentel até sua investidura) CÍCERO MARCUS DE 
ARAÚJO - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE - 
Fornecimento de Informações - Circular BACEN 3.504/10 Procedimentos e Controles Internos relativos à 
negociação de Valores Mobiliários em Mercados Regulamentados - Instrução CVM 505/11 Procedimentos e 
Controles Internos à Prestação de Serviços de Custódia de Valores Mobiliários - Instrução CVM 542/13 Supervisão 
das Regras, Procedimentos e Controles Internos à Prestação de Serviços de Escrituração de Valores Mobiliários 
e de Emissão de Certificados de Valores Mobiliários - Instrução CVM 543/13 (em virtude da futura revogação da 
Instrução CVM 89/88, as indicações relativas às Instruções CVM 542/13 e 543/13, terão eficácia a partir da 
entrada em vigor de tais normas). CRISTIANO ROGÉRIO CAGNE - Contas de Depósitos - Resolução CMN 
2.078/94 DANIEL LUIZ GLEIZER - Operações Compromissadas - Resolução CMN 3.339/06 FLÁVIO DELFINO 
JÚNIOR - Área de Crédito Rural - Resolução CMN 3.556/08 GABRIEL AMADO DE MOURA - Operações 
realizadas com Valores Mobiliários em Mercados Regulamentados - Instrução CVM 505/11 GILBERTO FRUSSA 
- Acordos para Compensação no SFN - Resolução CMN 3.263/05 (será mantida com Álvaro de Alvarenga Freire 
Pimentel até sua investidura) GUSTAVO ADOLFO FUNCIA MURGEL - Administração da Carteira de Valores 
Mobiliários - Instrução CVM 306/99 Administração de Recursos de Terceiros - Resolução CMN 2.451/97 JOSÉ 
AUGUSTO DURAND - Emissão, Distribuição ou Negociação do Certificado de Operações Estruturadas - 
Resolução CMN 4.263/13 (será mantida com Álvaro de Alvarenga Freire Pimentel até sua investidura) JOÃO 
CARLOS DE GÊNOVA - Processo de Consulta a Informações Relativas às Posições em Derivativos - Resolução 
CMN 3.908/10 (será mantida com Álvaro de Alvarenga Freire Pimentel até sua investidura) LEILA CRISTIANE 
BARBOZA BRAGA DE MELO - Sistema RDR - Circular BACEN 3.289/05 Ouvidoria - Resolução CMN 3.849/10 
LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA - Cadastro de Clientes do SFN - Circular BACEN 3.347/07 LUIS 
FERNANDO STAUB - Carteira de Arrendamento Mercantil - Resolução CMN 2.212/95 Contratação de 
Correspondentes e Atendimento por estes Prestado - Resolução CMN 3.954/11 LUIS TADEU MANTOVANI 
SASSI - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA - Consultor 
de Valores Mobiliários - Instrução CVM 43/85 Carteira de Crédito Imobiliário - Resolução CMN 2.212/95 LUIZ 
FERNANDO BUTORI REIS SANTOS - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 LUIZ SEVERIANO 
RIBEIRO - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 MARCELO BOOCK - Contas de Depósitos - 
Resolução CMN 2.078/94 MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI - Carteira Comercial - Resolução CMN 
2.212/95 MARCO ANTONIO SUDANO - Operações de Empréstimo e Troca de Títulos - Resolução CMN 3.197/04 
MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA - Registro de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN 
4.088/12 RICARDO LIMA SOARES - Representante de Investidor não Residente - Resolução CMN 2.689/00 e 
Instrução CVM 325/00 Prestação de Serviços de Custódia de Valores Mobiliários - Instrução CVM 542/13 
Prestação de Serviços de Escrituração de Valores Mobiliários e de Emissão de Certificados de Valores Mobiliários 
- Instrução CVM 543/13 (em virtude da futura revogação da Instrução CVM 89/88, as indicações relativas às 
Instruções CVM 542/13 e 543/13, terão eficácia a partir da entrada em vigor de tais normas). ROBERTO 
FERNANDO VICENTE - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94 RODRIGO LUÍS ROSA COUTO - 
Apuração do Montante RWA, PR e Capital Principal - Resolução CMN 4.193/13 ROGÉRIO CARVALHO BRAGA 
- Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95 Operações relacionadas ao 
Mercado de Câmbio - Resolução CMN 3.568/08 VANESSA LOPES REISNER - Representante de Investidor não 
Residente - Resolução CMN 2.689/00 e Instrução CVM 325/00 8. Fixado em até R$ 340.000.000,00 o montante 
global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2014. Esse valor aprovado 
para remuneração poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em 
outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não 
se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes. ENCERRAMENTO: 
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de 
abril de 2014. (aa) Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - Secretário. Cópia fiel da 
original lavrada em livro próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 275.670/14-4, em 17.7.14 (a) 
Flávia Regina Britto - Secretária Geral. “ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO 
- artigo 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ UNIBANCO S.A. 
(“Companhia”), fundada em 28 de dezembro de 1943, tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo e prazo indeterminado de duração, podendo, por deliberação de dois diretores, sendo um deles 
necessariamente membro do Grupo Executivo, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer 
localidade, no País ou no exterior. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL - artigo 2º - A Companhia tem por objeto a 
atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive a de operações de câmbio. CAPÍTULO III - 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - artigo 3º - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é 
de R$ 40.325.562.777,49 (quarenta bilhões, trezentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, 
setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), representado por 4.181.402.228 (quatro bilhões, 
cento e oitenta e um milhões, quatrocentas e duas mil e duzentas e vinte e oito) ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 2.124.156.731 (dois bilhões, cento e vinte e quatro milhões, cento e cinquenta e seis mil, 
setecentas e trinta e uma) ordinárias e 2.057.245.497 (dois bilhões, cinquenta e sete milhões, duzentas e quarenta 

e cinco mil, quatrocentas e noventa e sete) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes 
vantagens: I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que 
será ajustado em caso de desdobramento ou grupamento; e II - direito de, em eventual alienação de controle, 
serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta 
por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo 
menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca 
inferiores aos atribuídos às ações ordinárias. Parágrafo único. A sociedade poderá adquirir as próprias ações a fim 
de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO 
IV - ASSEMBLEIA GERAL - artigo 4º - As Assembleias Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e 
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dentre os presentes. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. 
CAPÍTULO V - DIRETORIA - artigo 5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. artigo 6º - A 
Assembleia Geral fixará a verba global e anual da remuneração da Diretoria. artigo 7º - A Diretoria compõe-se de, 
no mínimo, 40 e, no máximo, 150 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, compreendendo os 
cargos de Diretor Presidente, Diretor Geral de Varejo, Diretor Geral de Atacado, Diretores Vice-Presidentes, 
Diretores Executivos e Diretores, na conformidade do que for estabelecido pela Assembleia Geral ao prover esses 
cargos, com mandato unificado de 3 anos, podendo ser reeleitos. § 1º. No âmbito da Diretoria, o Diretor Presidente, 
o Diretor Geral de Varejo, o Diretor Geral de Atacado, os Diretores Vice-Presidentes e os Diretores Executivos 
formarão o Grupo Executivo, composto de 5 a 30 membros, conforme deliberação da Assembleia Geral, com a 
competência de fixar as linhas estratégicas e a política de negócios do Banco, aprovar e implementar o Regimento 
Interno do Banco e o Regulamento de Pessoal. § 2º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 anos de idade 
até a data da eleição. O Diretor que completar 60 anos de idade no curso do mandato será desinvestido na data 
da Assembleia Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura 
de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, após homologação da eleição pelas autoridades 
competentes. § 5º. Os diretores perceberão remuneração e participação nos lucros, que não poderá ultrapassar 
os limites legais. Para o pagamento da remuneração a Assembleia Geral fixará verba global e anual, ainda que 
sob a forma indexada, cabendo ao Comitê de Remuneração do Conglomerado Itaú Unibanco, constituído na 
instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco Holding”), regulamentar a utilização dessa verba. 
Caberá igualmente a esse Comitê fixar o rateio da participação devida aos diretores. artigo 8º - No caso de 
vacância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. Em caso de ausência 
ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria poderá escolher o substituto interino dentre seus membros. O 
Diretor Presidente será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Diretor Geral de Varejo ou pelo 
Diretor Geral de Atacado, conforme por ele indicado, ou na falta desses, por um dos Diretores Vice-Presidentes. 
Parágrafo único. Um mesmo diretor poderá ser eleito ou designado, em caráter efetivo ou interino, para exercer 
cumulativamente mais de um cargo. artigo 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e 
deliberações da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a 
Companhia e administrar seus negócios; e (iv) declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, 
dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. Compete ao Diretor Presidente 
convocar e presidir as reuniões do Grupo Executivo e da Diretoria, e supervisionar a atuação desta. § 2º. Compete 
ao Diretor Geral de Varejo cooperar com o Diretor Presidente no exercício de suas funções, estruturar os serviços 
e estabelecer as normas internas e operacionais relativas ao Banco Comercial; ao relacionamento com a base de 
clientes pessoas físicas compreendidas em todos os níveis de segmentação do varejo, e pessoas jurídicas de 
micro e pequeno porte; à concessão de crédito ao consumidor; e à administração e gestão de recursos de 
terceiros. § 3º. Compete ao Diretor Geral de Atacado cooperar com o Diretor Presidente no exercício de suas 
funções, estruturar os serviços e estabelecer as normas internas e operacionais relativas às áreas do Banco de 
Atacado; ao relacionamento com a base de médias e grandes empresas; e da Tesouraria Institucional do 
Conglomerado. § 4º. Aos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Executivos compete a administração das 
operações bancárias e de áreas de suporte e das áreas específicas que lhe forem atribuídas. § 5º. Aos Diretores 
compete a gestão das áreas ou carteiras específicas da sociedade que lhes forem atribuídas pelo Grupo Executivo 
ou pelos acionistas. § 6º. Dois diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente do Grupo Executivo, terão 
poderes para (i) representar a Sociedade, assumindo obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato 
ou documento que acarrete responsabilidade para o banco, inclusive prestando garantias a obrigações de 
terceiros; (ii) decidir sobre a instalação, extinção e remanejamento de dependências. artigo 10 - A representação 
da Sociedade poderá ser feita por (i) um diretor membro do Grupo Executivo e um procurador; ou (ii) dois 
procuradores em conjunto. §1º. Excepcionalmente, a Sociedade poderá ser representada por apenas um 
procurador: (i) perante qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem na 
assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula “ad judicia”; e (iii) em assembleias 
gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Sociedade participe. 
§2º. A Diretoria poderá prever ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. §3º. A Sociedade 
poderá constituir procuradores por instrumento próprio firmado por dois Diretores, cujo prazo não excederá 1 ano, 
salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA - artigo 11 - A sociedade terá uma Ouvidoria que atuará 
como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú 
Unibanco Holding e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela 
Superintendência de Seguros Privados, excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, 
vierem a constituir ouvidoria própria. § 1º. O Ouvidor será designado e destituído pela Diretoria e terá mandato de 
1 ano, podendo ser renovado. § 2º. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de 
conflitos; (b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes 
e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não forem solucionadas 
pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; (c) prestar os 
esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das 
providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá 
ultrapassar 15 dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado 
na letra “d”; (f) propor ao Conselho de Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria) das instituições do 
Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; (g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração (ou, 
na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna das instituições do Conglomerado Itaú 
Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo 
as eventuais proposições de que trata a letra “f”. § 3º. A sociedade: (a) manterá condições adequadas para o 
funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de 
resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL - artigo 12 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 
igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos 
artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - artigo 13 - Juntamente 
com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e 
as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% na constituição da Reserva 
Legal, que não excederá 20% do capital social; b) será especificada a importância destinada a dividendos aos 
acionistas, atendendo ao disposto no artigo 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, inclusive 
para a formação da reserva de que trata o artigo 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. CAPÍTULO IX - 
DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - artigo 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente a 
25% do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados 
nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do artigo 202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do mesmo artigo. 
Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o 
valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. 
CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA - artigo 15 - Será constituída reserva com a finalidade de formar 
recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos 
para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital social das 
empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os 
dividendos intermediários de que trata o § 2º do artigo 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por 
valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da reserva legal, 
não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo 
os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO SOCIAL - artigo 
16 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. 
A Companhia poderá levantar balanços semestrais e intermediários em qualquer data.”

Itaú Unibanco S.A.

CVC Brasil Operadora
e Agência de Viagens S.A.

Companhia Aberta
CNPJ n° 10.760.260/0001-19 - NIRE 35.300.367.596

Ata de Reunião do Conselho de Administração
realizada em 18 de julho de 2014

Ordem do Dia e Deliberações Unânimes: Deliberação sobre a transfe-
rência de titularidade de filial da CVC Serviços Agência de Viagens Ltda. 
Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Os membros do Conselho 
de Administração, com base no artigo 16, inciso (xxv) do Estatuto Social, 
aprovaram por unanimidade a transferência de titularidade de ponto co-
mercial onde está localizada a filial da CVC Serviços Agência de Viagens 
Ltda., subsidiária da Companhia, estabelecida na Cidade de Mogi das 
Cruzes/SP, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1.001, Loja 
227/228 do Shopping Mogi das Cruzes, Centro Cívico, CEP 08780-000, 
para os atuais Franqueados das unidades franqueadas de nºs 6400, 6410 
e 6420, Senhor Rodrigo Franchini Garcia e Senhora Maria das Graças do 
Carmo Mello ou para sociedade(s) por eles detida(s). Fica a Diretoria au-
torizada a praticar todos os atos necessários para implementar a delibera-
ção acima. Local e Data: Santo André, 18/07/2014. Elton Flávio Silva de 
Oliveira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 290.240/14-1 em 28/07/2014. 
Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.

DAMOVO DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 56.795.362/0001-70 - NIRE nº 35.300.113.691

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os acionistas da Damovo do Brasil S.A. (“Compa-
nhia”), conforme disposto nos arts. 123 e 124, § 1º da Lei nº 6.404/76 e no 
art. 8º do Estatuto Social, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, a ser realizada no dia 15.08.2014, às 10h, na sede social 
da Companhia, na Al. Mamoré, 535, sala 1902, Edifício Personal, Alphavil-
le Empresarial e Industrial, cidade de Barueri, SP, CEP 06.454-040, a fim 
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciação da proposta da 
Diretoria referente ao aumento do capital social da Companhia, no mon-
tante de até R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) - valor 
final a ser definido em assembleia, mediante emissão particular de ações 
preferenciais até o limite legal e o restante em ações ordinárias, pelo preço 
de emissão de R$0,00461, fixado de acordo com o valor do patrimônio 
líquido da ação, levantado com base nas demonstrações financeiras da 
Companhia, regularmente publicadas e aprovadas em assembleia geral 
ordinária, relativas ao exercício findo em 31 de janeiro de 2014; (ii) altera-
ção do caput do artigo 5º do Estatuto Social, para adequar o capital social 
da Companhia em razão do aumento de capital; e (iii) alteração do caput
do artigo 19 do Estatuto Social, para que o exercício social passe a corres-
ponder ao ano-calendário.

Angelino Ernesto Piccolo Neto - Diretor Presidente

Prime Infraestrutura S.A.
CNPJ/MF 18.828.433/0001-03 - NIRE 35.300.456.475

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24/06/2014
Aos 24/06/2014 às 10 horas, na sede social. Quórum de Instalação:
 Totalidade. Mesa: Presidente: Senhor José Henrique do Nascimento 
Barreira (abaixo qualificado); Secretário: Senhor Natalino Martins dos
Santos (abaixo qualificado). Deliberações: A AGE deliberou: I - Alteração
da Sede Social da Sociedade: Abertos os trabalhos e verificada a pre-
sença de todos os Acionistas, conforme a Lista de Presença por todos
assinada (Anexo I), o Senhor José Henrique do Nascimento Barreira, 
brasileiro, casado, economista, RG 22.441.447-1, expedida pela SSP/SP,
CPF/MF 199.583.598-63, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão
Preto/SP, na Rua Flavio Canesin, 777 - Casa 28, Recreio das Acácias, foi 
eleito pela totalidade dos presentes para presidir os trabalhos, nomeando 
a mim,  Natalino Martins dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro civil,
RG 12.688.852, expedida pela SSP/SP, CPF/MF 049.473.658-54, residen-
te e domiciliado à Rua Guaratinguetá, 51, Parque Residencial, na Cidade 
de Catanduva/SP, para secretariar os trabalhos. Os Acionistas, por unani-
midade, aprovaram alterar a sede social da Sociedade para a Rua Vieira 
de Almeida, 230, Ipiranga, São Paulo/SP. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 24/06/2014. Mesa: José Henrique do Nascimento Barreira Presi-
dente; Natalino Martins dos Santos - Secretário. JUCESP 275.706/14 - 0
em 18/07/2014. Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício.
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CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978
ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2013

DATA, HORA E LOCAL: Em 30.4.13, às 16h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, em São Paulo (SP). MESA: Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - 
Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociedade e 
representantes da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76. AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a 
publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS: I - EM PAUTA 
EXTRAORDINÁRIA: 1. Reformado o Estatuto Social objetivando, dentre outros assuntos: (i) ampliar o prazo de 
mandato da Diretoria, de anual para trienal; (ii) alterar o prazo de atendimento da Ouvidoria, adaptando-o ao 
exigido pelos normativos do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), Superintendência de Seguros Privados e 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); e (iii) proceder às necessárias adaptações e aprimoramentos 
redacionais. 2. Consolidado o Estatuto Social que, consignando as alterações antes mencionadas, passará a se 
redigir na forma rubricada pelos presentes. II - EM PAUTA ORDINÁRIA: 1. Aprovadas as Contas dos 
Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Contábeis e os Relatórios da Administração 
e dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.12, publicados em 22.3.13 no 
“DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços” (pp. C9 a C16) e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” (Caderno 
Empresarial 2, pp. 22 a 29). Documentos idênticos relativos ao semestre encerrado em 30.6.12 foram publicados 
em 28.8.12 no “DCI - Diário Comércio Indústria & Serviços” (pp. C13 a C18). 2. Aprovada a destinação do lucro 
líquido do exercício de 2012, no valor total de R$ 4.495.519.409,09, da seguinte forma: a) R$ 224.775.970,44 
para a conta de Reserva Legal; b) R$ 2.841.001.822,20 para a conta de Reservas Estatutárias; 
c) R$ 1.429.741.616,45 para pagamento de dividendos ao acionista (líquido de R$ 1.303.741.614,73), todos já 
devidamente pagos, ratificando-se as deliberações da Diretoria relativas ao pagamento de dividendos e juros 
sobre o capital próprio, por conta do dividendo obrigatório e também de dividendos extraordinários. 3. Registrada 
a realização do valor de R$ 444.017,00 da conta de Reserva de Reavaliação, o qual foi destinado às Reservas 
Estatutárias. 4. Considerado o novo prazo de mandato da Diretoria, aprovado em pauta extraordinária, eleita a 
Diretoria, para o próximo mandato trienal, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 
2016, mediante: i) reeleição de ROBERTO EGYDIO SETUBAL, como Diretor Presidente e Diretor Geral, 
ALEXANDRE DE BARROS, ALFREDO EGYDIO SETUBAL, EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, 
JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE, JOSÉ ROBERTO HAYM, MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, MARCO 
AMBROGIO CRESPI BONOMI e RICARDO VILLELA MARINO, como Diretores Vice-Presidentes, ANDRÉ 
SAPOZNIK, CARLOS EDUARDO MONICO, FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, GUSTAVO ADOLFO 
FUNCIA MURGEL e LUÍS ANTONIO RODRIGUES, como Diretores Executivos, ADILSO MARTINS DE LIMA, 
ADRIANO CABRAL VOLPINI, ALBERTO FERNANDES, ALEXANDRE JADALLAH AOUDE, ALEXSANDRO 
BROEDEL LOPES, ALVARO DE ALVARENGA FREIRE PIMENTEL, ANA CARLA ABRÃO COSTA, ANA TEREZA 
DE LIMA E SILVA PRANDINI, ANDRÉA MATTEUCCI PINOTTI CORDEIRO, CARLOS EDUARDO DE CASTRO, 
CARLOS EDUARDO MACCARIELLO, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, CARLOS ORESTES VANZO, 
CESAR PADOVAN, CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, CINTIA CARBONIERI ARAÚJO, CLAUDIO CÉSAR 
SANCHES, CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA PORTELLA, 
CRISTINA CESTARI SPADA, DANIEL LUIZ GLEIZER, EDILSON PEREIRA JARDIM, FERNANDO BARÇANTE 
TOSTES MALTA, FERNANDO DELLA TORRE CHAGAS, FERNANDO JOSÉ COSTA TELES, FLÁVIO AUGUSTO 
AGUIAR DE SOUZA, FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, GUILHERME MARTINS DE VASCONCELOS, 
HENRIQUE PINTO ECHENIQUE, IBRAHIM JOSÉ JAMHOUR, JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE, 
JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, JOSÉ FÉLIX VALENCIA RIOS, JOSÉ ISERN, JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, 
LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, LUIS TADEU 
MANTOVANI SASSI, LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, LUIZ 
FERNANDO BUTORI REIS SANTOS, LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, MARCELO BOOCK, MARCELO DA COSTA 
LOURENÇO, MARCELO LUIS ORTICELLI, MARCO ANTONIO SUDANO, MARCOS ANTÔNIO VAZ DE 
MAGALHÃES, MARCOS AUGUSTO CAETANO DA SILVA FILHO, MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA, 
MARIO LUIZ AMABILE, MESSIAS DOS SANTOS ESTEVES, OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO, PAULO 
MEIRELLES DE OLIVEIRA SANTOS, RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI, RICARDO LIMA SOARES, 
RICARDO ORLANDO, RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, RICARDO URQUIJO LAZCANO, 
ROBERTO FERNANDO VICENTE, RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, ROGÉRIO 
PAULO CALDERÓN PERES, ROMILDO GONÇALVES VALENTE, ROONEY SILVA, SERGIO GUILLINET 
FAJERMAN, SERGIO SOUZA FERNANDES JUNIOR e WAGNER BETTINI SANCHES, como Diretores. ii) 
eleição de FABIANA PASCON BASTOS, FERNANDO MATTAR BEYRUTI, GABRIEL AMADO DE MOURA, 
MARCELLO SINISCALCHI e MILTON MALUHY FILHO, como Diretores e a promoção dos atuais Diretores 
Executivos CAIO IBRAHIM DAVID e CLAUDIA POLITANSKI ao cargo de Diretores Vice-Presidentes e do 
Diretor LUÍS FERNANDO STAUB ao cargo de Diretor Executivo. iii) em consequência, a Diretoria passou a ser 
composta pelas pessoas a seguir qualificadas, todas domiciliadas em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100: DIRETORIA - Diretor Presidente e Diretor Geral: ROBERTO EGYDIO SETUBAL,
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549, CPF 007.738.228-52; Diretores Vice-Presidentes:
ALEXANDRE DE BARROS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 6.877.956-2, CPF 040.036.688-63; 
ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-
07; CAIO IBRAHIM DAVID, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 12.470.390-2, CPF 101.398.578-85; 
CLAUDIA POLITANSKI, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.874.158-32; 
EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 9.539.448-5, 
CPF 033.540.748-09; JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 14.209.727, CPF 033.846.588-09; JOSÉ ROBERTO HAYM, brasileiro, casado, economista, 
RG-SSP/SP 37.905.819-4, CPF 634.949.067-34; MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15; MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI, brasileiro, 
casado, economista, RG-SSP/SP 3.082.364-X, CPF 700.536.698-00; RICARDO VILLELA MARINO, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF 252.398.288-90; Diretores Executivos: ANDRÉ
SAPOZNIK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62; CARLOS
EDUARDO MONICO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 004.041.978-92; 
FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 13.836.746, 
CPF 030.086.348-93; GUSTAVO ADOLFO FUNCIA MURGEL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
8.537.136-1, CPF 074.259.248-03; LUÍS ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
15.482.454-9, CPF 064.542.988-09; LUÍS FERNANDO STAUB, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/RS 
1005031461, CPF 365.565.050-72; Diretores: ADILSO MARTINS DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, 
RG-SSP/GO 1.506.763, CPF 337.127.351-20; ADRIANO CABRAL VOLPINI, brasileiro, casado, bancário, 
RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21; ALBERTO FERNANDES, brasileiro, separado judicialmente, 
engenheiro, RG-SSP/SP 13.030.798-1, CPF 053.207.088-74; ALEXANDRE JADALLAH AOUDE, brasileiro, 
separado judicialmente, economista, RG-IFP/RJ 07376203-1, CPF 000.251.597-04; ALEXSANDRO BROEDEL 
LOPES, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-09; ÁLVARO DE ALVARENGA 
FREIRE PIMENTEL, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 13.131.577-8, CPF 136.386.138-79; ANA
CARLA ABRÃO COSTA, brasileira, casada, economista, RG-SSP/GO 1308423, CPF 836.130.727-34; ANA
TEREZA DE LIMA E SILVA PRANDINI, brasileira, solteira, engenheira, RG-SSP/SP 25.339.280-9, 
CPF 156.664.658-80; ANDRÉA MATTEUCCI PINOTTI CORDEIRO, brasileira, casada, administradora, 
RG-SSP/SP 18.599.700, CPF 165.780.678-25; CARLOS EDUARDO DE CASTRO, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 11.835.098, CPF 904.087.308-97; CARLOS EDUARDO MACCARIELLO, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 8.188.275-0, CPF 007.578.068-21; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR,
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96; CARLOS ORESTES VANZO,
brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 122.230.988-27; CESAR PADOVAN,
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 9.100.787, CPF 007.987.778-85; CÍCERO MARCUS DE 
ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/MG M-1.073.452, CPF 385.190.466-49; CINTIA
CARBONIERI ARAÚJO, brasileira, casada, administradora, RG-SSP/SP 22.491.502-2, CPF 192.272.578-10; 
CLAUDIO CÉSAR SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 13.109.863, CPF 044.295.098-59; 
CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 05.720.178-2, 
CPF 991.173.127-87; CRISTIANE MAGALHÃES TEIXEIRA PORTELLA, brasileira, casada, economista, 
RG-SSP/SP 52.885.189-5, CPF 498.689.266-53; CRISTINA CESTARI SPADA, brasileira, casada, tecnóloga, 
RG-SSP/SP 23.054.799-0, CPF 142.944.448-78; DANIEL LUIZ GLEIZER, brasileiro, divorciado, economista, 
RG-IFP/RJ 4.249.867, CPF 628.724.277-91; EDILSON PEREIRA JARDIM, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 17.434.566, CPF 092.696.278-70; FABIANA PASCON BASTOS, brasileira, casada, economista, 
RG-SSP/SP 13.674.884-3, CPF 135.532.398-32; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, brasileiro, 
divorciado, analista de sistemas, RG-IFP/RJ 07292860-9, CPF 992.648.037-34; FERNANDO DELLA TORRE 
CHAGAS, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 162.259.718-40; FERNANDO
JOSÉ COSTA TELES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, RG-IFP/RJ 05469376-7, 
CPF 858.058.237-72; FERNANDO MATTAR BEYRUTI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
27.965.661-0, CPF 288.351.088-10; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/MG M-4.152.700, CPF 747.438.136-20; FRANCISCO VIEIRA CORDEIRO NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro, RG-SSP/SP 19.177.608-7, CPF 156.630.988-36; GABRIEL AMADO DE MOURA, brasileiro, casado, 
administrador, RG-SSP/SP 27.758.827-3, CPF 247.648.348-63; GUILHERME MARTINS DE VASCONCELOS,
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/MG M-4011679, CPF 790.341.016-49; HENRIQUE PINTO ECHENIQUE,
brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 27.519.765-7, CPF 250.516.978-01; IBRAHIM JOSÉ JAMHOUR,
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/PR 1.848.471-4, CPF 500.158.269-53; JOÃO ANTONIO DANTAS 
BEZERRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 9.013.708, CPF 050.903.518-30; JORGE LUIZ 
VIEGAS RAMALHO, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG-SSP/RJ 07.592.995-0, CPF 004.281.877-06; 
JOSÉ FÉLIX VALENCIA RIOS, chileno, casado, administrador, Passaporte nº 6.975.768-5, CPF 235.504.398-14; 
JOSÉ ISERN, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 8.706.547-2, CPF 056.908.758-99; JOSÉ VIRGILIO 
VITA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, RG-SSP/SP 28.102.942-8, CPF 223.403.628-30; LEILA
CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, 
CPF 153.451.838-05; LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 15.167.350-0, CPF 132.780.368-24; LUIS TADEU MANTOVANI SASSI, brasileiro, casado, 
economista, RG-SSP/SP 7.801.922-9, CPF 016.082.558-08; LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA,
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 11.621.702, CPF 078.004.438-09; LUIZ EDUARDO LOUREIRO 
VELOSO, brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 52883089, CPF 000.919.997-74; LUIZ FERNANDO 
BUTORI REIS SANTOS, brasileiro, solteiro, administrador, RG-SSP/SP 17.862.183, CPF 260.250.568-46; 
LUIZ SEVERIANO RIBEIRO, brasileiro, casado, administrador, RG-IFP/RJ 10651340-1, CPF 079.057.647-37; 
MARCELO BOOCK, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 13.244.550, CPF 113.182.768-61; 
MARCELO DA COSTA LOURENÇO, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG-IFP/RJ 08138071-9, 
CPF 005.588.707-40; MARCELO LUIS ORTICELLI, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 12.993.534, 
CPF 040.509.508-20; MARCELLO SINISCALCHI, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 24.355.383-3, 
CPF 257.997.488-16; MARCO ANTONIO SUDANO, brasileiro, divorciado, administrador, RG-SSP/SP 
11.757.496, CPF 077.938.298-67; MARCOS ANTÔNIO VAZ DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/PE 3.128.815, CPF 501.222.404-30; MARCOS AUGUSTO CAETANO DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, administrador, RG-SSP/SP 52.863.625-X, CPF 810.633.777-49; MARCOS VANDERLEI BELINI 

FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 37.127.867-3, CPF 203.593.732-91; 
MARIO LUIZ AMABILE, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/SP 11.460.083, CPF 843.210.248-20; 
MESSIAS DOS SANTOS ESTEVES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 20.763.166-9, 
CPF 181.769.808-70; MILTON MALUHY FILHO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 27.462.284-1, 
CPF 252.026.488-80; OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 8.534.997, 
CPF 090.072.398-05; PAULO MEIRELLES DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ 
03687791-8, CPF 628.763.177-53; RENATA HELENA DE OLIVEIRA TUBINI, brasileira, divorciada, bacharel em 
letras, RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02; RICARDO LIMA SOARES, brasileiro, casado, técnico de 
contabilidade e de estatística, RG-SSP/SP 9.990.200-X, CPF 031.983.788-26; RICARDO ORLANDO, brasileiro, 
solteiro, matemático, RG-SSP/SP 9.008.206-0, CPF 084.071.288-05; RICARDO RIBEIRO MANDACARU 
GUERRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85; RICARDO
URQUIJO LAZCANO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.191.480-5, CPF 014.634.878-86; 
ROBERTO FERNANDO VICENTE, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 15.199.562-X, 
CPF 091.249.248-14; RODRIGO LUÍS ROSA COUTO, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/RS 
5060112165, CPF 882.947.650-15; ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 
8.130.174, CPF 625.816.948-15; ROGÉRIO PAULO CALDERÓN PERES, brasileiro, casado, administrador, 
RG-SSP/SP 05.212.295, CPF 035.248.608-26; ROMILDO GONÇALVES VALENTE, brasileiro, casado, 
engenheiro, Carteira de Identidade do Ministério do Exército 014764463-7, CPF 846.381.417-49; ROONEY 
SILVA, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 5.761.421, CPF 754.499.788-04; SERGIO GUILLINET 
FAJERMAN, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/RJ 04.137.542-9, CPF 018.518.957-10; SERGIO SOUZA 
FERNANDES JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/RS 4008519301, CPF 620.786.740-87; e 
WAGNER BETTINI SANCHES, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 18.840.246-9, CPF 114.032.758-58. 
5. Registrado o encerramento do mandato de Marcos de Barros Lisboa, em 15.3.13, Luís Otávio Matias, em 
20.3.13, Celso Scaramuzza, em 10.4.13, Adriano Brito da Costa Lima, em 26.3.13, Cosmo Falco, em 12.4.13, 
João Luiz de Medeiros, em 2.4.13, Natacha Litvinov, em 19.3.13, Renê Marcelo Gonçalves, em 28.3.13, Roberto 
Massaru Nishikawa, em 19.4.13, Aline Ferreira Coropos, Ernesto Antunes de Carvalho, Marcos Silva Massukado, 
Osvaldo do Nascimento e Vilmar Lima Carreiro, não reeleitos nesta oportunidade, deixam seus cargos nesta 
data, Evanir Coutinho Ussier e Fabio di Pace Menezes não reeleitos, permanecerão em seus cargos até 3.5.13 e 
Antonio Eduardo Márquez de Figueiredo Trindade, também não reeleito, permanecerá investido até a data da 
posse dos novos diretores. 6. Registrado que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios 
do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na 
regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.122/12 do CMN, e (ii) serão investidos após homologação 
de sua eleição pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 7. Em atendimento às normas do CMN, do BACEN e da 
CVM, atribuir responsabilidades aos diretores da Sociedade, na forma abaixo: ADRIANO CABRAL VOLPINI -
Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação específica, incluindo a 
competência para avaliar, aprovar e acompanhar as políticas, procedimentos e respectivos programas de 
compliance setoriais das várias unidades de negócios, escritórios de representação, agências e subsidiárias, 
diretas ou indiretas, no âmbito do Itaú Unibanco S.A., inclusive aquelas localizadas no exterior, referentes a 
programas de prevenção à lavagem de dinheiro, combate a financiamento ao terrorismo e privacidade e 
segurança das informações; ALEXANDRE JADALLAH AOUDE - Operações de Derivativos de Crédito - 
Resolução CMN 2.933/02; Operações de Swap - Resolução CMN 3.505/07; ALEXSANDRO BROEDEL 
LOPES - Área Contábil - Resolução CMN 3.198/04; Atualização do Unicad - Circular BACEN 3.165/02;
ALFREDO EGYDIO SETUBAL - Carteira de Investimento - Resolução CMN 2.212/95; ALVARO DE 
ALVARENGA FREIRE PIMENTEL - Assuntos Relativos ao SPB - Circular BACEN 3.281/05; Registro de 
Operações de Cessão de Crédito - Resolução CMN 3.998/11; ANDRÉ SAPOZNIK - Contas de Depósitos - 
Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de Clientes do SFN - Circular BACEN 3.347/07; CARLOS EDUARDO 
MACCARIELLO - Operações relacionadas ao Mercado de Câmbio - Resolução CMN 3.568/08; Área de Crédito 
Rural - Resolução CMN 3.556/08; CARLOS EDUARDO MONICO - Contratação de Correspondentes e 
Atendimento por estes Prestado - Resolução CMN 3.954/11; CESAR PADOVAN - Contas de Depósitos - 
Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de Clientes do SFN - Circular BACEN 3.347/07; CÍCERO MARCUS DE 
ARAÚJO - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de Clientes do SFN - Circular BACEN 
3.347/07; CLAUDIA POLITANSKI - Sistema RDR - Circular BACEN 3.289/05; Ouvidoria - Resolução CMN 
3.849/10; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE - Fornecimento de Informações - Circular BACEN 
3.504/10; Procedimentos e Controles Internos relativos à negociação de Valores Mobiliários em Mercados 
Regulamentados - ICVM 505/11; DANIEL LUIZ GLEIZER - Operações Compromissadas - Resolução CMN 
3.339/06; GABRIEL AMADO DE MOURA - Operações realizadas com Valores Mobiliários em Mercados 
Regulamentados - ICVM 505/11; Fiscalização e Controle das atividades dos agentes autônomos de 
investimento - ICVM 497/11 (serão mantidas com Ricardo Lima Soares até sua investidura); GUSTAVO ADOLFO 
FUNCIA MURGEL - Administração da Carteira de Valores Mobiliários - ICVM 306/99; Administração de Recursos 
de Terceiros - Resolução CMN 2.451/97; HENRIQUE PINTO ECHENIQUE - SCR- Circular BACEN 3.567/11; 
LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de 
Clientes do SFN - Circular BACEN 3.347/07; LUIS FERNANDO STAUB - Carteira de Arrendamento Mercantil - 
Resolução CMN 2.212/95; Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento - Resolução CMN 2.212/95; 
LUIS TADEU MANTOVANI SASSI - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de Clientes do 
SFN - Circular BACEN 3.347/07; LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA - Consultor de Valores Mobiliários - 
ICVM 43/85; Carteira de Crédito Imobiliário - Resolução CMN 2.212/95; MARCO AMBROGIO CRESPI 
BONOMI - Carteira Comercial - Resolução CMN 2.212/95; MARCO ANTONIO SUDANO - Operações de 
Empréstimo e Troca de Títulos - Resolução CMN 3.197/04; MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA - Registro
de garantias sobre veículos e imóveis - Resolução CMN 4.088/12; RICARDO LIMA SOARES - Prestação de 
Serviços de Ações Escriturais, de Custódia de Valores Mobiliários e de Agente; Emissor de Certificados - 
ICVM 89/88; Representante de Investidor não Residente - Resolução CMN 2.689/00 e ICVM 325/00; ROBERTO 
FERNANDO VICENTE - Contas de Depósitos - Resolução CMN 2.078/94; Cadastro de Clientes do SFN - Circular 
BACEN 3.347/07; RODRIGO LUÍS ROSA COUTO - Gerenciamento de Risco - Resolução CMN 3.490/07; 
ROGÉRIO CARVALHO BRAGA - Contratação de Correspondentes e Atendimento por estes Prestado - 
Resolução CMN 3.954/11. 8. Fixada em até R$ 240.000.000,00 a verba anual e global de remuneração para a 
Diretoria relativa ao exercício de 2013, reajustada de acordo com a política de remuneração adotada pela 
Sociedade e que será atribuída aos seus membros, na forma que vier a ser deliberada pela Diretoria. O valor para 
remuneração aprovado poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. 
ou em outra forma que a administração considerar conveniente. CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação 
por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Contábeis; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes. ENCERRAMENTO:
Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de 
abril de 2013. (aa) Roberto Egydio Setubal - Presidente; e Alexsandro Broedel Lopes - Secretário. Cópia fiel da 
original lavrada em livro próprio e homologada pelo BACEN. JUCESP - Registro nº 262.914/13-0, em 15.7.13. (a) 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. “ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E 
PRAZO - Art. 1º - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ UNIBANCO S.A.
(“Companhia”), fundada em 28 de dezembro de 1943, tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo e prazo indeterminado de duração, podendo, por deliberação de dois diretores, sendo um deles 
necessariamente membro do Grupo Executivo, instalar, extinguir e remanejar dependências em qualquer 
localidade, no País ou no exterior. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL - Art. 2º - A Companhia tem por objeto a
atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive a de operações de câmbio. CAPÍTULO III -
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - Art. 3º - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$ 39.676.320.083,82 (trinta e nove bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões, trezentos e vinte mil, oitenta e 
três reais e oitenta e dois centavos), representado por 4.095.427.813 (quatro bilhões, noventa e cinco milhões, 
quatrocentas e vinte e sete mil, oitocentas e treze) ações escriturais, sem valor nominal, sendo 2.081.169.523 
(dois bilhões, oitenta e um milhões, cento e sessenta e nove mil, quinhentas e vinte e três) ordinárias e 
2.014.258.290 (dois bilhões, catorze milhões, duzentas e cinquenta e oito mil, duzentas e noventa) preferenciais, 
estas sem direito a voto, mas com as seguintes vantagens: I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo 
anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que será ajustado em caso de desdobramento ou grupamento; 
II - direito de, em eventual alienação de controle, serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de 
modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, 
integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações ordinárias, mas com 
prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca inferiores aos atribuídos às ações ordinárias. 
§ 1º. Todas as ações da Companhia serão escriturais, sem emissão de certificados, e o custo do serviço de 
transferência da propriedade das ações será cobrado do acionista pela instituição depositária, nos termos do 
§ 3º, artigo 35 da Lei 6.404/76. § 2º. A sociedade poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-las ou 
mantê-las em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV -
ASSEMBLEIA GERAL - Art. 4º - As Assembleias Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e 
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dentre os presentes. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. 
CAPÍTULO V - DIRETORIA - Art. 5º - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º - 
A Assembleia Geral fixará a verba global e anual da remuneração da Diretoria. Art. 7º - A Diretoria compõe-se de, 
no mínimo, 40 (quarenta) e, no máximo, 150 (cento e cinquenta) membros, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral, compreendendo os cargos de Diretor Presidente, Diretor Geral, Diretores Vice-Presidentes, 
Diretores Executivos e Diretores, na conformidade do que for estabelecido pela Assembleia Geral ao prover 
esses cargos, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. No âmbito da Diretoria, o 
Diretor Presidente, o Diretor Geral, os Diretores Vice-Presidentes e os Diretores Executivos formarão o Grupo 
Executivo, composto de 5 (cinco) a 30 (trinta) membros, conforme deliberação da Assembleia Geral, com a 
competência de fixar as linhas estratégicas e a política de negócios do Banco, aprovar e implementar o Regimento 
Interno do Banco e o Regulamento de Pessoal. § 2º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus substitutos. § 3º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) 
anos de idade até a data da eleição. O Diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato 
será desinvestido na data da Assembleia Geral Ordinária subsequente. § 4º. Os diretores serão investidos nos 
cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, após homologação da 
eleição pelas autoridades competentes. § 5º. Os diretores perceberão remuneração e participação nos lucros, 
que não poderá ultrapassar os limites legais. Para o pagamento da remuneração a Assembleia Geral fixará verba 
global e anual, ainda que sob a forma indexada, cabendo ao Comitê de Remuneração, integrado pelo Diretor 
Presidente, por Diretores Vice-Presidentes e pelo diretor responsável pela Área de Pessoas, regulamentar a 
utilização dessa verba. Caberá igualmente a esse Comitê fixar o rateio da participação devida aos diretores. 
Art. 8º - No caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre o seu provimento. 
Em caso de ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria escolherá o substituto interino dentre seus 
membros. O Diretor Presidente será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Diretor Geral; na falta 
deste, o Diretor Presidente indicará o substituto dentre os Diretores Vice-Presidentes. Parágrafo único. Um 
mesmo diretor poderá ser eleito ou designado, em caráter efetivo ou interino, para exercer cumulativamente mais 
de um cargo.  (continua)
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(continuação)            Art. 9º - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações 
da Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia 
e administrar seus negócios; e (iv) declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos 
intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. Compete ao Diretor Presidente presidir 
as Assembleias Gerais, convocar e presidir as reuniões do Grupo Executivo e da Diretoria, e supervisionar a 
atuação desta. § 2º. Compete ao Diretor Geral coadjuvar o Diretor Presidente no exercício de suas funções, 
estruturar os serviços do Banco e estabelecer as normas internas e operacionais. § 3º. Aos Diretores 
Vice-Presidentes e Diretores Executivos compete a administração das operações bancárias e de áreas 
de suporte. § 4º. Aos Diretores compete a gestão das áreas ou carteiras específicas da sociedade que lhes 
forem atribuídas pelo Grupo Executivo. § 5º. Dois diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente 
do Grupo Executivo, terão poderes para (i) representar a Sociedade, assumindo obrigações ou exercendo 
direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade para o banco, inclusive 
prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) decidir sobre a instalação, extinção e remanejamento de 
dependências. Art 10 - A representação da Sociedade poderá ser feita por (i) um diretor membro do Grupo 
Executivo e um procurador; ou (ii) dois procuradores em conjunto. Fora da sede social, a representação poderá 
ser feita por um procurador com poderes específicos. Parágrafo único. Na constituição de procuradores, 
a Sociedade será representada por dois diretores, sendo um deles necessariamente membro do Grupo 
Executivo. Os mandatos, exceto os judiciais, terão prazo de validade de, no máximo, um ano. CAPÍTULO VI -
OUVIDORIA - Art 11 - A sociedade terá uma Ouvidoria que atuará como componente organizacional único do 
Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as suas 
subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados, 
excetuadas as subsidiárias que, em virtude de sua natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. 
§ 1º. O Ouvidor será designado e destituído pela Diretoria e terá mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. 
§ 2º. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas 
aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as instituições do Conglomerado 
Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; 
(b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e 
usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, que não forem solucionadas 
pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; (c) prestar 
os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas 
e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não 
poderá ultrapassar 15 (quinze) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado na letra “d”; (f) propor ao Conselho de Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria) 
das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos 

e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; (g) elaborar e encaminhar ao Conselho de 
Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna das instituições 
do Conglomerado Itaú Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da 
atuação da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições de que trata a letra “f”. § 3º. A sociedade: (a) manterá 
condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. CAPÍTULO VII - CONSELHO 
FISCAL - Art. 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e 
funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO
VIII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - Art. 13 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a 
Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, 
observados os preceitos dos arts. 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de 
qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) será especificada a importância destinada a dividendos 
aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 14; e c) o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria, 
inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 15, “ad referendum” da Assembleia Geral. CAPÍTULO
IX - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Art. 14 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou 
acréscimo dos valores especificados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do art. 202 da Lei 6.404/76, observado o 
disposto no inciso II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros 
sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, 
com base no artigo 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO X - RESERVA ESTATUTÁRIA - Art. 15 - Será 
constituída reserva com a finalidade de formar recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios 
subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia; (iii) exercer o direito de preferência 
na subscrição de futuros aumentos do capital social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar 
aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2º do 
art. 204 da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. 
§ 2º. O saldo da reserva estatutária, somado ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. 
§ 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de formação, os lucros 
destinados à sua constituição. CAPÍTULO XI - EXERCÍCIO SOCIAL - Art. 16 - O exercício social coincide com 
o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e intermediários em qualquer data.” 

Itaú Unibanco S.A.

DATA: 04 de abril de 2013, às 09:00 horas. LOCAL: Sede social da Companhia na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 16° andar, Torre Oeste, CEP 04578-910. CONVOCAÇÃO:
Dispensada, nos termos do §4° do artigo 124 da Lei 6404/76. PRESENÇA: A totalidade dos Senhores Acionistas 
�������	����
���	�	������������������������	��������������������������������������MESA: Presidente: Franklin 
Lee Feder. Secretário: Hercules de Lacquila Filho. ORDEM DO DIA: 1. Proposta de alteração do Capítulo IV, 
Artigos Décimo Terceiro e Décimo Quinto do Estatuto Social da Companhia. 2. Consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 3. Eleição da Diretoria da Companhia para o triênio 2013/2016. 4. Outros assuntos de interesse 
da Companhia. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia os acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, decidiram o seguinte: 1. Aprovaram alterar a redação do Capítulo IV, 
Artigo Décimo Terceiro e Décimo Quinto do Estatuto Social da Sociedade para alterar a composição do número 
de membros da diretoria da Empresa; atribuir nova nomenclatura para os cargos de Diretores, bem como alterar 
a forma de representação da Companhia, passando assim a terem referidos dispositivos societários, as seguintes 
novas redações: “Artigo 13°. A Diretoria da Companhia, a quem compete administrar os negócios da Sociedade 
de maneira prudente e no melhor interesse dos acionistas, será composta de até 15 (quinze) Diretores, acionistas 
ou não, residentes no País, sendo: 01 (um) Diretor-Presidente, 01 (um) Diretor-Presidente de Unidade de Ne-
gócios, até 02 (dois) Diretores Vices-Presidentes, e até 11 (onze) denominados simplesmente Diretores, eleitos 
pela Assembleia Geral de Acionistas, que em ato próprio, poderá atribuir designação especial complementar ao 
Diretor-Presidente de Unidade de Negócios, a qualquer dos 02 (dois) Diretores Vices-Presidentes, como também 
a qualquer dos 11 (onze) Diretores sem designação especial neste Estatuto. O mandato de todos os Diretores 
será sempre de 03 (três) anos, permitidas reeleições sucessivas.” “Artigo 15°. A representação da Companhia 
far-se-á: (a) isoladamente por seu Diretor-Presidente ou pelo seu Diretor-Presidente de Unidade de Negócios; 
(b) por dois quaisquer outros Diretores, sejam Diretores Vice-Presidentes ou simplesmente Diretores, assinando 
em conjunto; (c) por um Diretor, qualquer que seja, e um Procurador, respeitados, rigorosamente, os limites da 
procuração respectiva e sempre que as condições de atuação estejam expressas no instrumento correspondente; 
(d) por dois Procuradores, respeitados, rigorosamente, os limites da procuração respectiva; (e) por um Procura-
dor, isoladamente, respeitados, rigorosamente, os limites da procuração respectiva e sempre que as condições 
de atuação isolada estejam expressas no instrumento correspondente. Parágrafo Primeiro - Constituição de 
Procuradores - A constituição de procuradores far-se-á pela assinatura isolada do Diretor-Presidente ou do Di-
retor-Presidente de Unidade de Negócios, ou pela assinatura conjunta de dois outros quaisquer Diretores, sejam 
Diretores Vice-Presidentes ou simplesmente Diretores. A Diretoria poderá delegar quaisquer de seus poderes, 
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duração, que não poderá exceder ao período de 13 (treze) meses, exceção feita ao mandato judicial, que poderá 
ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Reserva para Substabelecimento - A nenhum mandatário 
será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre 
que autorizado no mandato original, que também obedecerá ao prazo máximo de 13 (treze) meses. Parágrafo
Terceiro - Assinatura dos Recibos de Valores Entregues à Companhia - Os recibos relativos a valores entre-
gues à Companhia, inclusive Boletins de Subscrição, assim como o endosso de cheques para depósito em conta-
corrente da Companhia e o endosso-mandato de cambiais e duplicatas para cobrança poderão ser assinados 
por qualquer Diretor isoladamente ou por qualquer Procurador com poderes para tanto.” 2. Tendo em vista as 
deliberações acima e considerando a conveniência de evitar a fragmentação do Estatuto Social em mais de um 
documento, resolveram consolidá-lo, passando a vigorar conforme redação do “Anexo I”, que passa fazer parte da 
presente Ata. 3. Considerando a proximidade de término do mandato da atual diretoria, os acionistas resolveram 
eleger a diretoria para o triênio 2013/2016, observada a nova  nomenclatura, conforme previsto no Artigo Décimo 
Terceiro do Estatuto Social da Companhia. Diretor-Presidente: Franklin Lee Feder, norte-americano, casado, 
administrador de empresas, inscrito  no CPF/MF sob o n° 668.181.508-10 e no RNE sob o n° W568857-G. Diretor-
Presidente da Unidade de Negócios “Global Primary Products” (ou Grupo Global de Produtos Primários - GPP): 
Marcos Romero Ramos,  brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, inscrito no CPF/MF sob o n° 413.562.176-
72, portador do documento de identidade RG n° 10.568.103 SSP/SP; Diretor Vice-Presidente de Desenvolvimento 
Corporativo e Assuntos Institucionais: Aquilino Paolucci Neto, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/
MF sob o n° 075.358.298-80, portador do documento de identidade RG n° 10.936.969-5 SSP/SP; Diretor Vice-
Presidente Financeiro: Ricardo de Barros Moraes Sayão, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 048.077.488-90, portador do documento de identidade RG n° 8.883.383 SSP/SP; Diretor: 
Carlos Eduardo Mahfuz, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 029.768.288-14, portador do 
documento de identidade RG n° 4.998.789 SSP/SP; todos domiciliados na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 
Torre Oeste, 16° andar, Brooklin Novo, São Paulo, SP, CEP 04578-910. 3.1 O mandato dos Diretores ora eleitos 
vigorará de 04 de abril de 2013 até 03 de abril de 2016. 3.2 Autorizar a posse imediata dos diretores eleitos, atra-
vés da assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 
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Os diretores ora nomeados declaram, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos de exercer quaisquer 
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lei especial, seja em virtude de condenação criminal, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, ou por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; 
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concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. A 
presente é lavrada em livro próprio, autorizada sua feitura e publicação na forma resumida do artigo 130 da Lei 
6.404. Lida e aprovada é assinada por todos os presentes. Poços de Caldas, 04 de abril de 2013. ASSINATURAS: 
(ass.) Franklin Lee Feder: Presidente da Mesa e Diretor Presidente da Sociedade; (ass.) Aquilino Paolucci Neto: 
Procurador da acionista Reynolds Metals Company; (ass.) Carlos Eduardo Mahfuz: Procurador da acionista Rey-
������@������'K������	���X���Y�Z����[�\�����������]��^�	���_	�=�>���������	�����@��������������������`��w�	���������
original lavrada em livro próprio. (ass.) Hercules de Lacquila Filho - Secretário da Mesa. JUCESP n° 184.229/13-3 
em 16/05/2013. (ass.) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
 Anexo I - ESTATUTO SOCIAL DA GRUPIARA PARTICIPAÇÕES S.A. - CAPÍTULO I - NOME, OBJETO, SEDE 
E DURAÇÃO - Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de GRUPIARA PARTICIPAÇÕES S.A. e reger-se-á 
pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem por objeto: (a) a 
administração de bens próprios; e (b) a participação em outras sociedades, empresárias ou simples, como sócia 
ou acionista. Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, 12901, Torre Oeste, 16° andar, CEP 04578-910. Parágrafo Único - Por deliberação da Dire-
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do território nacional, ou no exterior. Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL - Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 232.648.617,38 (duzentos e trinta e dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, 
seiscentos e dezessete reais e trinta e oito centavos), representado por 13.167.198 (treze milhões, cento e ses-
senta e sete mil, cento e noventa e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único - 
Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembléias Gerais. Artigo 6° - A Companhia poderá emitir títulos 
múltiplus representativos de qualquer número de ações, levando esses títulos a assinatura de dois diretores, 
sempre de acordo com a legislação vigente. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 7° - A Assembléia 
Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao 
objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8° 
- A Assembléia Geral reunir-se-á na sede social: (I) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
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administradores e Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a desti-
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remuneração global; e (II) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com 
observância dos preceitos legais: (a) por qualquer dos Diretores, com a indicação da ordem do dia; (b) pelo Con-
selho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 9° - A Assembléia Geral será instalada e pre-
sidida por um dos presentes à Assembléia. Artigo 10° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bléias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, Diretor da Companhia ou 
advogado, nos termos do § 1° art. 126 da Lei n° 6.404/76. Artigo 11° - Somente poderão tomar parte da Assem-
bléia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 3 (três) dias antes da 
data da Assembléia Geral. Artigo 12° - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos, 
não computados os votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei pre-
��?��^������^���	�������CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - Artigo 13° - A Administração da Companhia 
compete a uma Diretoria que será composta de até 15 (quinze) Diretores, acionistas ou não, residentes no País, 
sendo: 01 (um) Diretor-Presidente, 01 (um) Diretor-Presidente de Unidade de Negócios, até 02 (dois) Diretores 
Vices-Presidentes, e até 11 (onze) denominados simplesmente Diretores, eleitos pela Assembleia Geral de Acio-
nistas, que, em ato próprio, poderá atribuir designação especial complementar ao Diretor-Presidente de Unidade 
de Negócios, a qualquer dos 02 (dois) Diretores Vices-Presidentes, como também a qualquer dos 11 (onze) Dire-
tores sem designação especial neste Estatuto. O mandato de todos os Diretores será sempre de 03 (três) anos, 
permitidas reeleições sucessivas. Parágrafo Único - Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”, dentro dos 30 (trinta) dias que se se-
guirem à sua eleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo
14° - Em caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembléia Geral será convocada, nos 30 (trinta) dias seguin-
tes, para preencher o cargo vago, e o substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do 
substituído. Artigo 15° - A representação da Companhia far-se-á: (a) isoladamente por seu Diretor-Presidente ou 
pelo seu Diretor-Presidente de Unidade de Negócios; (b) por dois quaisquer outros Diretores, sejam Diretores 
Vice-Presidentes ou simplesmente Diretores, assinando em conjunto; (c) por um Diretor, qualquer que seja, e um 
Procurador, respeitados, rigorosamente, os limites da procuração respectiva e sempre que as condições de atua-
ção estejam expressas no instrumento correspondente; (d) por dois Procuradores, respeitados, rigorosamente, os 
limites da procuração respectiva; (e) por um Procurador, isoladamente, respeitados, rigorosamente, os limites da 
procuração respectiva e sempre que as condições de atuação isolada estejam expressas no instrumento corres-
pondente. Parágrafo Primeiro - Constituição de Procuradores - A constituição de procuradores far-se-á pela 
assinatura isolada do Diretor-Presidente ou do Diretor-Presidente de Unidade de Negócios, ou pela assinatura 
conjunta de dois outros quaisquer Diretores, sejam Diretores Vice-Presidentes ou simplesmente Diretores. A Dire-
toria poderá delegar quaisquer de seus poderes, legais ou estatutários, a um ou mais mandatários, devendo o 
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meses, exceção feita ao mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Reser-
va para Substabelecimento - A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, 
exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original, que também obede-
cerá ao prazo máximo de 13 (treze) meses. Parágrafo Terceiro - Assinatura dos Recibos de Valores Entre-
gues à Companhia - Os recibos relativos a valores entregues à Companhia, inclusive Boletins de Subscrição, 
assim como o endosso de cheques para depósito em conta-corrente da Companhia e o endosso-mandato de 
cambiais e duplicatas para cobrança poderão ser assinados por qualquer Diretor isoladamente ou por qualquer 
Procurador com poderes para tanto.” Artigo 16° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de 
seus membros, e das reuniões será lavrada ata em Livro Próprio, assinada pelos presentes. As reuniões serão 
realizadas na sede social. Parágrafo Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser 
entregues aos membros da Diretoria com 7 (sete) dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância 
dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos 
serão enviados aos Diretores por fax e/ou por email. Artigo 17° - Compete à Diretoria: (a) praticar os atos de sua 
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(c) aprovar o orçamento anual da Companhia; (d) aprovar o rateio entre seus membros de remuneração global 
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convocar a Assembléia Geral; (f) declarar dividendos semestrais ou intermediários; (g) contratar os auditores in-
dependentes da Companhia; (h) cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembléia 
Geral. Artigo 18° - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos 
ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. CAPÍTULO V - DO CONSELHO 
FISCAL - Artigo 19° - O Conselho Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será composto de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á apenas nos exercícios sociais em que 
tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembléia Geral, nos termos e condições do art. 161 da Lei n° 
6.404/76. Parágrafo Primeiro - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qual-
quer Assembléia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. Parágrafo Segundo - A Assembléia 
que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e 
�K����=�������������&����}�����������	�	�������}����	�����������~�����*������]�	������!"!#%���Parágrafo Tercei-
ro - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembléia Geral Ordinária 
após a sua instalação. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO - Artigo 
20° - O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando a 
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com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da 
Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, 
observadas as disposições legais. Artigo 21° - Dos resultados apurados, serão inicialmente, deduzidos os pre-
juízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro; sendo que 
o lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, 
que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no 
exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o art. 182, § 1°, da Lei n° 
6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, 
ajustado nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obriga-
tório; (c) o saldo, se houver, terá o destino da “Reserva para Investimentos em Projetos Minerários”, observado o 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo. Parágrafo Primeiro - Reserva para Investimento em Projetos Mine-
rários A “Reserva para Investimento em Projetos Minerários” terá seu valor limitado a R$ 120.000.000,00 (cento e 
vinte milhões de reais) e destinar-se-á: (a) investimento em projetos de exploração de aproveitamentos minerários 
na investida Alcoa World Alumina Brasil Ltda., nos quais a sociedade tem participação e (b) em eventuais novas 
oportunidades de seu interesse a serem constituídas. Parágrafo Segundo - Os sócios de comum acordo poderão 
decidir distribuir os lucros sociais de modo desproporcional. Artigo 22° - Salvo deliberação em contrário da As-
sembléia Geral, o dividendo será pago no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, sempre dentro do exercício social. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO - Artigo 23° - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembléia Geral, que estabelecerá a 
forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquida-
&��� ��������� ����� ���}���� �� �K������=��� ��� �������	���� ������������� CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Artigo 24° - Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas 
alterações posteriores. Artigo 25° - 
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congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o siste-
���������	������	�������������������������������������������{��	������������������������������������`���}�	���
ou a propriedade. A presente consolidação do Estatuto Social da Grupiara Participações S.A. é parte integrante 
da ata de assembléia geral extraordinária realizada em 04 de abril de 2013, como seu anexo I. (ass.) Hercules de 
Lacquila Filho - Secretário da Mesa
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Instalação: 30.04.2009, às 18:00 horas, na sede social e com presença total. Presença Legal: representantes da
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. Mesa: Presidente: Roberto Egydio Setubal; Secretário:
Antonio Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações: I - em pauta extraordinária: a) alterada a denominação do
BANCO ITAÚ S.A. para ITAÚ UNIBANCO S.A.; b) aprovado que o componente organizacional de Ouvidoria da
Sociedade incorpore as atividades e atribuições do componente organizacional de Ouvidoria que era do Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S.A., tendo em vista a reestruturação societária ocorrida em 28.11.2008;
considerando que operacionalmente ainda não foi possível proceder à unificação de sistemas e equipes da
Ouvidoria do Unibanco e da Sociedade, fica aprovada também a manutenção dos canais de atendimento
anteriormente existentes, porém vinculados ao componente organizacional de ouvidoria único, até que seja
possível realizar a respectiva unificação; c) alterado o Estatuto Social, a fim de, entre outros ajustes: (i) no artigo 1º,
registrar a nova denominação social; (ii) nos artigos 4º e 5º, alterar a estrutura dos cargos da Diretoria, reduzir o
limite de idade e aprimorar os poderes e atribuições dos diretores; (iii) no “caput” do artigo 6º, relativo à Ouvidoria,
em virtude da deliberação “b” acima, bem como da alteração da denominação do Banco Itaú Holding Financeira
S.A. para Itaú Unibanco Banco Múltiplo S.A. e, posteriormente, para Itaú Unibanco Holding S.A., passando o
Estatuto Social, inalterados os demais dispositivos, a vigorar com a seguinte redação, devidamente consolidada:
“ESTATUTO SOCIAL - Art. 1º - DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, PRAZO E SEDE - A sociedade anônima
fechada regida por este Estatuto, sob a denominação de ITAÚ UNIBANCO S.A., foi fundada em 28 de dezembro
de 1943, por tempo indeterminado e tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Art.
2º - OBJETO - A sociedade tem por objeto a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive a
de operações de câmbio. Art. 3º - CAPITAL E AÇÕES - O capital social é de R$ 39.676.320.083,82 (trinta e nove
bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões, trezentos e vinte mil e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos),
representado por 4.095.427.813 (quatro bilhões, noventa e cinco milhões, quatrocentas e vinte e sete mil,
oitocentas e treze) ações escriturais, sem valor nominal, sendo 2.081.169.523 (dois bilhões, oitenta e um milhões,
cento e sessenta e nove mil, quinhentas e vinte e três) ordinárias e 2.014.258.290 (dois bilhões, catorze milhões,
duzentas e cinquenta e oito mil, duzentas e noventa) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com as seguintes
vantagens: I - prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de R$ 0,022 por ação, não cumulativo, que
será ajustado em caso de desdobramento ou grupamento; II - direito de, em eventual alienação de controle, serem
incluídas em oferta pública de aquisição de ações, de modo a lhes assegurar o preço igual a 80% (oitenta por
cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo
menos igual ao das ações ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca
inferiores aos atribuídos às ações ordinárias. 3.1. Ações Escriturais - Sem qualquer alteração nos direitos e
restrições que lhes são inerentes, nos termos deste artigo, todas as ações da sociedade serão escriturais,
permanecendo em contas de depósito, em Instituição Financeira autorizada, em nome de seus titulares, sem
emissão de certificados, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei nº 6.404/76, podendo ser cobrada dos acionistas a
remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da já mencionada lei. 3.2. Aquisição das Próprias Ações - A
sociedade poderá adquirir as próprias ações, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior
alienação, mediante autorização da Diretoria. 3.3. Aquisição do Direito de Voto pelas Ações Preferenciais - As
ações preferenciais adquirirão o exercício do direito de voto, nos termos do artigo 111, § 1º, da Lei nº 6.404/76, se
a sociedade deixar de pagar o dividendo prioritário por três exercícios consecutivos. Art. 4º - ADMINISTRAÇÃO -
A sociedade será administrada por uma Diretoria integrada por acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela
Assembleia Geral. Não poderá ser eleito diretor quem já tiver completado 60 (sessenta) anos de idade na data da
eleição. 4.1.Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de
Reuniões da Diretoria, após a homologação da eleição pelas autoridades competentes. 4.2. Os diretores
perceberão remuneração e participação nos lucros, que não poderá ultrapassar os limites legais. Para o
pagamento da remuneração a Assembleia Geral fixará verba global e anual, ainda que sob a forma indexada,
cabendo ao Comitê de Remuneração, integrado pelo Diretor Presidente, por Diretores Vice-Presidentes e pelo
diretor responsável pela Área de Pessoas, regulamentar a utilização dessa verba. Caberá igualmente a esse
Comitê fixar o rateio da participação devida aos diretores. 4.3. A Diretoria terá de 40 (quarenta) a 150 (cento e
cinquenta) membros, compreendendo os cargos de Diretor Presidente, Diretor Geral, Diretores Vice-Presidentes,
Diretores Executivos e Diretores, na conformidade do que for estabelecido pela Assembleia Geral ao prover esses
cargos. 4.4. No âmbito da Diretoria, o Diretor Presidente, o Diretor Geral, os Diretores Vice-Presidentes e os
Diretores Executivos formarão o Grupo Executivo, composto de 5 (cinco) a 30 (trinta) membros, conforme
deliberação da Assembleia Geral, com a competência de fixar as linhas estratégicas e a política de negócios do
Banco, aprovar e implementar o Regimento Interno do Banco e o Regulamento de Pessoal. 4.5. Em caso de
ausência ou impedimento de qualquer diretor, a Diretoria escolherá o substituto interino dentre seus membros. O
Diretor Presidente será substituído, em suas ausências ou impedimentos, pelo Diretor Geral; na falta deste, o
Diretor Presidente indicará o substituto dentre os Diretores Vice-Presidentes. 4.6. Um mesmo diretor poderá ser
eleito ou designado, em caráter efetivo ou interino, para exercer cumulativamente mais de um cargo. 4.7. Os
diretores exercerão os mandatos pelo prazo de um ano, podendo ser reeleitos, e permanecerão nos cargos até a
posse dos substitutos. Art. 5º - ATRIBUIÇÕES E PODERES DOS DIRETORES - Dois diretores, sendo um deles
necessariamente membro do Grupo Executivo, terão poderes para: (i) representar a sociedade, assumindo
obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade para o
Banco, inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (ii) decidir sobre a instalação, extinção e
remanejamento de dependências. 5.1. Dois diretores integrantes do Grupo Executivo terão poderes para transigir e
renunciar direitos, podendo ainda, independentemente de autorização da Assembleia Geral, onerar e alienar bens
do ativo permanente. 5.2. Compete ao Diretor Presidente presidir as Assembleias Gerais, convocar e presidir as
reuniões do Grupo Executivo e da Diretoria, e supervisionar a atuação desta. 5.3. Compete ao Diretor Geral
coadjuvar o Diretor Presidente no exercício de suas funções, estruturar os serviços do Banco e estabelecer as
normas internas e operacionais. 5.4. Aos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Executivos compete a
administração das operações bancárias. 5.5. Aos Diretores compete a gestão das áreas ou carteiras específicas
da sociedade que lhes forem atribuídas pelo Grupo Executivo. Art. 6º - OUVIDORIA - A sociedade terá uma
Ouvidoria que atuará como componente organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrado pela
instituição líder Itaú Unibanco Holding S.A. e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados, exceto para as subsidiárias que, em virtude de sua
natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. 6.1. O Ouvidor será designado e destituído pela
Diretoria e terá mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. 6.2. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de
comunicação entre as instituições do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e
serviços, inclusive na mediação de conflitos; (b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços das instituições do Conglomerado Itaú
Unibanco, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer
outros pontos de atendimento; (c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca
do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (d) informar aos reclamantes o prazo previsto
para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a
demanda dos reclamantes até o prazo informado na letra “d”; (f) propor ao Conselho de Administração (ou, na sua
ausência, à Diretoria) das instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, medidas corretivas ou de aprimoramento
de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; (g) elaborar e encaminhar ao
Conselho de Administração (ou, na sua ausência, à Diretoria), ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna das
instituições do Conglomerado Itaú Unibanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca
da atuação da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições de que trata a letra “f”. 6.3. A sociedade: (a) manterá
condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela
transparência, independência, imparcialidade e isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo,
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. Art. 7º - CONSELHO FISCAL
- A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco)
membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá
aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei nº 6.404/76. Art. 8º - ASSEMBLEIA GERAL - Os trabalhos de qualquer
Assembleia Geral serão presididos pelo Diretor Presidente e secretariados por um acionista por ele designado.
Art. 9º - EXERCÍCIO SOCIAL - O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Serão levantados
balanços semestrais e, facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de
dividendos, observadas as prescrições legais. Art. 10 - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - Juntamente com as
demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do
lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei nº 6.404/76 e as disposições
seguintes: 10.1. antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da
Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; 10.2. será especificada a importância
destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 11; 10.3. o saldo terá o destino que for
proposto pela Diretoria, inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 12, “ad referendum” da
Assembleia Geral. Art. 11 - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Os acionistas têm direito de receber como dividendo
obrigatório, em cada exercício, importância não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no
mesmo exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nas letras “a” e “b” do inciso I
do artigo 202 da Lei nº 6.404/76 e observados os incisos II e III do mesmo dispositivo legal. 11.1. A parte do
dividendo obrigatório que tiver sido paga antecipadamente mediante dividendos intermediários à conta da
“Reserva Especial” será creditada à mesma reserva. 11.2. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros
sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com
base no artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249/95. Art. 12 - RESERVA ESPECIAL - Sob esta denominação será constituída
reserva especial objetivando possibilitar a formação de recursos com as seguintes finalidades: a) exercício do
direito preferencial de subscrição em aumentos de capital das empresas participadas; b) futuras incorporações
desses recursos ao capital social; c) pagamento de dividendos intermediários. 12.1. Esta reserva será formada: a)
por valores provenientes do saldo do lucro líquido; b) pela parcela revertida da Reserva de Lucros a Realizar para
Lucros Acumulados, sem prejuízo do cômputo dessa parcela no cálculo do dividendo obrigatório, no exercício em
que for feita a reversão; c) pela reversão, nos termos do subitem 10.3, do valor de dividendos intermediários. 12.2.
Por proposta da Diretoria serão periodicamente capitalizadas parcelas desta reserva para que o respectivo saldo
não exceda o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do capital social. O saldo dessa reserva, somado ao da
Reserva Legal, não poderá ultrapassar o capital social. 12.3. A reserva discriminará em subcontas distintas,
segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição, e a Diretoria especificará os lucros
utilizados na distribuição de dividendos intermediários, que poderão ser debitados em diferentes subcontas em

função da natureza dos acionistas.”; II - em pauta ordinária: d) aprovadas as contas dos administradores e as
demonstrações contábeis da sociedade relativas ao exercício de 2008, bem como a absorção parcial do prejuízo
do exercício por Reservas de Lucros; e) ratificadas as deliberações da Diretoria, relativas: (i) ao pagamento
antecipado aos acionistas de juros sobre o capital próprio, efetuados de fevereiro a dezembro de 2008, bem como
o dividendo provisionado no Balanço de 31.12.2008 e pago aos acionistas em janeiro de 2009, com base no lucro
apurado em balanços intermediários levantados ao longo do exercício de 2008, embora, no encerramento do
exercício de 2008, não tenha sido apurado lucro; (ii) à adoção da sistemática de pagamento mensal de dividendos;
f) registrado em ata o respeito, admiração e gratidão pelos muitos anos de dedicada atuação e lealdade bem como
pela extraordinária contribuição ao crescimento e sucesso do Conglomerado ao Vice-Presidente Sênior ANTONIO
JACINTO MATIAS, aos Diretores Executivos LYWAL SALLES FILHO e MÁRCIO ANTONIO TEIXEIRA LINARES,
aos Diretores Gerentes Seniores ANTONIO CARLOS MORELLI, JOSÉ GERALDO BORGES FERREIRA e JÚLIO
ABEL DE LIMA TABUAÇO e aos Diretores Gerentes JOAQUIM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN, LUIZ
ANTONIO RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DE ASSUMPÇÃO FARIA e PATRICK PIERRE DELFOSSE, que deixaram
de ser reconduzidos aos cargos por terem atingido a idade limite prevista no estatuto social; g) eleitas as seguintes
pessoas para integrar a Diretoria no mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos em 2010, todas com
domicílio na sede social, sendo providos 112 cargos: Diretor Presidente e Diretor Geral: reeleito ROBERTO
EGYDIO SETUBAL, RG-SSP/SP 4.548.549, CPF 007.738.228-52; Diretores Vice-Presidentes: reeleitos
ALFREDO EGYDIO SETUBAL, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07; ANTONIO CARLOS BARBOSA
DE OLIVEIRA, RG-SSP/SP 4.518.457, CPF 528.154.718-68; GERALDO JOSÉ CARBONE, RG-SSP/SP
8.534.857, CPF 952.589.818-00; JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE, RG-SSP/SP 14.209.727, CPF 033.846.588-
09; MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, RG-IFP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15; MARCO AMBROGIO
CRESPI BONOMI, RG-SSP/SP 3.082.364-X, CPF 700.536.698-00, RODOLFO HENRIQUE FISCHER, RG-SSP/
SP 5.228.587-X, CPF 073.561.718-05, RUY VILLELA MORAES ABREU, RG-SSP/SP 5.692.381-8, CPF
010.729.178-90; e SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG, RG-IFP/RJ 04590754-0, CPF 506.666.577-34;
Diretores Executivos: eleitos CLAUDIA POLITANSKI, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.874.158-32, IVO LUIZ
DE SÁ FREIRE VIEITAS JUNIOR, RG-IFP/RJ 05.346.062-2, CPF 789.938.907-06, JOSÉ ROBERTO HAYM, RG-
SSP/SP 37.905.819-4, CPF 634.949.067-34, e RICARDO BALDIN, RG-SSP/RS 1.005.553.266, CPF 163.678.040-
72 e reeleitos ALEXANDRE DE BARROS, RG-SSP/SP 6.877.956-2, CPF 040.036.688-63, CELSO
SCARAMUZZA, RG-SSP/SP 5.655.237-3, CPF 680.415.518-15, DEMOSTHENES MADUREIRA DE PINHO
NETO, RG-IFP/RJ 04.389.036-7, CPF 847.078.877-91, FERNANDO MARSELLA CHACON RUIZ, RG-SSP/SP
13.836.746, CPF 030.086.348-93; JOÃO JACÓ HAZARABEDIAN, RG-SSP/SP 6.313.831, CPF 940.141.168-91;
MARCOS DE BARROS LISBOA, RG-IFP/RJ 006.653.074-2, CPF 806.030.257-49, OSVALDO DO NASCIMENTO,
RG-SSP/SP 4.424.732, CPF 696.764.028-34, RICARDO VILLELA MARINO, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF
252.398.288-90, e SILVIO APARECIDO DE CARVALHO, RG-SSP/SP 3.293.653, CPF 391.421.598-49; Diretores:
eleitos ANDRÉ SAPOZNIK, RG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, CARLOS ALBERTO BEZERRA DE
MOURA, RG-IFP/RJ 091.385.872, CPF 034.141.847-10, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA, RG-IFP/RJ
03.211.888-7, CPF 432.719.367-49, CARLOS EDUARDO DE CASTRO, RG-SSP/SP 11.835.098, CPF
904.087.308-97, CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR, RG-SSP/SP 15.353.133, CPF 115.624.088-36, CECÍLIA
MARIA ARELLANO MISZPUTEN, RNE nº W 409492-V -SE/DPMAF/DPF, CPF 148.426.118-63, CLÁUDIO CESAR
SANCHES, RG-SSP/SP 13.109.863, CPF 044.295.098-59, CLAUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, RG-IFP/
RJ 05.720.178-2, CPF 991.173.127-87, ELISABETE SZABO, RG-IFP/RJ 4.142.514, CPF 667.740.397-15, JASON
PETER CRAUFORD, RNE-SE/DPMAF/DPF W-528356-P, CPF 111.369.558-79, JORGE LUIZ VIEGAS
RAMALHO, RG-SSP/RJ 07.592.995-0, CPF 004.281.877-06, LAVÍNIA MORAES DE ALMEIDA NOGUEIRA
JUNQUEIRA, RG-SSP/SP 26.662.136-3, CPF 269.993.118-70, LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO,
RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, LUIS TADEU MANTOVANI SASSI, RG-SSP/SP 7.801.922-9,
CPF 016.082.558-08, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELOSO, RG-IFP/RJ 05.288.308-9, CPF 000.919.997-74,
LUIZ FELIPE PINHEIRO DE ANDRADE, RG-SSP/MG M-1.313.491, CPF 549.930.836-53, MARCELO LUIS
ORTICELLI, RG-SSP/SP 12.993.534, CPF 040.509.508-20, MARCELO TONHAZOLO, RG-SSP/SP 13.444.697,
CPF 131.482.268-36, MARCOS ANTÔNIO VAZ DE MAGALHÃES, RG-SSP/PE 3.128.815, CPF 501.222.404-30,
MARCOS AUGUSTO CAETANO DA SILVA FILHO, RG-IFP/RJ 6.366.045-0, CPF 810.633.777-49, MARCOS
BRAGA DAINESI, RG-SSP/SP 10.202.309, CPF 748.104.137-72, MARCOS SILVA MASSUKADO, RG-SSP/SP
15.709.683-X, CPF 144.101.198-69, MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA, RG-SSP/SP 37.127.867-3, CPF
203.593.732-91, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, RG-IFP/RJ 074.928.631, CPF 847.212.007-49, PAULO
MEIRELLES DE OLIVEIRA SANTOS, RG-IFP/RJ 03.687.791-8, CPF 628.763.177-53, PEDRO PAULO DE
ALMEIDA CARNEIRO CUNHA, RG-SSP/SP 117241015, CPF 066.777.488-20, PLÍNIO CARDOSO DA COSTA
PATRÃO, RG-SSP/SP 10.291.658, CPF 042.552.938-05, RENÊ MARCELO GONÇALVES, RG-SSP/SP
22.379.697-9, CPF 173.221.428-02, ROBERTO LAMY, RG-SSP/SP 6.715.293-4, CPF 948.961.198-00, ROGERIO
CARVALHO BRAGA, RG-SSP/SP 8.130.174, CPF 625.816.948-15, ROGÉRIO PAULO CALDERÓN PERES, RG-
SSP/SP 05.212.295, CPF 035.248.608-26, ROMILDO GONÇALVES VALENTE, Carteira de Identidade do
Ministério do Exército 014.764.463-7-SIE, CPF 846.381.417-49, SERGIO SOUZA FERNANDES JÚNIOR, RG-
SSP/RS 4.008.519.301, CPF 620.786.740-87; reeleitos ADRIANO BRITO DA COSTA LIMA, RG-IFP/RJ 06946764-
5, CPF 649.800.307-34, ALEXANDRE ZÁKIA ALBERT, RG-SSP/SP 6.862.397, CPF 896.758.868-20, ALMIR
VIGNOTO, RG-SSP/SP 9.273.241, CPF 050.967.878-50, ANDRÉA MATTEUCCI PINOTTI CORDEIRO, RG-SSP/
SP 18.599.700, CPF 165.780.678-25, ANTONIO CARLOS RICHECKI RIBEIRO, RG-SSP/RS 1009188465, CPF
334.701.540-15, ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO, RG-SSP/SP 9.968.089, CPF 020.445.628-20, ARNALDO
PEREIRA PINTO, RG-SSP/SP 4.677.825-1, CPF 388.243.968-87, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTELLA, RG-
SSP/SC 1.661.784, CPF 552.014.239-49, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LARA, RG-SSP/SP 14.685.165, CPF
088.531.658-47, CARLOS EDUARDO MÔNICO, RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 004.041.978-92, CARLOS
HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96, CESAR PADOVAN, RG-SSP/SP
9.100.787, CPF 007.987.778-85, CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, RG-SSP/MG M-1.073.452, CPF 385.190.466-
49, COSMO FALCO, RNE-SE/DPMAF/DPF nº W554003-N, CPF 607.554.078-49, CRISTIANE MAGALHÃES
TEIXEIRA PORTELLA, RG-SSP/MG 2.695.074, CPF 498.689.266-53, EDUARDO ALMEIDA PRADO, RG-SSP/SP
11.334.364-4, CPF 116.022.868-09, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, RG-SSP/SP 7.876.880, CPF
025.607.798-38, FABIO WHITAKER VIDIGAL, RG-SSP/SP 1.319.628-87, CPF 066.050.738-27, FERNANDO
JOSÉ COSTA TELES, RG-IFP/RJ 5.469.376-7, CPF 858.058.237-72, FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA,
RG-SSP/MG M-4.152.700, CPF 747.438.136-20, HELI DE ANDRADE, RG-SSP/SP 13.369.467, CPF
074.470.218-65, JACKSON RICARDO GOMES, RG-SSP/SP 9.418.884, CPF 019.723.148-90, JEAN MARTIN
SIGRIST JÚNIOR, RG-SSP/SP 13.997.873-2, CPF 106.124.968-99, JOÃO ANTONIO DANTAS BEZERRA LEITE,
RG-SSP/SP 9.013.708, CPF 050.903.518-30, LINDA AGARINAKAMURA, RG-SSP/SP 7.780.094, CPF
757.144.188-91, LUÍS ANTÔNIO RODRIGUES, RG-SSP/SP 15.482.454-9, CPF 064.542.988-09, LUÍS
EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, RG-SSP/SP 15.167.350-0, CPF 132.780.368-24, LUÍS OTÁVIO MATIAS,
RG-SSP/SP 15.626.238-1, CPF 088.508.538-82, LUIZ ANTONIO FERNANDES CALDAS MORONE, RG-SSP/SP
6.559.215, CPF 050.903.538-83, LUIZ ANTONIO NOGUEIRA DE FRANÇA, RG-SSP/SP 11.621.702, CPF
078.004.438-09, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BARRICHELO, RG-SSP/SP 8.471.092-5, CPF 179.988.818-52,
LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES, RG-SSP/SP 9.395.022-6, CPF 048.595.198-33, MANOEL ANTONIO
GRANADO, RNE-SE/DPMAF/DPF W-702222-0, CPF 429.867.108-91, MARCELO BOOCK, RG-SSP/SP
13.244.550, CPF 113.182.768-61, MARCELO HABICE DA MOTTA, OAB/SP 60.843, CPF 014.490.038-69,
MARCELO VILLAÇA MACEDO CARVALHO, RG-SSP/SP 39.792.510-4, CPF 848.524.107-04, MARCO ANTONIO
ANTUNES, RG-SSP/SP 7.669.530-X, CPF 002.975.098-96, MARCO ANTONIO SUDANO, RG-SSP/SP
11.757.496, CPF 077.938.298-67, MARCOS AURELIO REITANO, RG-SSP/SP 10.763.114-3, CPF 005.975.878-
33, MARCOS ROBERTO CARNIELLI, RG-SSP/SP 6.107.123-7, CPF 520.458.208-82, MÁXIMO HERNÁNDEZ
GONZÁLEZ, RNE-SE/DPMAF/DPF - W483707-I, CPF 635.818.508-00, MIGUEL BURGOS NETO, RG-SSP/SP
9.164.713, CPF 050.718.708-35, NATALÍSIO DE ALMEIDA JÚNIOR, RG-SSP/SP 6.242.175, CPF 947.002.578-49,
OLIVIO MORI JÚNIOR, RG-SSP/SP 6.526.328, CPF 555.110.318-87, OSMAR MARCHINI, RG-SSP/SP
6.337.912-0, CPF 537.524.228-15, OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO, RG-SSP/SP 8.534.997, CPF 090.072.398-05,
PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI, RG-IFP/RJ 07681708-9, CPF 005.046.207-54, RENATA HELENA DE
OLIVEIRA TUBINI, RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02, RICARDO LIMA SOARES, RG-SSP/SP
9.990.200, CPF 031.983.788-26, RICARDO ORLANDO, RG-SSP/SP 9.008.206, CPF 084.071.288-05, RICARDO
RIBEIRO MANDACARU GUERRA, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85, RICARDO TERENZI
NEUENSCHWANDER, RG-SSP/MG M-1.073.687, CPF 277.722.416-15; ROBERT MACKELLAR RITCHIE, RG-
SSP/SP 38.288.124-2, CPF 711.526.527-53, ROONEY SILVA, RG-SSP/SP 5.761.421, CPF 754.499.788-04, e
SANDRA NUNES DA CUNHA BOTEGUIM, RG-SSP/SP 9.541.548-8, CPF 954.082.318-87; h) concedida licença
não remunerada, a partir de 30.04.2009, ao Diretor FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA e mantida a licença
não remunerada concedida ao Diretor ALMIR VIGNOTO; i) fixada em até R$ 130.000.000,00 a verba global e anual
destinada ao pagamento da remuneração dos integrantes da Diretoria, podendo ser paga também por sociedades
controladas; j) em atendimento às disposições regulamentares do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central
do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, designar os diretores responsáveis por áreas específicas de
atuação, conforme segue: Carteira de Investimentos: ALFREDO EGYDIO SETUBAL; Carteiras de Arrendamento
Mercantil, de Crédito Imobiliário e de Crédito, Financiamento e Investimento: MARCO AMBROGIO CRESPI
BONOMI; Carteira Comercial e Cadastro de Clientes SFN-CCS: GERALDO JOSÉ CARBONE; Contas de
Depósitos: GERALDO JOSÉ CARBONE, RUY VILLELA MORAES ABREU, ANDRÉ SAPOZNIK, ANTONIO
CARLOS RICHECKI RIBEIRO, ANTONIO SIVALDI ROBERTI FILHO, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTELLA,
CÉSAR PADOVAN, CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, MANOEL ANTONIO GRANADO e OLIVIO MORI JÚNIOR;
Operações Rurais: RUY VILLELA MORAES ABREU; Operações de Câmbio, “SWAP” e Compromissadas,
Cumprimento das Normas de Abertura, Manutenção e Movimentação de Contas-Correntes de Depósito para
Investimento e Operações de Empréstimo e de Troca de Títulos: RODOLFO HENRIQUE FISCHER; Sistema de
Pagamento Brasileiro: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA; Administração de Recursos de Terceiros:
PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI; Gerenciamento de Risco: SERGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG; Risco
Cambial e Controle do Risco de Liquidez: LUIZ FELIPE PINHEIRO DE ANDRADE; Prevenção e Combate à
Lavagem de Dinheiro: LINDA AGARINAKAMURA; Atendimento das Denúncias, das Reclamações e pela
Prestação de Informações no Sistema RDR: RICARDO TERENZI NEUENSCHWANDER; Área Contábil, Sistemas
UNICAD e de Informações de Créditos-SCR e Apuração Limites e Padrões Mínimos: MARCO ANTONIO
ANTUNES; Diretor responsável pela Ouvidoria: MARCELO LUIZ ORTICELLI. Quorum das Deliberações:
unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada no livro próprio, homologada pelo Banco Central do Brasil e
arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: “Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São Paulo:
certifico o registro sob o nº 32.451/10-6, em 19.01.2010. (a) Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral.”

CNPJ 60.701.190/0001-04 - NIRE 35300023978
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DE 30.04.2009

(nova denominação do BANCO ITAÚ S.A.)

Cocam-Cia. de Café Solúvel e Derivados
CNPJ Nº 60.421.161/0001-80

Aviso aos Acionistas
Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social, na cidade de
Catanduva, SP, à Rua Maranhão, nº 10, os documentos a que se refere o
Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31/12/2009.

Catanduva, 18 de Janeiro de 2010. A Diretoria. (19, 20 e 21)

NICEM DO BRASIL IND. COM. E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.

Torna público que recebeu da CETESB de forma concomitante a Licença
Prévia e a Licença de Instalação nº 48000066 e requereu a Licença 
de Operação para fabricação de pastas, pós e outras preparações para
arear, à Rua da Lua, 50 - Jardim Ruyce - Diadema - SP.

Gold Piauí Empreendimentos Imobiliários SPE S.A.
CNPJ 08.966.412/0001-37 - NIRE 35300361113

RETIFICAÇÃO
A Cia. retifica a data de realização da Assembléia, tendo em vista que
constou por erro material no documento a data de 04/01/2010, quando a
data correta de realização da Assembléia foi 14/12/09. José Antonio
Tornaghi Grabowsky.

Página do Diário Oficial certificada para BANCO ITAU S.A, CNPJ: 60701190000104, em 21/01/2010 08:40:04.
Nº de Série do Certificado: B995CB7A5B335433EAEAE468BF09C6D93C2D0BE6
[ Ticket: 11743493 ] - www.imprensaoficial.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM FLÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS 

DA COMARCA DE CUIABÁ-MT 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada nestes 

autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto 

no artigo, 22, inciso II, alínea c, da Lei n. 11.101/2005, apresentar os Relatórios 

das Atividades da devedora, dos meses de abril a Setembro de 2020, por meio 

dos Balancetes que seguem em anexo. 

A razão pela qual os apresenta em Juízo nesta data decorre do fato de 

que a empresa apresentou os balancetes do abril a setembro de 2020 para a 

análise da performance econômico-financeira 54xcem novembro de 2020. 
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Ressaltamos que continuamos acompanhando as atividades da 

empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMORTADOS LTDA, CNPJ Nº 

74.150.889/0001-20, através de visitas periódicas, onde verificamos que a 

recuperanda está com suas atividades de venda de veículos, autopeças e serviços 

de oficina em plena atividade, evidencia-se que o faturamento mensal médio 

apresentado nos meses de abril a setembro de 2020 foi de R$ 2.518.000,00, bem 

próximo da média mensal do faturamento registrado no primeiro trimestre de 

2020 que registrou R$ 2.459.000,00, Destacamos ainda que as Receitas auferidas 

em todo período analisado é insuficiente para  fazer frente aos Custos de 

Mercadorias de -82% e Despesas Operacionais de -18% do Faturamento, 

resultando em prejuízos na ordem de -4,50% da Receitas Liquidas, conforme 

detalharemos neste relatório. 

 Analisando os resultados e variações patrimoniais demonstrados nos 

Balancetes Contábeis da recuperanda no período de janeiro a setembro de 2020, 

podemos evidenciar as seguintes situações: 

Nas contas patrimoniais do ATIVO, destacamos como relevantes as seguintes 

contas:  

Ativo Circulante 

a) “Numerários Caixa” fechou com saldo de R$ 233.317,42 representando 

1,77% do Ativo Total; 

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 865.472,68 

representando 6,55% do Ativo Total, destacamos que esta conta registrou 

em março de 2020 saldo de R$ 86.763,99 que representava 0,64% do Ativo 
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Total, ou seja, a conta apresentou incremento no saldo ao longo dos meses 

analisados de 897,50%; 

c) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 111.098,44 

representando 0,84% do Ativo Total; 

d) “Títulos e Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 1.146.374,72 

representando 8,68% do Ativo Total, destacamos que esta conta registrou 

em março de 2020 saldo de R$ 2.418.401,22 que representava 17,91% do 

Ativo Total, ou seja, a conta apresentou redução no saldo ao longo dos 

meses analisados de -52,60%; 

e) “Conta Corrente / Fábrica” fechou com saldo de R$ 174.757,93 

representando 1,32% Ativo Total; 

f)  “Títulos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 176.892,63 representando 

1,34% do Ativo Total; 

g) “Adiantamento a Fornecedores” fechou com saldo de R$ 1.014.955,89 

representando 7,68% do Ativo Total; 

h) “Adiantamento a Funcionários” fechou com saldo de R$ 40.890,48 

representando 0,31% do Ativo Total; 

i) “Estoques” fechou com saldo de R$ 1.309.775,14 representando 9,92% do 

Ativo Total; 

j) “Despesas Antecipadas” fechou com saldo de R$ 34.797,22 representando 

0,26% do Ativo Total. 
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Ativo Não Circulante 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.919,11 representando 

0,10% do Ativo Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 

representando 34,01% do Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não registra 

alterações em todo o período analisado; 

c) “Residual do Imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.491.068,19 

representando 26,43% do Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram 

a maior parte do saldo registrado no imobilizado da recuperanda; 
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO, podemos destacar como relevantes as 

seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 960.336,91 

representando 7,27% do Passivo Total, destacamos que essa conta 

registrou no balancete de março de 2020 o saldo de R$ 1.569.369,70 que 

representava 11,62% do Passivo Total, ou seja, a conta apresentou uma 

redução no saldo de -38,81% em todo período analisado; 

b) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 473.265,16 

representando 3,58% do Passivo Total; 

c) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 1.263.787,85 

representando 9,57% do Passivo Total; 

d) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 1.398.140,02 

representando 10,58% do Passivo Total; 

e) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 339.072,27 

representando 2,57% do Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 5.002.831,96 representando 

37,87% do Passivo Total, destacamos que esta conta não registrou 

movimentações no período analisado; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 3.146.826,08 

representando 23,82% do Passivo Total; 
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c) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.243.245,17 

representando 16,98% do Passivo Total, destacamos que esta conta não 

registrou movimentações no período analisado; 

d) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 

representando 12,45% do Passivo Total, destacamos que esta conta 

contábil não registrou movimentações no período analisado. 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda apresentou os 

seguintes resultados nos meses de janeiro a setembro de 2020: 
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HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 3.383.261,06 102,14%

(-)  Deduções  das Vendas -70.875,75 -2,14%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.312.385,31 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.823.824,33 -85,25%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 488.560,98 14,75%

(-)  Despesas Operacionais -484.800,77 -14,64%

(+)  Outras Receitas Operacionais 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 3.760,21 0,11%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -158.611,83 -4,79%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 364,74 0,01%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -154.486,88 -4,66%

JANEIRO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 2.251.854,88 102,64%

(-)  Deduções  das Vendas -57.914,27 -2,64%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.193.940,61 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -1.736.052,61 -79,13%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 457.888,00 20,87%

(-)  Despesas Operacionais -405.940,03 -18,50%

(+)  Outras Receitas Operacionais 28.364,84 1,29%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 80.312,81 3,66%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -112.803,50 -5,14%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 434,36 0,02%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -32.056,33 -1,46%

FEVEREIRO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 1.745.305,82 103,06%

(-)  Deduções  das Vendas -51.759,60 -3,06%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.693.546,22 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -1.278.558,82 -75,50%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 414.987,40 24,50%

(-)  Despesas Operacionais -396.830,20 -23,43%

(+)  Outras Receitas Operacionais 19.010,97 1,12%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 37.168,17 2,19%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -91.751,49 -5,42%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 122,07 0,01%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -54.461,25 -3,22%

MARÇO DE 2020
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HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 922.725,04 104,32%

(-)  Deduções  das Vendas -38.251,96 -4,32%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 884.473,08 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -584.519,90 -66,09%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 299.953,18 33,91%

(-)  Despesas Operacionais -332.092,61 -37,55%

(+)  Outras Receitas Operacionais 8.201,10 0,93%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL -23.938,33 -2,71%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -50.456,03 -5,70%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 208,40 0,02%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -74.185,96 -8,39%

ABRIL DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 2.437.670,11 101,59%

(-)  Deduções  das Vendas -38.064,20 -1,59%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.399.605,91 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.043.289,35 -85,15%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 356.316,56 14,85%

(-)  Despesas Operacionais -472.164,18 -19,68%

(+)  Outras Receitas Operacionais 2.597,09 0,11%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL -113.250,53 -4,72%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -132.621,97 -5,53%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 106,51 0,00%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -245.765,99 -10,24%

MAIO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 2.294.718,32 102,54%

(-)  Deduções  das Vendas -56.890,87 -2,54%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.237.827,45 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -1.855.030,91 -82,89%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 382.796,54 17,11%

(-)  Despesas Operacionais -431.971,15 -19,30%

(+)  Outras Receitas Operacionais 2.395,14 0,11%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL -46.779,47 -2,09%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -69.791,02 -3,12%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 464,68 0,02%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -116.105,81 -5,19%

JUNHO DE 2020
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HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 2.817.181,89 102,38%

(-)  Deduções  das Vendas -65.490,77 -2,38%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 2.751.691,12 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.169.017,35 -78,82%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 582.673,77 21,18%

(-)  Despesas Operacionais -844.884,94 -30,70%

(+)  Outras Receitas Operacionais 34.527,02 1,25%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL -227.684,15 -8,27%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -163.807,73 -5,95%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 5.794,69 0,21%

(+)  Resultado Não Operacional 94.519,03 3,43%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -291.178,16 -10,58%

JULHO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 3.160.826,88 101,68%

(-)  Deduções  das Vendas -52.352,36 -1,68%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.108.474,52 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.651.353,90 -85,29%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 457.120,62 14,71%

(-)  Despesas Operacionais -386.009,78 -12,42%

(+)  Outras Receitas Operacionais 7.872,44 0,25%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 78.983,28 2,54%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -97.044,71 -3,12%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 6.595,15 0,21%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -11.466,28 -0,37%

AGOSTO DE 2020

 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 3.479.582,25 101,61%

(-)  Deduções  das Vendas -55.084,37 -1,61%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 3.424.497,88 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -2.925.195,35 -85,42%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 499.302,53 14,58%

(-)  Despesas Operacionais -422.359,97 -12,33%

(+)  Outras Receitas Operacionais 8.427,48 0,25%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL 85.370,04 2,49%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -96.869,14 -2,83%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 81,90 0,00%

(-)  Resultado Não Operacional 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -11.417,20 -0,33%

SETEMBRO DE 2020
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2020 

HISTÓRICO VALOR %

(+)  Receita Operacional Bruta 22.493.126,25 102,21%

(-)  Deduções  das Vendas -486.684,15 -2,21%

(=)  RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 22.006.442,10 100,00%

(-)  Custos de Mercadorias e Serviços -18.066.842,52 -82,10%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 3.939.599,58 17,90%

(-)  Despesas Operacionais -4.177.053,63 -18,98%

(+)  Outras Receitas Operacionais 111.396,08 0,51%

(=)  RESULTADO OPERACIONAL -126.057,97 -0,57%

(-)  DESPESAS FINANCEIRAS -973.757,42 -4,42%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 14.172,50 0,06%

(+)  Resultado Não Operacional 94.519,03 0,43%

(-)  PROVISÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 0,00%

(-)  PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00%

(=)  RESULTADO DO PERÍODO -991.123,86 -4,50%

JANEIRO A SETEMBRO DE 2020

 

 

INDICES DE LIQUIDEZ 
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          No primeiro trimestre de 2020, especificamente no mês de setembro, a 

recuperanda apresentou Liquidez Corrente de 1,15; Liquidez Geral de 0,80 e 

a Liquidez Seca de 0,86. Estes índices não apresentam variações significativas 

em relação a março de 2020, Destacamos no Ativo a conta “ Títulos a 

Receber” que representava 17,91% do Ativo Total e ao longo dos meses 

analisados registrou reduções, apresentando em setembro de 2020 8,68% do 

Ativo Total, o equilíbrio do Ativo Circulante se manteve com o crescimento no 

saldo da conta “ Banco Conta Movimento” que registrou crescimento 

expressivo nos meses de abril a setembro de 2020. No Passivo apresentou 

variações nos saldos das contas que compõem o “Passivo Circulante”, 

contudo no saldo consolidado a variação não é expressiva. Para que 

possamos aferir os índices de Liquidez, reiteramos novamente a necessidade 

da recuperanda enviar relatórios e demonstrativos das contas contábeis do 

Grupo “Créditos Operacionais” que estão registrados no Ativo Circulante, 

relacionando os clientes com os respectivos valores e datas de vencimento 

(vencidos e vincendos) dos títulos que compõem o saldo da conta, também a 

Relação dos Adiantamentos a Fornecedores. 
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CONCLUSÃO 

Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram variações 

expressivas no período analisado, destacamos apenas as contas: a) “Contas a 

Receber” que registrava em março de 2020 o saldo de R$ 2.418.401,22 e no 

balancete de setembro de 2020 fechou com saldo R$ 1.146.374,72 ou seja, uma 

redução nos Títulos a Receber de -52,60% em contrapartida no Passivo a Conta: 

b) “Fornecedores” que registrava em março de 2020 o saldo de R$ 1.569.369,70 

e no balancete de setembro de 2020 registrou saldo de R$ 960.336,91, ou seja 

uma redução na obrigação de -38,81%. 

 Nas contas de Resultados, quando comparamos com a análise do 

período anterior, identificamos que a recuperanda registrou no primeiro 

trimestre de 2020 “Faturamento” mensal médio de R$ 2.460.000,00 e nos meses 

de abril a setembro de 2020, uma média mensal de R$ 2.518.000,00. No Período 

analisado os “Custos com Mercadorias e Serviços” se mantiveram na média de -

82% da Receita Operacional. As “Despesas Operacionais” registraram no 
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acumulado dos meses de janeiro a setembro de 2020 -18,47% da Receita 

Operacional. Importante destacar que o mês de julho de 2020 a empresa 

registrou Despesas Operacionais bem acima da média, que representa -30,70% 

da Receita Operacional Liquida, contribuindo de forma decisiva para o Resultado 

Negativo.  

Os Resultados dos meses de janeiro a setembro de 2020, registraram 

prejuízos mensais, perfazendo no período Prejuízo Acumulado de R$ -991.123,86 

que representa -4,50% da Receita Liquida Operacional.  

 Diante do exposto, requer a juntada da documentação em anexo, 

colocando-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados 

para eventuais esclarecimentos. 

Cuiabá-MT, 30 de novembro de 2020. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

ESPECIALIZADA EM FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA 

COMARCA DE CUIABÁ-MT. 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada nestes 

autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto 

no artigo, 22, inciso II, alínea c, da Lei n. 11.101/2005, apresentar os Relatórios 

das Atividades da devedora, do meses de novembro e dezembro de 2019, por 

meio dos Balancetes que seguem em anexo. 

A razão pela qual os apresenta em Juízo nesta data decorre do fato de 

que a empresa apresentou os balancetes de novembro e dezembro de 2019 para 

a análise da performance econômico-financeira em maio de 2020. 

Ressaltamos que continuamos acompanhando as atividades da 

empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMORTADOS LTDA, CNPJ Nº 
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74.150.889/0001-20, através de visitas periódicas, onde verificamos que a 

recuperanda está com suas atividades de venda de veículos, autopeças e serviços 

de oficina em plena atividade, evidencia-se que o faturamento dos meses 

analisados mantiveram a média dos meses analisados em relatórios anteriores, 

quando analisamos o exercício de 2019, destacamos que o faturamento 

acumulado ainda é insuficiente para reverter os  resultados negativos do período 

acumulado. 

 Analisando os resultados e variações patrimoniais demonstrados nos 

Balancetes Contábeis da recuperanda no período de novembro e dezembro de 

2019, podemos destacar as seguintes situações: 

Nas contas patrimoniais do ATIVO, evidenciamos como relevantes as seguintes 

contas:  

Ativo Circulante 

a) “Numerários Caixa” fechou com saldo de R$ 233.650,40 representando 

1,68% do Ativo Total; 

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 147.352,61 

representando 1,06% do Ativo Total; 

c) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 66.684,30 representando 

0,48% do Ativo Total; 

d) “Títulos e Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 2.167.411,07 

representando 15,61% do Ativo Total; 
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e) “Conta Corrente / Fábrica” fechou com saldo de R$ 115.107,39 

representando 0,83% Ativo Total; 

f)  “Títulos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 129.736,01 representando 

0,93% do Ativo Total; 

g) “Adiantamento a Fornecedores” fechou com saldo de R$ 1.114.862,88 

representando 8,03% do Ativo Total; 

h) “Adiantamento a Funcionários” fechou com saldo de R$ 42.397,22 

representando 0,31% do Ativo Total; 

i) “Estoques” fechou com saldo de R$ 1.479.501,46 representando 10,66% do 

Ativo Total, destacamos que esta conta registrou em outubro de 2019 saldo 

de R$ 1.337.355,56 que representava 9,71% do Ativo Total, ou seja, 

apresentou incremento ao longo dos meses analisados de 10,63%; 

j) “Despesas Antecipadas” fechou com saldo de R$ 116.197,91 representando 

0,84% do Ativo Total. 
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Ativo Não Circulante 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.666,35 representando 

0,09% do Ativo Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 

representando 32,36% do Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não 

apresenta alterações no período analisado; 

c) “Residual do imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.426.708,27 

representando 24,68% do Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram 

a maior parte do saldo registrado no imobilizado da recuperanda; 
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO, podemos evidenciar como relevantes as 

seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 1.982.078,85 

representando 14,28% do Passivo Total, destacamos que essa conta 

registrou no balancete de outubro de 2019 o saldo de R$ 661.896,31 que 

representava 4,81% do Passivo Total, ou seja, a conta apresentou 

incremento no saldo de 199,45% em relação a outubro; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 0,00 

representando 0% do Passivo Total; 

c) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 400.230,34 

representando 2,88% do Passivo Total; 
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d) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 800.440,41 

representando 6,15% do Passivo Total; 

e) “Obrigações Sociais” fechou com saldo de R$ 0,00 representando 0% do 

Passivo Total; 

f) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 652.653,55 representando 

4,70% do Passivo Total; 

g) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 280.065,14 

representando 2,02% do Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 5.002.831,96 representando 

36,04% do Passivo Total; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fecharam com saldo de R$ 3.246.901,56 

representando 23,39% do Passivo Total; 
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c) “Processos Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 0,00 representando 0% 

do Passivo Total; 

d) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.225.466,04 

representando 16,03% do Passivo Total; 

e) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 

representando 11,85% do Passivo Total. Obs. Esta conta contábil não 

apresentou movimentações em todo o período analisado. 

 

Num. 45274255 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 07/12/2020 09:52:13
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFQTQTBWQ



  

 

 

 

Num. 45274255 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 07/12/2020 09:52:13
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFQTQTBWQ



  

 

 

 
 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda apresentou os 

seguintes resultados nos respectivos meses do exercício de 2019: 

Janeiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.572.019,15 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.106.827,74 

representando -81,91% da Receita Liquida. As Despesas Operacionais 
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encerraram o mês com o saldo de R$ -438.074,70 representando -17,03% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -74.108,28 representando -2,88% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 123,07 representando 0,01% da Receita 

Liquida, Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

12.027,99 representando -0,47% da Receita Liquida, finalizando o mês com o 

Prejuízo de R$ -58.896,49 representando -2,29% da Receita Operacional 

Liquida; 

Fevereiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.721.247,63 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.253.049,49 

representando -82,79% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -541.057,52 representando -19,88% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -229.758,04 representando -8,44% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 447,38 representando 0,02% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

9,49 representando 0% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo 

de R$ -302.179,53 representando -11,10% da Receita Operacional Liquida; 

Março Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.948.795,96 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.357.208,98 

representando -79,94% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -466.928,06 representando -15,83% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -125.369,13 representando -4,25% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 8.238,59 representando 0,28% da 
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Receita Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com 

saldo de R$ -129,50 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o 

mês com o Lucro de R$ 7.398,88 representando 0,25% da Receita 

Operacional Liquida; 

Abril Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.182.378,02 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.680.539,08 

representando -77,00% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -490.227,06 representando -22,46% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -120.637,23 representando -5,53% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 22.881,47 representando 1,05% da 

Receita Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com 

saldo de R$ -142,27 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o 

mês com o Prejuízo de R$ -86.286,15 representando -3,95% da Receita 

Operacional Liquida; 

Maio Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.217.122,59 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.640.596,49 

representando -74,00% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -460.210,16 representando -20,76% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ 77.076,60 representando -3,48% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 580,94 representando 0,03% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

271,26 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com 

Lucro de R$ 39.549,02 representando 1,78% da Receita Operacional Liquida; 
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Junho Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.503.449,00 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.010.542,22 

representando -85,93% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -511.950,66 representando -14,61% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -125.583,81 representando -3,58% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 17.633,08 representando 0,50% da 

Receita Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com 

saldo de R$ -224,25 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o 

mês com o Prejuízo de R$ -127.218,86 representando -3,63% da Receita 

Operacional Liquida; 

Julho Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.589.076,17 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.953.451,05 

representando -82,29% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -465.888,57 representando -12,98% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -147.904,05 representando -4,12% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 57.594,44 representando 1,60% da 

Receita Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com 

saldo de R$ -194,14 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o 

mês com Lucro de R$ 79.232,80 representando 2,21% da Receita Operacional 

Liquida; 

Agosto Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.387.720,56 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.844.049,18 

representando -83,95% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 
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encerraram o mês com o saldo de R$ -457.523,70 representando -13,51% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -104.463,49 representando -3,08% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 560,76 representando 0,02% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

598,48 representando -0,02% da Receita Liquida, finalizando o mês com o 

Prejuízo de R$ -18.353,53 representando -0,54% da Receita Operacional 

Liquida; 

Setembro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 1.743.517,21 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.305.890,76 

representando -74,90% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -638.272,07 representando -36,61% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -63.604,13 representando -3,65% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 777,16 representando 0,04% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

185,91 representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o 

Prejuízo de R$ -263.658,50 representando -15,12% da Receita Operacional 

Liquida; 

Outubro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.928.599,04 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.510.200,01 

representando -89,35% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -235.759,88 representando -6% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -179.215,60 representando -4,56% da Receita Liquida e Receita 
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Financeira com saldo no valor de R$ 344,91 representando 0,01% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo 

positivo de R$ 13.783,29 representando 0,35% da Receita Liquida, Registrou 

Resultado Não Operacional com saldo de R$ 48.412,52 representando 1,23% 

da Receita Liquida. Finalizando o mês com o Lucro de R$ 65.964,27 

representando 1,68% da Receita Operacional Liquida; 

Novembro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.188.304,73 

e Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.596.300,91 

representando -72,95% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -459.539,68 representando -21,00% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -91.661,61 representando -4,19% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 742,17 representando 0,03% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ 

0,00 representando 0% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Lucro de 

R$ 41.544,70 representando 1,90% da Receita Operacional Liquida; 

Dezembro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.599.355,91 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.165.009,12 

representando -87,93% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -461.081,85 representando -12,81% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor 

de R$ -121.311,82 representando -3,37% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 541,63 representando 0,02% da Receita 

Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ 

0,00 representando 0% da Receita Liquida, Registrou Resultado Não 
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Operacional com saldo de R$ 21.394,69 representando 0,59% da Receita 

Liquida. Finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -126.110,56 representando -

3,50% da Receita Operacional Liquida. 
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019 

1) Receita Bruta Operacional: R$ 35.369.216,56; 

2) Impostos e Devoluções de Vendas (-): R$ -787.630,59 que representa -

2,28% da Receita Liquida Operacional; 

3) Receita Liquida Operacional: R$ 34.581.585,97; 

4)   Custos de Mercadorias e Serviços (-): R$ -28.423.665,03 que 

representa -82,19% da Receita Liquida Operacional; 

5) Despesas Operacionais (-): R$ -5.725.587,98 que representa -16,56% da 

Receita Liquida Operacional; 

6) Despesas Financeiras (-): R$ -1.460.693,79 que representa -4,22% da 

Receita Liquida Operacional; 
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7) Receitas Financeira (+): R$ 110.465,60 que representa 0,32% da Receita 

Liquida Operacional; 

8) Outras Despesas Operacionais (-): R$ 0,00 que representa 0% da Receita 

Liquida Operacional; 

9) Resultado Não Operacional (+): R$ 69.807,21 que representa 0,20% da 

Receita Liquida Operacional; 

10) Prejuízo do Exercício de janeiro a dezembro de 2019 (-): R$ -848.088,02 

que representa -2,45% da Receita Operacional Liquida acumulada. 

 

INDICES DE LIQUIDEZ 

          No exercício de 2019, especificamente no mês de dezembro, a 

recuperanda apresentou Liquidez Corrente de 1,35; Liquidez Geral de 0,85 e 

a Liquidez Seca de 0,99. Quando comparados com os índices dos meses 

analisados em relatórios anteriores, evidenciamos uma piora nos indicadores 

de liquidez, consequência do incremento nas contas do Passivo Circulante, 
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principalmente a conta “Fornecedores”. Para que possamos aferir os índices 

de Liquidez, é necessário que a recuperanda envie relatórios e 

demonstrativos das contas contábeis que estão registrados no Ativo 

Circulante, relacionando os clientes a receber com valores e datas de 

vencimento (vencidos e vincendos) dos títulos que compõem o saldo da 

conta, também a Relação dos Cheques a Receber relacionando as datas de 

vencimento, o que foi solicitado de maneira administrativa. 

 

CONCLUSÃO 

Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram variações 

expressivas nos meses de novembro e dezembro, destacamos apenas as contas: 

a) “Estoque com Mercadorias” que registrava em outubro de 2019 o saldo de R$ 

1.337.355,56 e no balancete de dezembro de 2019 fechou com saldo R$ 

1.479.501,46 ou seja, um incremento no Estoque de 10,63%; b) “Adiantamento a 

Fornecedores” que registrava em outubro de 2019 o saldo de R$ 892.529,86 e 
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no balancete de dezembro de 2019 fechou com saldo R$ 1.114.862,88 ou seja, 

um incremento de 24,91%, mas em contrapartida registrou expressivo 

incremento nas Obrigações, especificamente na conta contábil “Fornecedores a 

Pagar” que registrou em outubro de 2019 saldo de R$ 661.896,31 que 

representava 4,81% do Passivo Total e no balancete de dezembro de 2019 

fechou com saldo de R$ 1.982.078,85 representando 14,28% do Passivo Total, ou 

seja, um incremento nas obrigações de 199,45%  

Nas contas de Resultados, quando comparamos o Faturamento, os 

Custos e as Despesas Operacionais dos meses analisados com os meses 

analisados nos relatórios anteriores, evidenciamos que a empresa manteve a 

média mensal registrada em todo o exercício de 2019.  

 NO acumulado de janeiro a dezembro de 2019, o Faturamento 

líquido registrou o valor de R$ 34.581.585,97, perfazendo uma média mensal de 

R$ 2.881.798,00.  Os Custos com Mercadorias e Serviços fecharam o período 

representando -82,19% deste faturamento. As Despesas Operacionais 

registraram no período analisado o valor de R$ -5.725.587,98 representando -

16,56% da Receita liquida, perfazendo a média mensal de R$ -477.132,00. Os 

Resultados dos meses de janeiro a dezembro se intercalam entre prejuízos e 

lucros mensais, perfazendo no exercício de 2019 Prejuízo Acumulado de R$ -

848.088,02 que representa -2,45% da Receita Liquida Operacional.  

 Diante do exposto, requer a juntada da documentação em anexo, 

colocando-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados 

para eventuais esclarecimentos. 
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Cuiabá-MT, 03 de agosto de 2020. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT N.º 9.229 
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01 VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABA-MT 

 

 

 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

BANCO BRADESCO S/A, insti tuição financeira de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, 

Vila Yara,  na cidade de Osasco/SP, CEP 06029-900,  por seus advogados, com 

escritório constante no rodapé desta , vem à presença de vossa excelência, 

respeitosamente,  nos autos da  RECUPERAÇÃO JUDICIAL que contende com 

TAURO MOTORS VEICULOS IMP LTDA ,  já quali ficados, vem à presença de 

vossa excelência informar que constitui novos patronos,  bem como requerer a 

juntada dos documentos representativos.  

 

Por fim, requer que todas as publ icações e int imações 

sejam real izadas em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A ,  sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

CUIABA-MT, 29 de dezembro de 2020.  
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SUBSTABELECIMENTO  

 

Substabeleço, com reservas de iguais,  nas pessoas dos 

advogados, CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS ,   brasi leira ,  

advogada, inscrita na OAB/MS 12.002, OAB/MT 13.994 -A, OAB/GO 36.833-A, 

OAB/DF 43.124, OAB/TO 5.630 -A, OAB/RS 104.583-A, OAB/SC 46.470,  

OAB/PR 83.531,  OAB/MA 19.734 -A, OAB/PA 28.215-A; NATALIA 

HONOSTORIO DE REZENDE ,   brasi leira, advogada, inscri ta na OAB/MS 

13.714,  ABGAIL DENISE BISOL GRIJO ,  brasi leira , advogada, inscrita  na 

OAB/MS 5.200; FERNANDA NASCIMENTO ,  brasi leira, advogada inscri ta na  

OAB/ MS 13.953;  TAMARA THAIS TORRACA DELGADO ,  brasi le ira , 

casada, inscrita  na OAB/MS 19.867; PAULO RENATO MARTINS DE 

OLIVEIRA ,  brasi le iro,  inscrito na OAB/MS 20.254; JANAINA DA SILVA 

MENEZES ,  brasi le ira, inscrita na OAB/MS 20.335 ; RODOLFO FREGADOLI  

GONÇALVES ,  brasi leiro, advogado, inscrito na OAB/MS 16.338; EVANDRO 

CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS ,  brasi leiro, advogado inscrito na 

OAB/MT 13.431-B; LUCIANA COSTA PEREIRA ,  brasi leira,  advogada 

inscri ta na OAB/MT 17.498; FABIANNY CALMON RAFAEL ,  brasi leira ,  

advogada,  inscrita na OAB/MT 21.897;  CAMILLA DIAS G. LOPES DOS 

SANTOS ,  brasi leira, advogada, inscr ita na OAB/DF 56.709; YANA 

CAVALCANTE DE SOUZA ,  brasi leira ,  inscrita  na OAB/GO 22.930;  LUIS 

AUGUSTO BARBOSA DA SILVA ,  brasi leiro, advogado inscrito na OAB/TO 

4.681; LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH ,  brasi le ira,  

inscri ta na OAB/TO 5143-B e MAURO SOMACAL ,  brasi leiro, advogado 

inscri to na OAB/RS 58.806, os poderes a mim conferidos por BANCO 

BRADESCO S.A, BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL e KIRTON BANK S.A –  BANCO MÚLTIPLO e demais 

conglomerados do Grupo Bradesco ,  para a tuar nos  processos em trâmite na 

Just iça Comum, Tribunais  Estaduais e  Superiores e em Procedimentos 

Administrativos, Cartórios Extrajudiciais ,  bem como ret irar a lvará judicial de 
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qualquer valor ;  promover o levantamento de depósito judicial ,  nomear 

prepostos,  assinar cartas de preposição, termos,  atas  e demais  documentos que 

se fizerem necessários para o bom e f ie l cumprimento do presente mandato, 

transigir,  desist ir ,  concil iar,  celebrar acordos em juízo ou fora dele, fi rmar 

termos e compromissos, receber e dar quitação , representar os outorgantes em 

quaisquer vendas judiciais de bens pertencentes  a  devedores ou de bens 

hipotecados, penhorados ou que, por qualquer outra forma, estejam garantido  

crédito dos outorgantes, requerer arrematação, adjudicaçã o e demais  atos que 

visem aquisição judicial ,  representar outorgante na constituição em mora de 

devedores,  promover protesto,  assinar carta de anuência,  visando a baixa e/ou 

cancelamento de protestos de títulos/documentos de dívida junto ao respectivo 

cartório, representar os outorgantes perante os Cartórios de registro de Imóveis,  

de Títulos e documentos, de Protestos ,  permit indo para tanto,  o envio e a 

retirada de títulos,  documentos de dívida e cédula s  de Crédito Bancário  por 

indicação, bem como recebimento de valores, dos procedimentos especif icados,  

DETRAN, PROCON, DECON e quaisquer outras repartições ou órgãos da 

Administração Públ ica Federa , Estadual ou Municipal ,  representar os 

outorgantes,  na qual idade de credor,  em assembleias e  reuniões de credores que 

venham ser designadas  nas ações de recuperação judicial  ou nas fal imentares,  em  

quaisquer datas e locais ,  podendo referidos procuradores de liberar sobre os 

itens da ordem do dia, discutindo, votando e,  se for o caso,  aprovando o plano 

de recuperação apresentado ; representar  o outorgante na cobrança extrajudicia l  

de créditos garantidos por al ienação Fiduciária de bens imóveis , nos termos da 

lei 9.514/97, inclusive na consolidação de bens .  

 

Campo Grande/MS, 01 de dezembro de 2020 .  
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Aos 12 dias do mês de março de 2014, às 8h, na sede social, Cidade de Deus, 4o andar do Prédio Vermelho, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, reuniram-se os membros reeleitos para integrar este Conselho na
Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 10.3.2014, cuja posse se dará após a homologação de seus nomes
pelo Banco Central do Brasil, os quais tomaram as seguintes deliberações: 1) de conformidade com as
disposições do Artigo 8o do estatuto social, procederam à eleição, entre si, do Presidente e Vice-Presidente
deste Órgão, tendo a escolha recaído nos nomes dos senhores: Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Vice-
Presidente: Luiz Carlos Trabuco Cappi;  2) atendendo ao disposto no Artigo 12 do estatuto social, procederam
à eleição dos membros que integrarão a Diretoria da Sociedade, tendo sido reeleitos os senhores: Diretores
Executivos: Presidente – Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF
250.319.028/68; Vice-Presidentes - Julio de Siqueira Carvalho de Araujo, brasileiro,    casado,    bancário,
RG 55.567.472-1/SSP-SP, CPF 425.327.017/49; Domingos Figueiredo de Abreu, brasileiro, casado, bancário,
RG 6.438.883-9/SSP-SP, CPF 942.909.898/53; Aurélio Conrado Boni, brasileiro, casado, bancário, RG
4.661.428-X/SSP-SP, CPF 191.617.008/00; Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente, brasileiro, casado,
bancário, RG 55.799.633-8/SSP-SP, CPF 373.766.326/20; Marco Antonio Rossi, brasileiro, casado, bancário,
RG 12.529.752-X/SSP-SP, CPF 015.309.538/55; Alexandre da Silva Glüher, brasileiro, casado, bancário, RG
57.793.933-6/SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Josué Augusto Pancini, brasileiro, casado, bancário, RG
10.389.168-7/SSP-SP, CPF 966.136.968/20; Maurício   Machado   de    Minas,   brasileiro, casado, bancário,
RG 7.975.904-X/SSP-SP, CPF 044.470.098/62; Diretores Gerentes - Alfredo Antônio Lima de   Menezes,
brasileiro,    casado,    bancário,    RG 3.493.059-0/SSP-SP, CPF 037.958.008/03; André Rodrigues Cano,
brasileiro, casado, bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF 005.908.058/27; Luiz Carlos Angelotti, brasileiro,
casado, bancário, RG 10.473.334-2/SSP-SP, CPF 058.042.738/25; Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro,
casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; Nilton Pelegrino Nogueira, brasileiro,
casado, bancário, RG 6.250.071-5/SSP-SP, CPF 680.389.338/34; André    Marcelo   da  Silva  Prado, brasileiro,
casado, bancário, RG 04.692.401-5/IFP-RJ, CPF 797.052.867/87; Luiz Fernando Peres, brasileiro, casado,
bancário, RG 4.691.902-8/SSP-SP, CPF 411.482.078/72; Diretores Adjuntos - Altair Antônio de Souza,
brasileiro, casado, bancário, RG 52.237.747-6/SSP-SP, CPF 244.092.606/00; Denise Pauli Pavarina, brasileira,
em união estável, bancária, RG 11.974.549-5/SSP-SP, CPF 076.818.858/03; Moacir Nachbar Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 062.947.708/66; Octávio de Lazari Júnior, brasileiro,
casado, bancário, RG 12.992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores Departamentais: Adineu Santesso, brasileiro, casado, bancário,
RG 5.961.648/SSP-SP, CPF 401.747.518/34; Alexandre Rappaport, brasileiro, casado, bancário, RG
23.102.640-7/SSP-SP, CPF 261.852.188/95; Amilton Nieto, brasileiro, casado, bancário, RG 10.291.435-7/
SSP-SP, CPF 011.136.138/90; André Bernardino da Cruz Filho, brasileiro, casado, bancário, RG 35.331.675-
1/SSP-SP, CPF 192.221.224/53; Antonio Carlos Melhado, brasileiro, divorciado, bancário, RG 9.111.122-5/
SSP-SP, CPF 851.955.538/15; Antonio José da Barbara, brasileiro, casado, bancário, RG 18.114.666-6/SSP-
SP, CPF 083.858.728/33; Arnaldo Nissental, brasileiro, casado, bancário, RG 2.732.446/IFP-RJ, CPF
425.048.807/15; Aurélio Guido Pagani, brasileiro, casado, bancário, RG 1.869.356-9/SSP-PR, CPF
349.838.999/87; Bruno D’Avila Melo Boetger, brasileiro, casado, bancário, RG 07153101-6/IFP-RJ, CPF
867.743.957/91; Cassiano   Ricardo    Scarpelli,    brasileiro,   casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF
082.633.238/27; Clayton Camacho, brasileiro, casado, bancário, RG 13.810.052-4/SSP-SP, CPF 049.313.418/
29; Diaulas Morize Vieira Marcondes Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 5.726.106/SSP-SP, CPF
010.673.678/70; Edilson Wiggers, brasileiro, casado, bancário, RG 9084441238/SSP-RS, CPF 641.036.099/15;
Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 248.468.208/58; Fernando
Antônio Tenório, brasileiro, casado, bancário, RG 2.000.108/SSP-PE, CPF 226.475.114/20; Fernando
Roncolato Pinho, brasileiro, casado, bancário, RG 7.168.492-X/SSP-SP, CPF 562.941.588/34; Frederico
William Wolf, brasileiro, casado, bancário, RG 6.479.490/SSP-SP, CPF 882.992.108/44; Gedson Oliveira
Santos, brasileiro, casado, bancário, RG M-7.279.996/SSP-MG, CPF 261.708.518/05; Glaucimar Peticov,
brasileira, solteira, bancária, RG 10.311.424/SSP-SP, CPF 059.348.278/63; Guilherme   Muller    Leal,
brasileiro,   casado,   bancário,    RG   07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017/15; João Albino Winkelmann,
brasileiro, casado, bancário, RG 10.275.984-14/SSP-RS, CPF 394.235.810/72; João    Carlos   Gomes   da
Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 21.425.779-2/ SESEG-RJ, CPF 044.972.398/45; Joel Antonio
Scalabrini, brasileiro, casado, bancário, RG 8.718.624-X/SSP-SP, CPF 926.230.698/91; Johan Albino Ribeiro,
brasileiro, casado, bancário, RG 9.019.451-2/SSP-SP, CPF 001.307.978/63; Jorge Pohlmann Nasser,
brasileiro, casado, bancário, RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87; José Luis Elias, brasileiro,
casado, bancário, RG 6.490.350-3/SSP-SP, CPF 719.038.288/72; José Luiz Rodrigues Bueno, brasileiro,
divorciado, bancário, RG 6.353.077/SSP-SP, CPF 586.673.188/68; José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado,
bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314/72; Júlio Alves Marques, português, casado, bancário,
RNE W240333-C/CGPI/DIREX/DPF, CPF 618.635.808/91; Laércio Carlos de Araújo Filho, brasileiro, casado,
bancário, RG 7.405.336-X/SSP-SP, CPF 567.041.788/72; Layette Lamartine Azevedo Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 50.490.613-6/SSP-SP, CPF 337.092.034/49; Lúcio Rideki Takahama, brasileiro, casado,
bancário, RG 3.162.659-5/SSP-PR, CPF 052.446.968/74; Luiz Carlos Brandão Cavalcanti Junior, brasileiro,
casado, bancário, RG 02.428.420-38/SSP-BA, CPF 226.347.385/87; Marcelo Santos Dall’Occo, brasileiro,
casado, bancário, RG 13.580.014-6/SSP-SP, CPF 054.500.438/13; Marcos Aparecido Galende, brasileiro,
casado, bancário, RG 16.632.310-X/SSP-SP, CPF 089.419.738/05; Marcos Daré, brasileiro, casado, bancário,
RG 6.671.043-1/SSP-SP, CPF 874.059.628/15; Marlene Morán Millan, brasileira, casada, bancária, RG
12.400.020/SSP-SP, CPF 076.656.518/10; Marlos Francisco de Souza Araujo, brasileiro, casado, bancário, RG
25.746.972-2/SSP-SP, CPF 274.447.478/90,   Nobuo   Yamazaki, japonês, casado, bancário, RNE V119879-U/
CGPI/DIREX/DPF, CPF 180.387.998/01; Octavio Manoel Rodrigues de Barros, brasileiro, casado, bancário, RG
8.419.412-1/SSP-SP, CPF 817.568.878/53; Paulo Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, bancário, RG
13.149.690-6/SSP-SP, CPF 072.150.698/42; Paulo Faustino da Costa, brasileiro, casado, bancário, RG
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13.243.867-7/SSP-SP, CPF 055.681.898/97; Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG
16.247.624-3/SSP-SP, CPF 063.415.178/90; Waldemar Ruggiero Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG
8.824.083/SSP-SP, CPF 047.681.808/76; Walkiria Schirrmeister Marquetti, brasileira, casada, bancária, RG
11.595.787-X/SSP-SP, CPF 048.844.738/09; e eleito Marcelo Frontini, brasileiro, casado, bancário, RG
14.010.636-4/SSP-SP, CPF 126.724.118/75, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP,
CEP 06029-900; Diretores: Antonio Chinellato Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 9.045.220/SSP-SP, CPF
029.888.168/32; Cláudio Borges Cassemiro, brasileiro, casado, bancário, RG 10.325.981-8/SSP-SP, CPF
849.805.678/00; João Sabino, brasileiro, casado, bancário, RG 10.255.945-4/SSP-SP, CPF 989.560.358/49;
Paulo Manuel Taveira de Oliveira Ferreira, português, casado, bancário, RG 36.303.896-6/SSP-SP, CPF
127.009.368/17; Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF
106.943.838/30, todos com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores
Regionais: Alex Silva Braga, brasileiro, casado, bancário, RG MG-3.571.788/SSP-MG, CPF 509.505.336/53,
com domicílio na Rua da Bahia, 951, 6o andar, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP 30160-011; Almir Rocha,
brasileiro, casado, bancário, RG 7.955.787-9/SSP-SP, CPF 125.546.708/89, com domicílio na Rua Senador
Dantas, 61, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-202; André Ferreira Gomes, brasileiro, casado, bancário,
RG 17.726.946-7/SSP-SP, CPF 059.012.418/86, com domicílio na Rua Senador Alencar, 144, 2o andar, Centro,
Fortaleza, CE, CEP 60030-050; Antonio Gualberto Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG 7.603.465-3/SSP-
SP, CPF 053.485.748/56, com domicílio na Avenida Ipiranga, 210, 3a Sobreloja, Centro, São Paulo, SP, CEP
01046-920; Antonio Piovesan, brasileiro, casado, bancário, RG 10.392.594/SSP-SP, CPF 015.525.598/31, com
domicílio na Rua Ezequiel Ramos, 3-33, 1o andar, Centro, Bauru, SP, CEP 17010-021; Carlos Alberto Alástico,
brasileiro, casado, bancário, RG 7.513.124-9/SSP-SP, CPF 002.744.798/77, com domicílio na Praça Quinze de
Novembro, 298, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88010-400; Delvair Fidêncio de Lima, brasileiro, casado,
bancário, RG 11.421.153-X/SSP-SP, CPF 005.645.288/89, com domicílio na Avenida Moraes Sales, 668, 3o

andar, Centro, Campinas, SP, CEP 13010-000; Francisco Aquilino Pontes Gadelha, brasileiro, casado,
bancário, RG 6.803.363/SDS-PE, CPF 089.915.023/34, com domicílio na Avenida Estados Unidos, 26, 3o andar,
Comércio, Salvador, BA, CEP 40015-010; Francisco Assis da Silveira Junior,   brasileiro,   casado,   bancário,
RG M2.851991/SSP-MG, CPF 075.811.178/98, com domicílio na Rua Marechal Deodoro, 170, Centro, Curitiba,
PR, CEP 80010-010; Geraldo Dias Pacheco, brasileiro, casado, bancário, RG 2.231.217/SSP-PR, CPF
389.678.049/20, com domicílio na Avenida Presidente Vargas, 988, 4o andar, Campina, Belém, PA, CEP 66017-
000; João Alexandre Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 1.216.751/SSP-SC, CPF 534.562.979/04, com
domicílio na Praça Osvaldo Cruz, 10, 4o andar, Centro Histórico, Porto Alegre, RS, CEP 90030-160; Leandro
José Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG 22.376.807-8/SSP-RJ, CPF 062.643.218/93, com domicílio na Rua
da Concórdia, 148, São José, Recife, PE, CEP 50020-050; Luis Carlos Furquim Vermieiro, brasileiro, casado,
bancário, RG 2.019.648/SSP-PR, CPF 424.289.559/34, com domicílio na Rua Silva Ramos, 368, 1o andar,
Centro, Manaus, AM, CEP 69025-030; Mauricio Gomes Maciel,   brasileiro,   casado,   bancário,   RG
16.508.328-1/SSP-SP, CPF 074.061.198/44, com domicílio na Rua Senador Dantas, 61, 4o andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20031-202; Osmar Sanches Biscuola, brasileiro, casado, bancário, RG 2.008.096-5/SSP-PR,
CPF 476.268.369/87, com domicílio na Rua Olavo L. Almeida, 800, 2o andar, Setor Oeste, Goiânia, GO, CEP
74110-090; e Wilson Reginaldo Martins, brasileiro, casado, bancário, RG 272.394/SSP-MS, CPF 337.633.301/
78, com domicílio na Rua Doze de Outubro, 125, esquina com a Rua Dronsfield, Lapa, São Paulo, SP, CEP
05073-001. Os Diretores reeleitos e o eleito: 1) declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal; 2) terão: a) seus nomes
serão levados à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; b) mandato
de 1(um) ano, estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos na 1a Reunião do Conselho de
Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015. 3) nomearam, de conformidade com
o disposto no “caput” do Artigo 21 do estatuto social, os membros que integrarão o Comitê de Auditoria da
Organização Bradesco: Coordenador: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG
6.448.545-6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; Membros: Romulo Nagib Lasmar, brasileiro, casado, advogado,
RG 12.623.179-5/SSP-SP, CPF 010.923.241/00; Osvaldo Watanabe, brasileiro, casado, contador e economista,
RG 6.478.266-9/SSP-SP, CPF 668.886.388/04; e, em atendimento ao disposto no Parágrafo Segundo do Artigo
12 do Regulamento anexo à Resolução no 3.198, de 27 de maio de 2004, como membro qualificado, Paulo
Roberto Simões da Cunha, brasileiro, casado, contador, RG 4.840.176/SSP-SP, CPF 567.047.048/68, todos
com domicílio na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Os membros nomeados para compor
o Comitê de Auditoria da Organização Bradesco terão: 1) seus nomes levados à aprovação do Banco Central
do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; 2) mandato de 1(um) ano, estendendo-se até a posse dos
Membros que serão nomeados na 1a Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia
Geral Ordinária de 2015. 4) de conformidade com o disposto no Artigo 22 do estatuto social, nomearam, com
mandato até a 1a Reunião deste Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015, os membros
que integrarão o Comitê de Remuneração, quais sejam: Coordenador: Lázaro de Mello Brandão; Membros:
Luiz Carlos Trabuco Cappi; Antônio Bornia; Mário da Silveira Teixeira Júnior; Carlos Alberto Rodrigues
Guilherme; Milton Matsumoto e Sérgio Nonato Rodrigues; 5) de conformidade com o disposto no “caput” do
Artigo 23 do estatuto social, designaram Ouvidor o senhor Júlio Alves Marques, com mandato até a 1a Reunião
deste Órgão que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2015. Nada mais foi tratado, encerrando-se
a reunião e lavrando-se esta Ata que os Conselheiros presentes assinam. aa) Lázaro de Mello Brandão, Luiz
Carlos Trabuco Cappi, Antônio Bornia, Mário da Silveira Teixeira Júnior, João Aguiar Alvarez, Denise Aguiar
Alvarez, Carlos Alberto Rodrigues Guilherme e Milton Matsumoto. Declaramos para os devidos fins que a
presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele
apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da Barbara. Certidão: Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número
198.501/14-6, em 22.5.2014. a) Flávia Regina Britto - Secretária Geral em exercício.

A&F INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CMPJ/MF 12.359.940/0001-50

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
BALANÇO PATRIMONIAL

A T I V O 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 11.065.961,05 10.527.762,83
Disponível 396.931,42 166.708,79
Caixa e Bancos 102.531,42 117.808,79
Aplicações Financeiras 294.400,00 48.900,00

Realizável Curto Prazo 10.669.029,63 10.361.054,04
Créditos 10.669.029,63 10.361.054,04
Estoque de Imóveis 10.669.029,63 10.361.054,04

Ativo não Circulante 10.071.562,56 8.785.848,28
Imobilizado
Imóveis 8.785.848,28 8.785.848,28
Investimentos 1.285.714,28 -

Total do Ativo 21.137.523,61 19.313.611,11

P A S S I V O 31/12/2013 31/12/2012
Circulante 73.661,61 46.813,33
Exigível a Curto Prazo 73.661,61 46.813,33
Contas a Pagar 25.500,00 2.890,00
Pro Labore a Pagar 9.977,87 -
Obrigações Tributárias 8.718,34 6.845,37
Provisão p/ Imposto de Renda 20.077,50 25.392,29
Provisão p/ Contribuição Social 9.387,90 11.685,67

Patrimônio Líquido 21.063.862,00 19.266.797,78
Capital Social: Domiciliados no País 50.000,00 50.000,00
AFAC 1.285.714,28 -
Reserva de Agio 18.900.227,72 18.900.227,72
Reserva Legal 97.399,51 52.831,51
Lucros Suspensos - 263.738,55
Resultado do Exercício 730.520,49 -

Total do Passivo 21.137.523,61 19.313.611,11

Demonstrações de Resultados
31/12/2013 31/12/2012

Receita Bruta Operacional 1.283.636,90 1.557.032,76
Receitas de Aluguel 1.283.636,90 1.557.032,76

(-) Deduções das Vendas (46.852,77) (56.831,73)
Impostos s/ Aluguel (46.852,77) (56.831,73)

Receita Liquida Operacional 1.236.784,13 1.500.201,03
(-) Custo dos Alugueis (81.876,59) (187.412,57)
Lucro Bruto 1.154.907,54 1.312.788,46
Despesas Operacionais (147.637,24) (107.808,21)
Despesas Administrativas (147.105,58) (126.089,32)
Despesas/Receitas Financeiras (531,66) 18.281,11

(=) Lucro Operacional 1.007.270,30 1.204.980,25
Res. do Exercicio Antes I. Renda 1.007.270,30 1.204.980,25
(-) Imposto de Renda (78.882,62) (105.302,94)
(-) Contribuicao Social (37.037,74) (46.549,07)

Resultado Líquido do Exercicio 891.349,94 1.053.128,24

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Descrição Capital Reserva Legal Reserva de Agio Lucros Acumulados Afac Total
Saldo em 31/12/2012 50.000,00 52.831,51 18.900.227,72 263.738,55 - 19.266.797,78
Resultado  do Exercício - - - 891.349,94 - 891.349,94
Reservas Legal - 44.568,00 - (44.568,00) - -
Dividendos Pagos - - - (380.000,00) - (380.000,00)
Afac - - - - 1.285.714,28 1.285.714,28
Saldo em 31/12/2013 50.000,00 97.399,51 18.900.227,72 730.520,49 1.285.714,28 21.063.862,00

Demonstracao do Fluxo de Caixa
2013 2012

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuizo do Exercicio. 891.349,94 1.053.128,24

891.349,94 1.053.128,24
Redução (Aum.) dos Ativos Operacionais:
Estoques (307.975,59) 8.493.250,98
Outros Ativos a Receber (1.285.714,28)
Imobilizado - (8.785.848,28)
Aumento (Red.) dos Passivos Operacionais:
Fornecedores
Impostos a Recolher (5.739,59) 40.729,40
Outras Obrigações 32.587,87 2.890,00
Liquido dos Ativos e Passivos: (1.566.841,59) (248.977,90)

(675.491,65) 804.150,34
Financiamento das Atividades:
AFAC 1.285.714,28 -
Pagamento de Dividendos (380.000,00) (740.000,00)

230.222,63 64.150,34
Caixa/Equivalente no Inicio do Exercicio 166.708,79 102.558,45
Caixa/Equivalente no Fim do Exercicio 396.931,42 166.708,79

230.222,63 (64.150,34)

Denis Fernandes Araujo

C.P.F. 221.388.258-41

Diretor

Competence A. Contábil Ltda

Luiz Carlos Tamazato

CRC TC 1SP 124692/O-7

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 30 de maio de 2014 às 04:13:29.
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Data, Hora, Local: Em 10.3.2015, às 16h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, no Salão Nobre do 5o andar,
Prédio Vermelho, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Lázaro de Mello Brandão;
Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Quórum de Instalação: acionistas da Sociedade representando
mais de dois terços do capital social votante.  Presença Legal: Administradores da Sociedade e representantes
do Conselho Fiscal e da KPMG Auditores Independentes.  Publicações Prévias: a) os documentos de que trata
o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração e dos
Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria,
relativos ao exercício social findo em 31.12.2014, foram publicados em 4.2.2015, nos jornais “Diário Oficial do
Estado de São Paulo”, páginas 2 a 19, e “Valor Econômico”, páginas A13 a A30; b) o Edital de Convocação foi
publicado em 6, 10 e 11.2.2015, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, respectivamente, páginas
32, 52 e 75; e “Valor Econômico”, respectivamente, páginas C11, B5 e A9. Disponibilização de Documentos: os
documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas do Conselho de Administração e das
acionistas controladoras, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente, foram
colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Lembrou o senhor Presidente que as referidas
propostas e respectivos anexos estão disponíveis, na íntegra, desde 5.2.2015, nos sites www.bradesco.com.br
- Governança Corporativa - Acionistas, BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e CVM (www.cvm.gov.br).
Deliberações: Em Assembleia Geral Extraordinária:   aprovadas as propostas do Conselho de Administração,
registradas na Reunião Extraordinária no 2.326, daquele Órgão, de 5.2.2015, para: 1) aumentar o capital social
no valor de R$5.000.000.000,00, elevando-o de R$38.100.000.000,00 para R$43.100.000.000,00, com
bonificação de 20% em ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros -
Reserva Estatutária”, em conformidade com o disposto no Artigo 169 da Lei no 6.404/76 e com emissão de
841.454.808 novas ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 420.727.426 ordinárias e
420.727.382 preferenciais, que serão atribuídas gratuitamente aos acionistas, na proporção de 2 ações novas
para cada 10 ações da mesma espécie de que forem titulares na data-base, nos termos da proposta do Conselho
de Administração de 5.2.2015 e do Fato Relevante publicado em 6.2.2015, no jornal “Valor Econômico”, página
A7, documentos esses disponíveis, na íntegra, nos sites www.bradesco.com.br - Governança Corporativa -
Acionistas, BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e CVM (www.cvm.gov.br); 2) alterar parcialmente o
Estatuto Social, conforme segue:  (i)  no “caput” do Artigo 6o, para refletir as alterações no capital social
decorrentes da deliberação mencionada no item 1 acima; (ii) no Parágrafo Único do Artigo 1o, adaptando-o ao
novo Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários da
BM&FBOVESPA; (iii) no “caput” do Artigo 8o, elevando de 9 para 10 o número máximo de membros no Conselho
de Administração, em decorrência da expansão que a Organização Bradesco vem obtendo em todas as áreas
em que atua, e incluindo o Parágrafo Segundo ao mencionado Artigo de maneira a flexibilizar a forma de
participação dos membros do Conselho de Administração nas reuniões daquele Órgão, renumerando, por
consequência, os Parágrafos subsequentes; (iv) no “caput” do Artigo 13, aprimorando a sua redação; (v) no
Artigo 20, tornando o Conselho Fiscal permanente; e (vi) no Artigo 21, que disciplina o funcionamento do Comitê
de Auditoria, incluindo os Parágrafos Primeiro e Segundo, visando a adaptar a redação ao disposto na
Resolução no 4.329, de 25.4.2014, do Conselho Monetário Nacional, facultando a recondução de até 1/3 dos
integrantes daquele Órgão para até outros cinco mandatos anuais consecutivos, renumerando, por
consequência, o Parágrafo Único. Tendo em vista a aprovação de todas as alterações propostas, foi dispensada
a transcrição dos dispositivos estatutários acima mencionados, considerando que o Estatuto Social
consolidado passa a fazer parte integrante desta Ata, como Anexo. Em seguida, disse o senhor Presidente que
todas as matérias ora aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadas pelo
Banco Central do Brasil.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas dos administradores e
aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2014; 2)
aprovada a proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião Extraordinária no 2.326, de 5.2.2015,
para: a) destinação do lucro líquido do exercício de 2014, no montante de R$15.088.818.165,46, da seguinte
forma: R$754.440.908,27 para a conta “Reservas de Lucros - Reserva Legal”; R$9.279.797.280,09 para a conta
“Reservas de Lucros - Reserva Estatutária”; e R$5.054.579.977,10 para pagamento de juros sobre o capital
próprio e dividendos; b) ratificação da distribuição antecipada de juros sobre o capital próprio e dividendos,
acima mencionados, já pagos, considerando que não foi proposta à Assembleia nova distribuição de juros sobre
o capital próprio/dividendos relativos ao ano de 2014; 3) aprovada a proposta das acionistas controladoras para
que o Conselho de Administração da Sociedade seja composto, no presente exercício social, por 10 membros,
ocasião em que, acatando integralmente as indicações das acionistas controladoras,  foram reeleitos os atuais
membros, senhores: Lázaro de Mello Brandão, brasileiro, casado, bancário, RG 1.110.377-2/SSP-SP, CPF
004.637.528/72; Luiz Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-X/SSP-SP, CPF
250.319.028/68; Antônio Bornia, brasileiro, viúvo, bancário, RG 11.323.129-5/SSP-SP, CPF 003.052.609/44;
Mário da Silveira Teixeira Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 3.076.007-0/SSP-SP, CPF 113.119.598/15;
João Aguiar Alvarez, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG 6.239.718-7/SSP-SP, CPF 029.533.938/11;
senhora Denise Aguiar Alvarez, brasileira, separada consensualmente, educadora, RG 5.700.904-1/SSP-SP,
CPF 032.376.698/65; senhores Carlos Alberto Rodrigues Guilherme, brasileiro, casado, bancário, RG
6.448.545-6/SSP-SP, CPF 021.698.868/34; Milton Matsumoto, brasileiro, casado, bancário, RG 29.516.917-5/
SSP-SP, CPF 081.225.550/04; e José Alcides Munhoz, brasileiro, casado, bancário, RG 50.172.182-4/SSP-SP,
CPF 064.350.330/72; e eleito o senhor Aurélio Conrado Boni, brasileiro, casado, bancário, RG 4.661.428-X/
SSP-SP, CPF 191.617.008/00, todos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP
06029-900. Todos os membros reeleitos e o eleito: 1) terão seus nomes levados à aprovação do Banco Central
do Brasil; 2) terão mandato de 1 (um) ano, estendendo-se até a posse dos novos Conselheiros que serão eleitos
na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2016; 3) declararam, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. 4) observadas
as disposições constantes da Ata da Reunião Conjunta das acionistas controladoras, de 5.2.2015, e, de acordo
com a letra “a” do Parágrafo Quarto do Artigo 161 da Lei no 6.404/76, o Conselho Fiscal passou a ser integrado,
conforme segue: a) eleitos por indicação das acionistas controladoras, como membros efetivos, os senhores
João Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, consultor empresarial, RG 50.785.140-7/SSP-SP, CPF
171.602.609/10, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 980, apartamento 71, Edifício Lorian,
Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-003; Domingos Aparecido Maia, brasileiro, casado, contador, RG
7.220.493-X/SSP-SP, CPF 714.810.018/68, com domicílio na Avenida Epitácio Pessoa, 2.300, apartamento 803,
Bloco 2, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22411-072; e José Maria Soares Nunes, brasileiro, divorciado,
contador, RG 10.729.603-2/SSP-SP, CPF 001.666.878/20, com domicílio na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa
Rodrigues, 4.000, apartamento 72B, Tamboré, Santana de Parnaíba, SP, CEP 06543-001; e como respectivos
suplentes, os senhores Renaud Roberto Teixeira, brasileiro, casado, empresário, RG 3.022.895/SSP-SP, CPF
057.180.078/53, com domicílio na Rua Pascal, 260, apartamento 81, Condomínio Edifício Domaine de
Beauchamps, Campo Belo, São Paulo, SP, CEP 04616-001; Jorge Tadeu Pinto de Figueiredo, brasileiro,
casado, advogado, RG 5.546.755-6/SSP-SP, CPF 399.738.328/68, com domicílio na Alameda Sibipiruna, 121,
Edifício Catharina, apartamento 171, Condomínio Condessa de São Francisco, Jardim Lorian, Adalgisa, Osasco,
SP, CEP 06030-302; e Nilson Pinhal, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 4.566.669/SSP-SP,
CPF 221.317.958/15, com domicílio na Avenida Doutor Martin Luther King, 1.999, apartamento 52, Edifício
Lorys, Jardim Umuarama, Osasco, SP, CEP 06030-016; b) eleitos por indicação de acionistas detentores de
ações preferenciais,  como membro efetivo, o senhor  Nelson Lopes de Oliveira, brasileiro, casado, empresário,
RG 3.962.261/SSP-SP, CPF 036.974.608/20, com domicílio na Rua Ferreira de Araújo, 221, conjunto 112,
Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05428-000; e como suplente, o senhor João Batistela Biazon, brasileiro, casado,
empresário, RG 549.241/SSP-PR, CPF 003.505.919/20, com domicílio na Rua Pequetita, 145, 6o andar, conjunto
61, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04552-060;  c) eleitos por indicação de acionistas não controladores,
detentores de ações ordinárias, como membro efetivo, o senhor Luiz Carlos de Freitas, brasileiro, casado,
contador, RG 7.580.603/SSP-SP, CPF 659.575.638-20, com domicílio na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos,
1200, apartamento 25N, Jaguaré, São Paulo, SP, CEP 05345-000; e como suplente, o senhor Oswaldo de Moura
Silveira, brasileiro, casado, investidor, RG 2.849.591/SSP-SP, CPF 039.735.148/87, com domicílio na Rua
Doutor Manoel de Paiva Ramos, 138, apartamento 82 F, Vila São Francisco, São Paulo, SP, CEP 05351-015. Na
sequência dos trabalhos, o senhor Presidente informou que: I. a planilha de apuração de votos em separado que
resultou na eleição dos  representantes dos acionistas não controladores, detentores de ações ordinárias, e dos
representantes dos acionistas detentores de ações preferenciais para o Conselho Fiscal, autenticada pela
mesa, ficará arquivada na Sede da Sociedade; II. abstiveram-se de votar os demais acionistas detentores de
ações ordinárias e preferenciais presentes; e III. os Conselheiros Fiscais eleitos: a) terão mandato de 1 (um)
ano, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2016; b) tomarão posse de seus cargos após
a aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil; e c) preenchem as condições previstas no Artigo 162
da Lei no 6.404, de 15.12.76, e declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração de sociedade mercantil em virtude de condenação criminal. 5) aprovados, para o exercício de
2015, os valores propostos pelo Conselho de Administração, na Reunião Extraordinária no 2.326, de 5.2.2015,
para: 1) a remuneração e a verba para custear Plano de Previdência dos Administradores; e 2) remuneração
mensal dos membros efetivos do Conselho Fiscal, conforme segue: 1) Administradores:   o montante global
anual de até R$250.000.000,00 para a remuneração (remuneração fixa e, eventualmente, remuneração variável),
e    a verba anual de até R$250.000.000,00 destinada a custear o Plano de Previdência dos Administradores.
Conforme determina a letra “n” do Artigo 9o do estatuto social, competirá ao Conselho de Administração deliberar
pela distribuição do montante global anual da remuneração e da verba previdenciária aos seus membros e aos
da Diretoria. 2) Membros Efetivos do Conselho Fiscal: Fixada em R$12.000,00 a remuneração mensal do
Conselho Fiscal, a cada Membro Efetivo, sendo que os Membros Suplentes somente serão remunerados quando
em substituição aos Efetivos, nos casos de vacância, ausência ou impedimento temporário. Em seguida, disse
o senhor Presidente que todas as matérias ora aprovadas somente entrarão em vigor e se tornarão efetivas
depois de homologadas pelo Banco Central do Brasil. Publicação da Ata: autorizada a publicação na forma
prevista no Parágrafo Segundo do Artigo 130 da Lei no 6.404/76. Quórum das Deliberações: Assembleia Geral
Extraordinária: aprovada por maioria de votos dos acionistas presentes. Assembleia Geral Ordinária:
aprovadas por maioria de votos dos acionistas presentes, abstendo-se de votar os legalmente impedidos,
ficando consignado pela mesa que: a) a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI
entregou: a.1) manifestação, abstendo-se de votar em relação à eleição dos membros do Conselho de
Administração; e a.2) carta congratulando o Bradesco pela adoção do caráter permanente do Conselho Fiscal;
e b) a BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. absteve-se de votar em
relação às eleições dos Conselhos de Administração e Fiscal. Na sequência dos trabalhos, o acionista Luis
Eduardo Potsch de Carvalho e Silva sugeriu à mesa que, futuramente, seja avaliada a possibilidade de que as
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Assembleias Gerais Ordinárias precedam as Extraordinárias. A Mesa Diretora dos trabalhos agradeceu a
sugestão esclarecendo que, pela qualidade dos assuntos tratados no presente Conclave, havia a necessidade
da Assembleia Extraordinária preceder a Ordinária. Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata
aprovada por todos os acionistas presentes e assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG
Auditores Independentes, inscrição CRC 2SP014428/O-6, senhor Cláudio Rogélio Sertório, Contador CRC
1SP212059/O-0, de acordo com o disposto no Parágrafo 1o do Artigo 134 da Lei no 6.404/76. Banco Bradesco
S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da Barbara. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - JUCESP - Certifico o registro sob número 167.454/15-8, em
17.4.2015. a) Flávia Regina Britto - Secretária Geral em exercício. Estatuto Social - Título I - Da Organização,
Duração e Sede: Artigo 1o) O   Banco    Bradesco S.A.,   companhia aberta,   doravante   chamado   Sociedade,
rege-se pelo presente Estatuto. Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade, em 26.6.2001, no segmento
especial de listagem denominado  Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de
Valores, Mercadorias e Futuros (BM&FBOVESPA), sujeitam-se a Sociedade, seus acionistas, administradores e
membros do Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa
da BM&FBOVESPA (Regulamento do Nível 1). A Companhia, seus administradores e acionistas deverão
observar, ainda, o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores
Mobiliários, incluindo as regras referentes  à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos
à negociação nos Mercados Organizados administrados pela BM&FBOVESPA.  Artigo 2o) O prazo de duração da
Sociedade é indeterminado. Artigo 3o) A Sociedade  tem  sede  e  foro  no  núcleo  administrativo denominado
“Cidade de Deus”, situado  na  Vila Yara, no município e comarca de Osasco, Estado de São Paulo. Artigo 4o)
Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no País, a critério da Diretoria, e no Exterior, com a
aprovação, adicional, do Conselho de Administração,  doravante  chamado também Conselho. Título II - Dos
Objetivos Sociais: Artigo 5o) O  objetivo  da  Sociedade  é  efetuar  operações  bancárias  em    geral, inclusive
câmbio. Título III - Do Capital Social: Artigo 6o) O capital social é de R$43.100.000.000,00 (quarenta e três
bilhões e cem milhões de reais), dividido em 5.048.728.847 (cinco bilhões, quarenta e oito milhões, setecentas
e vinte e oito mil, oitocentas e quarenta e sete) ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo
2.524.364.555 (dois bilhões, quinhentos e vinte e quatro milhões, trezentas e sessenta e quatro mil, quinhentas
e cinquenta e cinco) ordinárias e 2.524.364.292 (dois bilhões, quinhentos e vinte e quatro milhões, trezentas e
sessenta e quatro mil, duzentas e noventa e duas) preferenciais. Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias
conferirão aos seus titulares  os  direitos e vantagens previstos em lei.  No caso de oferta pública decorrente
de eventual alienação do controle da Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão
direito ao recebimento de 100% (cem porcento) do valor pago por ação ordinária de titularidade dos
controladores. Parágrafo Segundo -  As  ações   preferenciais  não terão direito a voto,  mas conferirão,   aos
seus  titulares, os  seguintes direitos e vantagens: a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de
liquidação da Sociedade; b) dividendos 10% (dez porcento) maiores que os atribuídos às ações ordinárias; c)
inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do controle da Sociedade, sendo assegurado aos
seus titulares o recebimento do preço igual a 80% (oitenta porcento) do valor pago por ação ordinária integrante
do bloco de controle.  Parágrafo Terceiro - Nos  aumentos   de   capital,  a   parcela  de, pelo menos, 50%
(cinquenta por cento) será   realizada no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada
da Diretoria, observados os preceitos legais.  Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais,
permanecendo em contas de depósito, nela própria, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados,
podendo ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações.
Parágrafo Quinto - Não será permitida: a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versa;  b)
emissão de partes beneficiárias. Parágrafo Sexto - Poderá  a  Sociedade, mediante  autorização  do Conselho,
adquirir ações de  sua   própria emissão, para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e
posterior alienação. Título IV - Da Administração: Artigo 7o) A Sociedade  será administrada por  um Conselho
de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente do Conselho  de
Administração   e   de   Diretor-Presidente   não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, excetuadas as
hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação específica ao mercado e para as quais deverão ser
tomadas as providências para preenchimento dos respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Parágrafo Segundo - A posse  dos  membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada
à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do
Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - O mandato  dos
membros  do Conselho de Administração e da Diretoria será de 1 (um) ano e estender-se-á até a posse dos
novos Administradores eleitos. Título V - Do Conselho de Administração: Artigo 8o) O Conselho de
Administração será composto de 6 (seis) a 10 (dez) membros eleitos pela Assembleia Geral, com mandato
unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Os membros eleitos escolherão, entre si, observado o disposto
no Parágrafo Primeiro do Artigo 7o, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - O
Conselho  deliberará  validamente desde que     presente  a  maioria  absoluta  dos   membros   em exercício,
inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade no caso de empate. Parágrafo Segundo - Será admitida a
participação de qualquer membro, ausente por motivo justificável, por meio de teleconferência ou
videoconferência ou por quaisquer outros meios de comunicação que possam garantir a efetividade de sua
participação, sendo seu voto considerado válido para todos os efeitos legais. Parágrafo  Terceiro  -  Na
vacância   do   cargo   e   nas   ausências    ou impedimentos temporários do Presidente do Conselho, assumirá
o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos temporários deste, o Presidente designará substituto entre
os demais membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará substituto, que servirá pelo
tempo que faltar para completar o mandato do substituído. Parágrafo Quarto - Nas   hipóteses   de   afastamento
temporário   ou definitivo   de   qualquer  dos  outros Conselheiros, os demais poderão nomear substituto, para
servir em caráter eventual ou permanente,  observados  os  preceitos  da  lei  e  deste Estatuto. Artigo 9o) Além
das  previstas  em  lei  e  neste  Estatuto,  são  também atribuições  e deveres do Conselho: a) zelar para que
a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer suas funções; b) cuidar para que os negócios sociais
sejam conduzidos com probidade, de modo  a  preservar  o  bom  nome  da Sociedade; c) sempre que possível,
preservar a continuidade administrativa, altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da
Sociedade; d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive deliberar sobre a constituição e o
funcionamento de Carteiras Operacionais; e) autorizar, nos casos de operações com empresas não integrantes
da Organização Bradesco, a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do Ativo Permanente e de
participações societárias de caráter não permanente da Sociedade e de suas controladas diretas e indiretas,
quando de valor superior a 1% (um por cento) de seus respectivos Patrimônios Líquidos; f) deliberar sobre a
negociação com ações de emissão da própria Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6o; g)
autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do
beneficiário; h) aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio propostos pela Diretoria;
i) submeter à Assembleia Geral propostas objetivando aumento ou redução do capital social, grupamento,
bonificação ou desdobramento de suas ações, operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas
estatutárias da Sociedade; j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas Controladas,
inclusive participação em acordos de acionistas; k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos
fiscais; l) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações contábeis submetidos pela Diretoria; m)
avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da Sociedade e deliberar sobre os
casos omissos; n) limitado ao montante global anual aprovado pela Assembleia Geral, realizar a distribuição das
verbas de remuneração e previdenciária aos Administradores; o) autorizar, quando considerar necessária, a
representação da Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por um procurador, devendo a
respectiva deliberação indicar os atos que poderão ser praticados; p) fixar  a  remuneração  dos  membros  do
Comitê  de Auditoria e do Ouvidor; q) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles Internos
e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação
de riscos. Parágrafo Único - O   Conselho  poderá  atribuir  funções  especiais à Diretoria e  a  qualquer  dos
membros  desta, bem como instituir comitês para tratar de assuntos específicos. Artigo 10) Compete ao
Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgão e as Assembleias Gerais, podendo indicar para fazê-
lo, em seu lugar, qualquer dos membros do Conselho. Parágrafo Único -  O  Presidente    do  Conselho   poderá
convocar  a Diretoria e participar, com os  demais  Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. Artigo 11) O
Conselho   reunir-se-á   trimestralmente e, quando  necessário, extraordinariamente, por  convocação  do seu
Presidente ou da metade dos demais membros em exercício, fazendo lavrar  ata de cada reunião. Título VI - Da
Diretoria: Artigo 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 (um) ano, é composta
de 52 (cinquenta e dois) a 108 (cento e oito) membros, distribuídos nas seguintes categorias de cargos: -
Diretores Executivos: de 15 (quinze) a 33 (trinta e três) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, de 5 (cinco)
a 10 (dez) Diretores Vice-Presidentes; de 6 (seis) a 15 (quinze) Diretores Gerentes; e de 3 (três) a 7 (sete)
Diretores Adjuntos; - Diretores Departamentais: de 27 (vinte e sete) a 47 (quarenta e sete) membros; - Diretores:
de 3 (três) a 12 (doze) membros; e Diretores Regionais: de 7 (sete) a 16 (dezesseis) membros.  Parágrafo
Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as quantidades de cargos a preencher e designará,
nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os que devam ocupar as funções de Diretor-
Presidente, Diretores Vice-Presidentes, Diretores Gerentes e Diretores Adjuntos, observado o disposto no
Parágrafo Primeiro do Artigo 7o e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. Parágrafo Segundo - Os
requisitos previstos nos Incisos II dos Artigos 18  e  19,  relativos,  respectivamente,  a  Diretores Executivos,
Diretores Departamentais, Diretores e Diretores Regionais, poderão ser dispensados pelo Conselho, em caráter
excepcional, até o limite de ¼ (um quarto) de cada uma dessas categorias de cargos, salvo em relação aos
Diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente. Artigo 13) Aos Diretores compete
administrar e representar a Sociedade, com poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu
interesse, podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, observando o disposto no
Parágrafo Quarto deste Artigo  e na letra “e” do Artigo 9o deste Estatuto. Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as
exceções  previstas  expressamente neste  Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em
conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor-Presidente
ou Diretor Vice-Presidente.  Parágrafo Segundo - A Sociedade  poderá também ser representada por no mínimo
1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente
constituídos, devendo do respectivo instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos que poderão
praticar e o seu prazo. Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá ainda ser representada isoladamente por
qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes casos: a) mandatos
com cláusula “ad judicia”, hipótese em que a procuração poderá ter prazo indeterminado e ser substabelecida;
b) recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; c) participação em licitações; d) em
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TRANCHAM S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
C.N.P.J. 60.661.956/0001-66
Demonstrações Contábeis

Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2014
Ativo 2014 2013
Circulante 3.509.876,97 3.517.241,35
 Disponibilidade 777,07 -
 Contas a Receber - 8.141,45
 Outros créditos - -
 Impostos a compensar - -
 Impostos antecipados/recuperar - -
 Adiantamento a diretores - -
 Estoque revenda 3.509.099,90 3.509.099,90
 Matéria prima - -
 Produtos acabados - -
Ativo Não Circulante 34.647,53 34.647,53
 Depósitos judiciais 34.647,53 34.647,53
Permanente 3.739.353,29 3.860.513,39
Investimentos 1.964.008,65 1.964.008,65
 Investimento em bens e direitos 1.959.043,83 1.959.043,83
 Título capitalização 4.964,82 4.964,82
Imobilizado 1.693.862,39 1.814.141,49
 Terrenos - -
 Edifícios e construções 729.310,23 729.310,23
 Máquinas e equipamentos industriais 89.753,81 89.753,81
 Veículos, móveis e instalações 1.297.527,13 1.298.367,13
 Equipamentos informática 714.075,81 745.732,90
 Correção monetária dif IPC-BTNF - -
 (-) Depreciação Acumulada (1.136.804,59) (1.049.022,58)
Intangível 9.380,43 9.380,43
Marcas e patentes 9.380,43 9.380,43
Diferido 72.101,82 72.982,82
Aquisição software 18.970,68 18.970,68
(-) Amortização (13.441,29) (12.560,29)
Despesa pré operacional - -
Correção monetária IPC/BTNF 66.572,43 66.572,43
Total do Ativo 7.283.877,79 7.412.402,27

Passivo 2014 2013
Circulante 4.973.290,25 7.693.337,48
 Fornecedor nacional - -
 Fornecedor estrangeiro - -
 Salários e ordenados a pagar 5.197,82 3.947,45
 Financiamento 458.304,44 391.337,27
 Impostos e contribuições a pagar 5.153,34 3.382.885,59
 Adiantamentos de clientes 63.000,00 -
 Outras obrigações 4.407.518,63 3.845.457,64
 Provisões IRPJ e CSLL 34.116,02 69.709,53
Passivo Não Circulante 2.707.249,73 275.882,00
 Refis 2.707.249,73 275.882,00
Patrimônio Líquido (396.662,19) (556.817,21)
 Capital social 6.800.000,00 6.800.000,00
 Ações em tesouraria 1.200.000,00 1.200.000,00
 Rerservas de capital 80.434,73 80.434,73
 Reserva legal 235.321,84 235.321,84
 Lucros/prejuízos acumulados (8.712.418,76) (8.872.573,78)
Total do Passivo 7.283.877,79 7.412.402,27

Demonstracão do Resultado do Período de 01/01/2014 a 31/12/2014
2014 2013

Receita Bruta 1.540.994,90 -

(-) Impostos e devoluções (56.246,33) -

Receita Líquida 1.484.748,57 -

(-) Custo Mercadoria Vendida - -

Lucro Bruto 1.484.748,57 -

(-) Despesa Operacional (1.383.333,31) (2.417.849,61)

   Administrativas (887.763,74) (978.069,52)

   Com vendas - -

   Despesa financeira (495.569,57) (1.439.780,09)

   Receita Financeira - -

Resultado Operacional 101.415,26 (2.417.849,61)

   Despesa/Receita Não operacional 202.400,00 -

Resultado Antes Impostos 303.815,26 (2.417.849,61)

CSLL Contribuição Social Lucro Liquido (44.380,66) -

IRPJ Imposto de Renda Lucro (99.279,58) -

Lucro (Prejuízo) Exercicio 160.155,02 (2.417.849,61)

Lucro(Prejuizo) por Ação 0,67 (10,07)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Ações  Lucros ou Prejuízos Patrimônio

    Capital Social em tesouraria Reserva Legal Reserva Capital Acumulados Líquido
Saldo em 31/12/2012 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (5.943.406,63) 2.372.349,94
Lucro Distribuído - - - - - -
Destinação do resultado do exercício
 para dividendos a distribuir - - - - - -
Destinação do resultado exercício
 para reserva legal - - - - - -
Ajustes de exercicios anteriores - - - - (511.317,54) (511.317,54)
Transferencias patrimoniais - - - - - -
Lucro ou (prejuizo) do exercicio - - - - (2.417.849,61) (2.417.849,61)
Saldo em 31/12/2013 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (8.872.573,78) (556.817,21)
Lucro distribuido - - - - - -
Destinação do resultado do exercício
 para dividendos a distribuir - - - - - -
Destinação do resultado exercício
 para reserva legal - - - - - -
Ajustes de exercicios anteriores - - - - - -
Transferências patrimoniais - - - - - -
Lucro ou (prejuízo) do exercício - - - - 160.155,02 160.155,02
Saldo em 31/12/2014 6.800.000,00 1.200.000,00 235.321,84 80.434,73 (8.712.418,76) (396.662,19)

Reconhecemos a exatidão das demonstracões representadas pelo Balanco Patrimonial e Demonstracão de Resultado, levantados em 31 de dezembro de 2014.
Trancham S.A. Indústria e Comércio

Jaime Roberto Brabo Carida - CPF 765.970.838-49; José Bernardo Ribeiro de Souza - Contador - CRC 1SP163.561/0-5 - CPF 011.680.878-05

As presentes Demonstrações Financeiras foram elaboradas com obser-

vancia da Lei 6.404/76 conforme segue: a) A sociedade adota o regime de 

competencia para fins de registro das suas operações; b) A Provisão para 

“Devedores Duvidosos” não foi efetuada; c) Com base nos principios con-

tabeis, foram elaboradas as Demonstrações Financeiras, sobre tudo atenta 

a lei 9249/1995 que não requer o reconhecimento dos efeitos inflacionarios

a partir de 1996; d) As quotas de depreciação foram registradas conforme 

determina o art. 305 $ 2o do RIR/1999; e) O Capital Social representado por 

R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) dividido em 240.000 ações.

A Diretoria, 31 de dezembro de 2014

Notas Explicativas da Diretoria

Assembleias Gerais de Acionistas ou Cotistas de empresas ou fundos de investimento de que a Sociedade
participe, bem como de entidades de que seja sócia ou filiada; e) perante órgãos e repartições públicas, desde
que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pela Sociedade; f) em depoimentos
judiciais. Parágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e Diretores Regionais são vedados os
atos que impliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade. Artigo 14) Além  das  atribuições  normais
que lhes são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a)
ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros;
b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho das suas funções; c) aos
Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem atribuídas; d) aos Diretores Adjuntos, o
desempenho das funções que lhes forem atribuídas pelos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Gerentes; e)
aos Diretores Departamentais, a condução das atividades dos Departamentos que lhes estão afetos e
assessorar os demais membros da Diretoria; f) aos Diretores, o desempenho das funções que lhes forem
atribuídas e assessorar os demais membros da Diretoria;  g) aos Diretores Regionais, orientar e supervisionar
os Pontos de Atendimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas. Artigo 15) A
Diretoria  Executiva fará   reuniões   ordinárias  semanalmente, e extraordinárias sempre que necessário,
deliberando validamente desde que presente mais da metade dos seus membros em exercício, com a presença
obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu substituto, que terá voto de qualidade, no caso de
empate. As reuniões extraordinárias serão  realizadas sempre que convocadas pelo  Presidente do Conselho,
pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela metade dos demais Diretores Executivos em exercício. Artigo 16) Em
caso  de  vaga, ausência  ou  impedimento  temporário  de  qualquer Diretor, inclusive do Presidente, caberá ao
Conselho indicar o seu substituto. Artigo 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo
integral aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de Diretor desta com o
desempenho de outras funções ou atividades profissionais, ressalvados os casos em que  a Sociedade  tenha
interesse, a critério do Conselho. Artigo 18)  Para  exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que
o candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I. tenha menos de 62
(sessenta e dois) anos de idade; II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade
ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente. Parágrafo Único – O limite de idade
disposto no item “I” deste Artigo não se aplica aos Diretores Executivos da Sociedade em exercício na data de
8.3.2013, aos quais continua prevalecendo o limite de idade de menos de 65 (sessenta e cinco) anos na data
da eleição. Artigo 19)   Para   exercer  o  cargo  de  Diretor   Departamental, de Diretor e de Diretor Regional é
necessário,  ainda, que o  candidato,  na  data  da  eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I. tenha menos de 60 (sessenta) anos de idade; II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores
da  Sociedade ou de empresas a ela ligadas. Parágrafo Único – O limite de idade disposto no item “I”  deste
Artigo não se aplica   aos Diretores Departamentais da Sociedade em exercício na data de 8.3.2013, aos quais
continua   prevalecendo  o  limite  de idade de menos de 62 (sessenta e dois) anos na data da eleição. Título
VII - Do Conselho Fiscal: Artigo 20) O Conselho Fiscal, cujo funcionamento será permanente, compor-se-á de
3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e de igual número de suplentes. Título VIII - Do Comitê de Auditoria: Artigo
21)  A Sociedade terá um Comitê de Auditoria composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) designado
Coordenador, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano,
estendendo-se até a posse dos novos membros nomeados. Parágrafo Primeiro – Os membros do Comitê de
Auditoria poderão permanecer no Órgão por no máximo  5 mandatos e somente poderão voltar a integrá-lo após
decorridos, no mínimo, três anos do término da última recondução permitida. Parágrafo Segundo – Até um terço
dos integrantes do Comitê de Auditoria  poderá  ser  reconduzido   ao   órgão para até outros 5 (cinco) mandatos
anuais consecutivos. Parágrafo Terceiro - Além das  previstas em lei  ou regulamento, são também atribuições
do Comitê de Auditoria: a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada para
prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva remuneração, bem como a sua substituição;
b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas,
relatórios da administração e parecer do auditor independente; c)avaliar a efetividade das auditorias
independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos
aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos; d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da
Sociedade, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, bem como recomendar ao
Conselho de Administração a resolução de eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria; e)
estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador da informação e da sua
confidencialidade; f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; g) reunir-se, no mínimo, trimestralmente, com a
Diretoria da Sociedade e auditorias independente e interna; h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o
cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no que se refere ao
planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando em Atas os conteúdos de tais encontros; i)
estabelecer as regras operacionais para seu funcionamento; j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de
Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos
identificados no âmbito das suas respectivas competências. Título IX - Do Comitê de Remuneração: Artigo 22)
A Sociedade terá um componente organizacional denominado Comitê de Remuneração, que atuará em nome de
todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco, composto de 3 (três) a 7 (sete) membros,
nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um deles ser
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designado Coordenador. Parágrafo Primeiro - Os membros serão escolhidos dentre os integrantes do
Conselho de Administração, com exceção de 1 (um) membro que será, necessariamente, não administrador.
Parágrafo Segundo - Não serão remunerados pelo exercício do cargo de membro do Comitê de Remuneração
os integrantes do Conselho de Administração e o membro não administrador quando funcionário da Organização
Bradesco. Não sendo funcionário, quando nomeado, terá sua remuneração estipulada pelo Conselho de
Administração, de acordo com parâmetros de mercado. Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de
Remuneração poderão ser  reeleitos, vedada  sua  permanência  no  cargo por prazo superior a 10 (dez) anos.
Cumprido esse prazo, somente poderá voltar a integrar o órgão após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos.
Parágrafo Quarto - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de Administração na condução da
política de remuneração dos Administradores, nos termos da legislação vigente. Título X - Da Ouvidoria: Artigo
23) A Sociedade terá um componente organizacional denominado Ouvidoria,  que atuará em nome de todas as
Instituições integrantes da Organização Bradesco autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
composta de 1 (um) Ouvidor, designado e destituível  pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um)
ano. Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria terá por atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas legais
e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre as
Instituições das quais dispõe o “caput” deste Artigo, os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive
na mediação de conflitos; b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às
reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços das Instituições  das quais dispõe o “caput” deste
Artigo, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer outros
pontos de atendimento; c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas  demandas e das  providências adotadas; d) informar aos reclamantes o prazo previsto para
resposta final, o qual não poderá ultrapassar quinze dias; e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda
dos reclamantes até o prazo informado na letra “d”; f) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas
ou de  aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; g)
elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de
que trata a letra “f”, quando existentes. Parágrafo Segundo - A Sociedade: a) manterá condições adequadas
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência,
independência, imparcialidade e isenção; b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações  necessárias
para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo
requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. Título XI - Das Assembleias Gerais:
Artigo 24) As  Assembleias  Gerais  Ordinárias  e Extraordinárias serão: a) convocadas com prazo mínimo de
15 (quinze) dias de antecedência;  b) presididas pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu
substituto estatutário, que convidará um ou mais acionistas para Secretários. Título XII - Do Exercício Social
e da Distribuição de Resultados: Artigo 25) O ano social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 de
dezembro. Artigo 26) Serão levantados  balanços ao fim de  cada semestre, nos dias 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante aprovação do Conselho, determinar o levantamento de
outros balanços, em menores períodos, inclusive mensais. Artigo 27) O Lucro Líquido, como definido no Artigo
191  da  Lei  no 6.404, de 15.12.76, apurado em cada balanço semestral  ou anual terá, pela ordem, a seguinte
destinação: I. constituição de Reserva Legal; II. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da
mencionada Lei  no  6.404/76,  mediante  proposta  da Diretoria, aprovada pelo Conselho e deliberada pela
Assembleia Geral; III. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados pelo Conselho que,
somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo
e Terceiro deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em cada exercício, a título de
dividendo mínimo obrigatório, 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou
acréscimo dos valores especificados nos itens I, II e III do Artigo 202 da referida Lei no 6.404/76. Parágrafo
Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho, fica autorizada a declarar e pagar dividendos
intermediários, especialmente semestrais e mensais, à  conta de Lucros Acumulados  ou de Reservas de
Lucros existentes. Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho, autorizar
a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação
específica, em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários, cuja declaração lhe é facultada pelo
parágrafo anterior  ou, ainda, em adição aos mesmos. Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos
acionistas  serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo obrigatório
do exercício (30%), de acordo com o Inciso III do “caput” deste Artigo. Artigo 28) O saldo do Lucro Líquido,
verificado após as distribuições acima previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo
Conselho e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado 100% (cem por cento) à Reserva de
Lucros - Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento das
operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do valor do capital social
integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da Diretoria sobre a   destinação a ser dada ao Lucro
Líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital
próprio em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de
lucros nos termos do Artigo 196 da Lei no 6.404/76, o saldo do Lucro Líquido para fins de constituição da
reserva mencionada neste Artigo será determinado após a dedução integral dessas destinações. Declaramos
que a presente é cópia fiel do estatuto social deste Banco, contendo a deliberação aprovada na Assembleia
Geral Extraordinária de 10.3.2015. Banco Bradesco S.A. aa) Alexandre da Silva Glüher e Antonio José da
Barbara.

Comércio e Indústria Antônio Elias S/A
CNPJ/MF nº 60.620.150/0001-20 - NIRE: 35.300.040.791

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas para comparecerem à Assembleia

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2015, às 

13:00h, na sede social em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 2601, 5º andar, para apreciar e deliberar sobre 

a seguinte ordem do dia: a) apreciação e exame das Demonstrações

Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014;

b) aprovação da destinação do resultado do exercício de 2014. São Paulo,

05 de maio de 2015. João Antonio Zogbi Filho - Diretor Presidente. 

Campineira Patrimonial S/A
CNPJ/MF nº 46.043.147/0001-60 - NIRE: 35.300.044.550

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Srs. Acionistas para comparecerem à Assembleia

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2015, às 10:00h, 

na sede social em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 2.601, 5º andar, sala 04, para apreciar e deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia: a) apreciação e exame das Demonstrações 

Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2014;

b) aprovação da destinação do resultado do exercício de 2014; c) ratificação

da distribuição de parte dos lucros acumulados aos acionistas. São Paulo, 

05 de maio de 2015. Nelson Antonio Zogbi Junior - Diretor Presidente.

ALPINA AMBIENTAL S.A.
C.N.P.J. 53.187.613/0001-46 - NIRE 35300097254

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Senhores Acionistas da ALPINA AMBIENTAL S.A. 

que se encontram disponíveis na sede social da empresa, na Avenida 

Papa João XXIII nº 4871B, galpão 8, Bairro Sertãozinho, na Cidade de 

Mauá, Estado de São Paulo, cópias dos documentos a que se refere o 

artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2014, a serem apreciados na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, a ser realizada em 10 de junho de 2015 às 

11:00 horas. Mauá, 07 de maio de 2015. Helmut Landau Remy - Diretor 

Presidente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 9 de maio de 2015 às 01:34:49.
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Paulo Benedito Lazzareschi      Jofir Avalone (1927-2002) 
Marcelo Adala Hilal      Caio Julius Bolina  
Marcelo Rocha       Eduardo Lazzareschi de Mesquita 
Liliane Estela Gomes Guilherme Rauen Silva Jardim 
 

 
Alameda Santos, 1.827, 19º andar, 01419-909 – São Paulo – SP – Brasil – Tel.: 55 11 3179-8988 – Fax 55 11 3285-3171 – www.lhb.com.br 

Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá, Mato Grosso 

Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., por sua advogada, 

nos autos da recuperação judicial de TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS 

LTDA., vem informar a esse eg. Juízo que as advogadas Bárbara Gomes Navas da 

Franca (OAB/SP nº 328.846) e Isabela Tamy Hashimoto (OAB/SP nº 389.212) 

renunciaram aos poderes outorgados pela HPE, conforme termos de renúncia anexos, 

pelo que requer que os nomes de referidas advogadas não constem de futuras 

intimações relativas ao processo. 

Ressalta que a HPE permanece representada nestes autos pelos 

advogados integrantes do escritório Lazzareschi, Hilal, Bolina & Rocha Advogados 

(procuração mov. 13990813) e pede que todas as intimações sejam feitas em nome dos 

advogados Caio Julius Bolina (OAB/SP 104.108) e Liliane Estela Gomes (OAB/SP 

196.818), sob pena de nulidade (art. 272, §5º do CPC). 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 

 

                                    Liliane Estela Gomes 
                             OAB/SP 196.818 
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TERMO DE RENÚNCIA 

Eu, Bárbara Gomes Navas da Franca, brasileira, casada, advogada inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob o nº 328.846, renuncio a todos os 

poderes ad judicia et extra que me foram outorgados por HPE AUTOMOTORES DO 

BRASIL LTDA., ressaltando, para os fins do art. 5º, §3º da Lei nº 8.906/1994, que a 

mandante continua sendo representada pelos demais advogados integrantes do 

escritório Lazzareschi, Hilal, Bolina & Rocha Advogados, nos termos da procuração 

constante dos autos. 

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

OAB/SP 328.846 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 

             Certifico que realizei nesta data a juntada de MALOTE DIGITAL CR 81120204913251,
datado em Fevereiro de 2020.

 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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asar Nd 
LeónG‘c 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81120204913251 

Nome original: 1002851-51.2019.8.11.0000_favoritos.pdf 

Data: 06/02/2020 09:25:26 

Remetente: 

MICHELE CAMPOS ASSAÓKA LUSTOSA 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

TJMT 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Agravo Interno no agravo de instrumento 1002851-51.2019.8.11.0000. Processo de o 

rigem: Recuperação Judicial n. 1020780-42.2017.8.11.0041. Assunto: encaminha acó 

rdão 
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

06/02/2020 

Número: 1002851-51.2019.8.11.0000' 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado 
Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO 
Última distribuição : 08/03/2019 
Valor da causa: R$ 1.476.000,00 

Processo referência: 1020780-42.2017.8.11.0041 
Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Administração judicial, Classificação de créditos, 

Depósito Elisivo, Multa Cominatória / Astreintes 
Objeto do processo: Recuperação Judicial n. 1020780-42.2017.8.11.0041 -1a Vara cível esp. de 

falências, recuperação judicial e cartas precatórias da Comarca da Capital - Objeto: recuperação 

judicial - Agrava da Decisão que deferiu o pedido do agravado e determinou que o agravante não 

aplique a chamada trava bancária e consequentemente, proibiu a apropriação, retirada ou 

indisponibilidade dos recebiveis do cartão de crédito ou débito das recuperandas, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

ITAU UNIBANCO S.A. (REPRESENTANTE) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO) 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO 

(ADVOGADO) 

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

(AGRAVADO) 
THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO) 

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO) 

ALINE BARINI NESPOLI (REPRESENTANTE/NOTICIANTE) 

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) 

BANCO BRADESCO SA (TERCEIRO INTERESSADO) 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (TERCEIRO 

INTERESSADO) 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (TERCEIRO 

INTERESSADO) 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 

SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
(TERCEIRO INTERESSADO) 

04 VEICULOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) 

PETROBRAS DISTRIBUIDORAS A (TERCEIRO 

INTERESSADO) 

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS) 

Documentos 

Id. Data da 
Assinatura 

Documento Tipo 

32552 
953 

05/02/2020 18:01 Acórdão Acórdão 

28924 
488 

05/02/2020 18:01 Relatório Relatório 
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32552 05/02/2020 18:01 Voto Voto 
955 

32552 05/02/2020 18:01 Ementa Ementa 
954 
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Assinado eletronicamente por JOAO FERREIRA FILHO - 05/02/2020 18:01:41 
https://clickjudapp.tjmljus.br/codigo/RJEDBDOVVWRZVZ  

Num. 32552953 - Pág. 
o 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Número Único: 1002851-51.2019.811.0000 
Classe: AGRAVO REGIMENTAL CIVEL (206) 
Assunto: fRecupernão judicial e Falência„ Administração judicial, Classificação  de 
créditos Deposito Elisivos  Multa Cominatoria / Astreinfes] 

D Relator: es(a). JOAO FERREIRA FILHO 

Turma Julgadora: [DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). SEBASTIAO BARBOSA 
FARIAS, DES(A). SEBASTIAO DE MORAES FILHO] 
Parte(s): 
[BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - CPF: 966.587.38149 (ADVOGADO), 
ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (REPRESENTANTE), TAURO MOTORS 
VEICULOS IMPORTADOS LTDA - CNPJ: 74.150.889/0001-20 (AGRAVADO), THAIS SVERSUT 
ACOSTA - CPF: 706.195.571-68 (PROCURADOR), ALINE BARINI NESPOLI - CPF: 
944.811.21149 (PROCURADOR), THAIS SVERSUT ACOSTA - CPF: 706.195.571-68 
(ADVOGADO), RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA - CPF: 918.386.811-91 
(ADVOGADO), ALINE BARINI NESPOLI - CPF: 94-4.811.211-49 
(REPRESENTANTE/NOTICIANTE), BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0001-91 
(TERCEIRO INTERESSADO), BANCO BRADESCO SA - CNPJ: 60.746.948/0001-12 
(TERCEIRO INTERESSADO), BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - CNPJ: 
07.207.996/0001-50 (TERCEIRO INTERESSADO), BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - 
CNPJ: 90.400.888/0001-42 (TERCEIRO INTERESSADO), COOPERATIVA DE CREDITO DE 
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL - CNPJ: 
03.632.872/0001-60 (TERCEIRO INTERESSADO), 04 VEICULOS LTDA - CNPJ: 
02.176.962/0001-21 (TERCEIRO INTERESSADO), PETROBRAS DISTRIBUIDORA $ A - CNPJ: 
34.274.233/0001-02 (TERCEIRO INTERESSADO), MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO 
(CUSTOS LEGIS), RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - CPF: 444.850.181-72 
(ADVOGADO)] 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência 
Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte 
decisão: POR UNANIMIDADE, PROVEU PARCIALMENTE O RECURSO. 

EMENTA 

AGRAVO INTERNO — RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO — RECUPERAÇÃO JUDICIAL — MULTA 
COMINATóRIA DIÁRIA — MATÉRIA NÃO SUJEITA A PRECLUSÃO - VALOR EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL 
— NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE TEMPORAL PARA INCIDÊNCIA DA MULTA—APLICAÇÃO DO PRAZO 
DE 180 DIAS — STAY PERIOD— VALOR DIÁRIO MANTIDO — AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 
finalidade da multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem judicial, ou seja, é meio de coação, 
devendo ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da ordem judicial. 
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite ao magistrado, de oficio ou a requerimento da parte, afastar 

ou alterar o valor da multa quando este se tomar insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a 
sentença, não havendo espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa julgada. (...) (AgInt no AREsp 

1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 3. C 
onsiderando a excepcionalidade do caso em que a multa diária atingiu, inequivocamente, quantia mareada pela 
exorbitância, mostra-se Imprescindivel limitar o período de incidência da multa diária, mantendo-se, contudo, o valor 
diário arbitrado em primeira instância. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator) 
Egrégia Câmara: 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pelo BANCO ITAU UNIBANCO S.A., 
contra o v. acórdão proferido por esta eg. Câmara Julgadora, nos autos do recurso de Agravo de Instrumento n° 
1002851-51.2019.8.11.0000, que, manteve inalterado o valor da multa diária fixada em R$ 3.000,00 em razão do 
descumprimento da ordem de liberação da trava bancária (cf. ID 20886487). 

O Banco/embargante se insurge, exclusivamente, quanto ao valor da multa diária fixada em 
R$ 3 mil reais, mas que, segundo diz, alcançou a exorbitante quantia de R$1.476.000,00; informa que está arrolada na 
recuperação judicial como credora do valor quirografário de R$ 1.430.472, 12, de modo que, a multa no valor apontado 
"transforma" o banco/credor/embargante em devedor da embargada, desvirtuando, assim, a finalidade própria da 
medida coercitiva, além de resultar em enriquecimento ilícito da parte adversa, nos termos do art. 412 do Código Civil. 

Sustenta que na prime ra oportunidade em que tomou conhecimento da decisão que 
determinou a quebra da trava bancária e a liberação do valor de R$ 97 mil reais, se diligenciou para cumprir a ordem 
judicial, não havendo motivos para se manter a multa em montante que supera o valor da obrigação principal. 

Pede, pois, seja acolhido os aclaratórios, limitando o valor da astreint ao teto correspondente 
à obrigação principal (R$ 97 mil reais). 

Nas contrarrazões de ID 28415953, a embprgada refuta os argumentos recursais e pugna 
pela rejeição dos embargos. 

A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo acolhimento dos embargos de 
declaração "para determinar a redução do valor em quantia equivalente ao da obrigação principal"(cf. ID 28699040). 

É o relatório. 

VOTO 
O Exm°. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator) 
Egrégia Câmara: 

Os fundamentos recurseis se prendem exclusivamente à redução das astreintes, pois, 
conforme alegações do Banco/agravante, a multa deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação 
principal, qual seja R$ 97 mil reais, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa. 

Em recente julgamento o eg. STJ consolidou o entendimento que já vinha manifestando há 
algum tempo, no sentido de que "o valor total fixado a titulo de astreinte somente poderá ser objeto de redução se fixada 
a multa diária em valor desproporcional e não razoável á própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a 
cumprir, nunca em razão do simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e inércia do próprio devedor" 
(STJ 3e  Turma — REsp 1738628-SE — Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE —j.  19/02/2019, DJe 25/02/2019). 
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Como se sabe, a imposição de multa cominatória é meio de coerção destinado a obter o 

cumprimento da decisão judicial, e o objetivo não é indenizar, mas compelir o devedor ao cumprimento de obrigação 
específica. 

A respeito do tema, Araken de Assis ensina que aé. o meio executivo primordial à disposição 
do órgão judiciário consiste na pressão psicológica sobre o devedor, colocando-o diante de duas alternativas: atender ao 
comando judiciário ou sofrer a imposição de multa de valor exorbitante (astreinte)" (Cumprimento de sentença. Rio de 
Janeiro: Forense, 2006, p. 223). 

Sabe-se, ainda, que a multa pode ser revista a qualquer tempo, quando o valor se tornar 

insuficiente ou excessivo (CPC, art. 461, §6°), ou quando demonstrada a impossibilidade de satisfação mercê de fatores 

supervenientes (motivos de força maior, legitimo impedimento etc.), ou, ainda;quando demonstrada a incapacidade 

econômica e financeira do devedor ou sua iliquidez momentânea. 

A propósito: 

"(...) Consoante a jurisprudência firmada por este Superior Tribunal de Justiça, à luz do art. 

461, § 6°, do CPC/73 (art. 537, § 1°, do CPC/15), pode o julgador a qualquer tempo, e mesmo de oficio, 
alterar o valor ou a periodicidade das 'astreinites' na hipótese de ineficácia ou insuficiência ao desiderato de 
compelir o devedor ao cumprimento da obrigação 

"[..4 o valor das 'astreintes' deve ser elevado o bastante para inibir o devedor que intenciona de cumprir a obrigação e 

para sensibilizá-lo de que é financeiramente mais vantajoso seu integral cumprimento. No entanto, é consenso que seu 

valor não pode implicar enriquecimento injusto do credor [...]". (STJ, Terceira Turma, REsp 1528070/50, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, julgado em 13/11/2018, DJe 20/11/2018). 

Consta dos autos que em 04.10.2017 a MM°. Juíza condutora do feito recuperacional, 
determinou a intimação do Banco/agravante, "para que, em 48 horas, (procedesse) a transferência do valor de R$ 
325.311,25, que se encontram nas contas vinculas para a conta corrente de livre movimentação das devedoras 
(agravadas)", ordenando, ainda, que "se abstivesse de realizar, durante o prazo de blindagem, novas retenções, sob 
pena de multa diária de R$ 3.000,00" (cf. ID 6846610 — Pág. 13); a intimação do Banco/agravante ocorreu em 
05.10.2017 no entanto, permaneceu inerte por aproximadamente 492 dies, cumprindo referido comando judicial 

somente em 13.03.2018 quando a multa já havia alcançado o montante de R$ 1.476.000,00. 

Não há justificativa para a conduta recalcitrante do Banco/agravante em manter, por mais de 

um ano, o bloqueio de valores existentes nas contas da empresa recuperanda/adravada, até mesmo porque, tratava-se 

de providência que não exigia demasiado esforço para seu cumprimento, disto o agravante não pode discordar; no 

entanto, deve-se ter em mente que a finalidade da multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem 

judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de 
assegurar o cumprimento da ordem judicial. 

Trago, oportunamente, os ensinamentos de Luiz Guilherme Madnoni, Sérgio Cruz Arenhart 
e Daniel Mitidiero: 

"A finalidade da multa é coagir o demandado ao cumprimento do fazer ou do não fazer, não 

tendo caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a vontade do réu, destinada a convencê-lo a 

cumprir a ordem jurisdicional. Para que a multa coercitiva possa constituir autêntica forma de pressão 

sobre a vontade do demandado, é fundamental que seja fixada com base em critérios que lhe permitam 

alcançar o seu fim" (Novo Código de Processo Civil comentado, 2. ed., rev., atual, e ampl., São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2016, p. 669). 

Aplicando tais ensinamentos no presente caso, conclui-se que, de fato, o valor da multa se 

tornou excessivo, totalizando R$ 1.476.000,00, quantia que se distancia dos parâmetros de razoabilidade e 

proporcionalidade, além de resultar em enriquecimento ilícito da parte agravada, já que ultrapassa, até mesmo, o 

crédito do Banco/agravante arrolado no feito recuperacional em R$ 1.430.472,12 (cf. doc. ID 6846610- Pág. 11), sendo, 

portanto, impositiva à limitação da multa, a fim de que seja estabelecido ao menos um norte de estabilização para seu 
arbitramento. 

Ressalto, oportunamente, que o eg. Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou o 
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entendimento de ser absolutamente possível a alteração do valor fixado a título de multa em qualquer momento, em 

razão de sua natureza processual de medida coercitiva, não se sujeitpndo à preclusão ou coisa julgada, pelo que, o 

valor fixado poderá ser modificado sempre que "insuficiente ou excessivo", a fim de que cumpra sua finalidade, 

observado, contudo, os principios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

A propósito: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ASTREINTES FIXADAS POR DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL - 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o artigo 461 do  

Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 537 do NCPC) permite ao magistrado. 

de oficio ou a reauerimento da parte, afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar 

insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em iulaado a sentença, não havendo  

espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa julgada. Precedentes. 2. O acórdão recorrido, 

ao reduzir o valor da multa diária de R$ 3.000,00 para R$ 500,00 agiu em consonância com o 

entendimento firmado nesta Corte Superior. 3. A redução do valor atribuido as astreintes implica, como 

regra, revolvimento de fatos e circunstâncias da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Excepciona-se a incidência de tal verbete sumular apenas quando o valor arbitrado se revelar irrisório ou 

exorbitante, o que não se configura no presente caso. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 

1396065/PE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 15/02/2017). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA 

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

O entendimento desta eg. Corte permite ao magistrado, de oficio ou a requerimento da parte afastar ou  

alterar o valor da multa guando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo depois de  

transitada em Migado a sentenca, não havendo espaço para falar em preclusão ou em ofensa à  

coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 

1402310/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 16/02/2017). 

EMENTA: AGRAVO'INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO 

LITERAL DE LEI. AFASTAMENTO. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. ACÓRDÃO RESCINDENDO. 

FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. OFENSAÀ COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. ASTREINTES. 

VALOR. ALTERAÇÃO. PRECLUSÀO. INEXISTÊNCIA. 1. A violação de literal disposição de lei que 

autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela que enseja flagrante transgressão do "direito em 

tese". 2. Na hipótese, a interpretação feita pelo acórdão rescindendo da legislação aplicável ao caso 

concreto não foi desarrazoada ou teratológica, tampouco o autor impugnou as suas conclusões. 3. A 

decisão que arbitra astreintes, instrumento de coerção indireta ao cumprimento do julgado, não faz coisa 

julgada material, podendo, por isso mesmo, ser modificada, a requerimento da parte ou de ofício, seja 

para aumentar ou diminuir o valor da multa ou, ainda, para suprimi-Ia. Ausência de contrariedade à coisa 

julgada. 4. Agravo interno não provido. (AgInt na AR 6.366/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 24/04/2019). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS DE 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DE MULTA 
COMINATÓRIA. ASTREINTE EXCESSIVA E DESPROPORCIONAL. COISA JULGADA. NÃO 

OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE REDIMENCIONAMENTO. ALTERAÇÃO POR ESTA CORTE. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justica firmou o entendimento de que o artigo 461 do Código de Processo Civil de 

1973 (correspondente ao art. 537 do NCPC) permite ao magistrado. de oficio ou a requerimento da 

parte. afastar ou alterar o valor da multa guando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo 

depois de transitada em iulgado a sentença não havendo espaço para falar em ',reclusão ou em 
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ofensa à coisa julgada.  Precedentes. 2. A alteração das astreintes, após o redimensionamento efetuado 
pela Corte a quo, com base nas peculiaridades do caso, encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula desta 
Casa. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 

Assim, considerando a excepcionalidade do presente caso em que a multa diária atingiu, 
inequivocamente, quantia marcada pela exorbitância (R$ 1.476.000,00), que outorga à recuperanda/agravada 
compensação financeira indevida, mostra-se imprescindível limitar o período de incidência da multa diária ao prazo de 
180 dias — stay period — corresponde ao lapso temporal em que a recuperanda teve concedida em seu favor o período 
sabático, quando, então, não poderia ter sofrido qualquer tipo de constrição, bloqueio de valores, considerando que o 
art. 6°, §4°, da Lei n° 11.101/2005 confere as empresa em recuperação judicial a suspensão de todas as ações, 
bloqueios, constrições e demais atos expropriatórios, a fim de viabilizar a reestruturaçáo financeira e superação da crise. 

Não seria razoável, tampouco lógico que a agravada sofresse qualquer espécie de constrição 
justamente no período mais acentuado da crise, em que os trâmites necessári 35 ao pedido de recuperação se iniciaram; 
porém, o Banco/agravante, ao seu próprio alvedrio, manteve, indevidamente, o bloqueio de valores existentes nas 
contas da recuperanda/agravada no momento em que mais necessitava de recursos para manter o funcionamento de 
suas atividades, razão pela qual, a multa diária deve incidir pelo prazo de 180 dias concedidos à empresa/recuperanda, 
contados da publicação da decisão de processamento da recuperação judicial, mantendo-se, contudo, o valor diário de 
R$ 3 mil reais arbitrados pela MMa Juíza. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, apenas para limitar o período de 
incidência da multa diária ao prazo de 180 dias, a partir da intimação do Banco/agravante. 

É como voto. 

Data da sessão: Cuiabá-MT, 04/02/2020 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator) 

Egrégia Câmara: 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pelo BANCO ITAU UNIBANCO S.A., 

contra o v. acórdão proferido por esta eg. Câmara Julgadora, nos autos do recurso de Agravo de Instrumento n° 

1002851-51.2019.8.11.0000, que, manteve inalterado o valor da multa diária fixada em R$ 3.000,00 em razão do 

descumprimento da ordem de liberação da trava bancária (cf. ID 20886487). 

O Banco/embargante se insurge, exclusivamente, quanto ao valor da multa diária fixada em 

R$ 3 mil reais, mas que, segundo diz, alcançou a exorbitante quantia de R$1.476.000,00; informa que está arrolada na 

recuperação judicial como credora do valor quirografádo de R$ 1.430.472, 12, de modo que, a multa no valor apontado 

"transforma" o banco/credor/embargante em devedor da embargada, desvirtuando, assim, a finalidade própria da 

medida coercitiva, além de resultar em enriquecimento ilicito da parte adversa, nos termos do art. 412 do Código Civil. 

Sustenta que na primeira oportunidade em que tomou conhecimento da decisão que 

determinou a quebra da trava bancária e a liberação do valor de R$ 97 mil reais, se diligenciou para cumprir a ordem 

judicial, não havendo motivos para se manter a multa em montante que supera o valor da obrigação principal. 

Pede, pois, seja acolhido os aclaratorios, limitando o valor da astreint ao teto correspondente 

obrigação principal (R$ 97 mil reais). 

Nas contrarrazões de ID 28415953, a embargada refuta os argumentos recursais e pugna 

pela rejeição dos embargos. 

A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo acolhimento dos embargos de 

declaração "para determinar a redução do valor em quantia equivalente ao da obrigação principal" (cf. ID 28699040). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Exm°. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator) 

Egrégia Câmara: 

Os fundamentos recursais se prendem exclusivamente à redução das astreintes, pois, 

conforme alegações do Banco/agravante, a multa deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação 

principal, qual seja R$ 97 mil reais, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa. 

Em recente julgamento o eg. STJ cousolidou o entendimento que já vinha manifestando há 
algum tempo, no sentido de que "o valor total fixado a titulo de astreinte somente poderá ser objeto de redução se fixada 

a multa diária em valor desproporcional e não razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a 

cumprir, nunca em razão do simples valor total da divida, mera decorrência da demora e inércia do próprio devedor" 

(STJ — 3° Turma — REsp 1738628-SE — Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE — j. 19/02/2019, DJe 25/02/2019). 

Como se sabe, a imposição de multa cominatória é meio de coerção destinado a obter o 

cumprimento da decisão judicial, e o objetivo não é indenizar, mas compelir o devedor ao cumprimento de obrigação 
especifica. 

A respeito do tema, Araken de Assis ensina que "é o meio executivo primordial à disposição 
do órgão judiciário consiste na pressão psicológica sobre o devedor, colocando-o diante de duas alternativas: atender ao 

comando judiciário ou sofrer a imposição de multa de valor exorbitante (astreinte)" (Cumprimento de sentença. Rio de 
Janeiro: Forense, 2006, p. 223). 

Sabe-se, ainda, que a multa pode ser revista a qualquer tempo, quando o valor se tornar 

insuficiente ou excessivo (CPC, art. 461, §6°), cu quando demonstrada a impossibilidade de satisfação mercê de fatores 

supervenientes (motivos de força maior, legitimo impedimento etc.), ou, ainda, quando demonstrada a incapacidade 

econômica e financeira do devedor ou sua iliquidez momentânea. 

A propósito: 

"(...) Consoante a jurisprudência firmada por este Superior Tribunal de Justiça, à luz do art. 

461, § 6°, do CPC/73 (art. 537, § 1°, do CPC/15), pode o julgador a qualquer tempo, e mesmo de oficio, 

alterar o valor ou a periodicidade das 'astreintes' na hipótese de ineficácia ou insuficiência ao desiderato de 

compelir o devedor ao cumprimento da obrigação [ j" 

"[...] o valor das 'astreintes' deve ser elevado o bastante para inibir o devedor que intenciona de cumprir a obrigação e 

para sensibilizá-lo de que é financeiramente mais vantajoso seu integral cumprimento. No entanto, é consenso que seu 

valor não pode implicar enriquecimento injusto do credor [...]". (STJ, Terceira Turma, REsp 1528070/50, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, julgado em 13/11/2018, DJe 20/11/2018). 

Consta dos autos que em 04.10.2017  a MM°. Juiza condutora do feito recuperacional, 
determinou a intimação do Banco/agravante, "para que, em 48 horas, (procedesse) a transferência do valor de R$ 
325.311,25, que se encontram nas contas vinculas para a conta corrente de livre movimentação das devedoras 
(agravadas)", ordenando, ainda, que "se abstivesse de realizar, durante o prazo de blindagem, novas retenções, sob 
pena de multa diária de R$ 3.000,00" (cf. ID 6846610— Pág. 13); a intimação do Banco/agravante ocorreu em 
05.10.2017  no entanto, permaneceu inerte por aproximadamente 492 dias, cumprindo referido comando judicial 
somente em 13.03.2018  quando a multa já havia alcançado o montante de R$ 1.476.000,00. 

Não há justificativa para a conduta recalcitrante do Banco/agravante em manter, por mais de 

um ano, o bloqueio de valores existentes nas contas da empresa recuperanda/agravada, até mesmo porque, tratava-se 
de providência que não exigia demasiado esforço para seu cumprimento, disto o agravante não pode discordar; no 

entanto, deve-se ter em mente que a finalidade da multa é de apenas forçar o. réu a cumprir de determinada ordem 

judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de 
assegurar o cumprimento da ordem judicial. 

Trago, oportunamente, os ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni, Sergio Cruz Arenhart 
e Daniel Mitidiero: 

"A finalidade da multa é coagir o demandado ao cumprimento do fazer ou do não fazer, não 

tendo caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a vontade do réu, destinada a convencê-lo a 

cumprir a ordem jurisdicional. Para que a multa coercitiva possa constituir autêntica forma de pressão 

frri 
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sobre a vontade do demandado, é fundamental que seja fixada com base em critérios que lhe permitam 

alcançar o seu fim" (Novo Código de Processo Civil comentado, 2. ed., rev., atual. e ampl., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, 2016, p. 669). 

Aplicando tais ensinamentos no presente caso, conclui-se que, de fato, o valor da multa se 

tornou excessivo, totalizando R$ 1.476.000,00, quantia que se distancia dos parâmetros de razoabilidade e 

proporcionalidade, além de resultar em enriquecimento ilícito da parte agravada, já que ultrapassa, até mesmo, o 

crédito do Banco/agravante arrolado no feito recuperacional em R$ 1.430.472,12 (cf. doc. ID 6846610- Pág. 11); sendo, 

portanto, impositiva à limitação da multa, a fim de que seja estabelecido ao menos um norte de estabilização para seu 
arbitramento. 

Ressalto, oportunamente, que o eg. Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou o 

entendimento de ser absolutamente possível a aPeração do valor fixado a título de multa em qualquer momento, em 

razão de sua natureza processual de medida coercitiva, não se sujeitando à predusão ou coisa julgada, pelo que, o 

valor fixado poderá ser modificado sempre que insuficiente ou excessivo", a fim de que cumpra sua finalidade, 

observado, contudo, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

A propósito: 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ASTREINTES FIXADAS POR DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL - 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o artigo 461 do 

Código de Processo Civil de 1973 (correspondente ao art. 537 do NCPC) permite ao magistrado, 
de oficio ou a requerimento da parte, afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar  
insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentenca. não havendo  
espaco para falar em preclusão ou um ofensa à coisa Julgada. Precedentes.  2. O acórdão recorrido, 

ao reduzir o valor da multa diária de R$ 3.000,00 para R$ 500,00 agiu em consonância com o 

entendimento firmado nesta Corte Superior. 3. A redução do valor atribuído às astreintes implica, como 

regra, revolvimento de fatos e circunstâncias da causa, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Excepciona-se a incidência de tal verbete sumular apenas quando o valor arbitrado se revelar irrisório ou 

exorbitante, o que não se configura no presente caso. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 

1396065/PE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 15/02/2017). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA 

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃÓ. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 

O entendimento desta eg. Corte permite ao magistrado, de ofício ou a requerimento da parte afastar ou, 
alterar o valor da multa quando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo depois de  
transitada em julgado a sentença. não havendo espaço para falar em ()reclusão ou em ofensa à 
coisa julgada.  Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Agint no REsp 

1402310/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 16/02/2017). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL, VIOLAÇÃO 

LITERAL DE LEI. AFASTAMENTO. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. ACÓRDÃO RESCINDENDO. 

FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. OFENSAÀ COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. ASTREINTES. 

VALOR. ALTERAÇÃO. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A violação de literal disposição de lei que 

autoriza o ajuizamento de ação rescisória é aquela que enseja flagrante transgressão do "direito em 

tese. 2. Na hipótese, a interpretação feita pelo acórdão rescindendo da legislação aplicável ao caso 

concreto não foi desarrazoada ou teratológica, tampouco o autor impugnou as suas conclusões. 3. A 

decisão que arbitra astreintes, instrumento de coerção indireta ao cumprimento do julgado, não faz coisa 

julgada material, podendo, por isso mesmo, ser modificada, a requerimento da parte ou de ofício, seja 

para aumentar ou diminuir o valor da multa ou, ainda, para suprimi-Ia. Ausência de contrariedade à coisa 

julgada. 4. Agravo interno não provido. (AgInt na AR 6.366/BA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS 
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CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/04/2019, DJe 24/ú4/2019). 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS DE 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DE MULTA 

COMINATÓRIA. ASTREINTE EXCESSIVA E DESPROPORCIONAL. COISA JULGADA. NÃO 

OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE REDIMENCIONAMENTO. ALTERAÇÃO POR ESTA CORTE. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO ikIÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça  firmou o entendimento de que o artigo 461 do Código de Processo Civil de 

1973 (correspondente ao art. 537 do NCPC) permite ao magistrado, de oficio ou a requerimento da 
parte„ afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar insuficiente ou excessivo, mesmo 

depois de transitada em iulgado a sentença, não havendo espaço para falar em preclusão ou em 
ofensa à coisa julgada.  Precedentes. 2. A alteração das astreintes, após o redimensionamento efetuado 

pela Corte a quo, com base nas peculiaridades do caso encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula desta 

Casa. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 

Assim, considerando a excepcionalidade do presente caso em que a multa diária atingiu, 

inequivocamente, quantia marcada pela exorbitância (R$ 1.476.000,00), que outorga â recuperanda/agravada 

compensação financeira indevida, mostra-se imprescindível limitar o período de incidência da multa diária ao prazo de 

180 dias — stay pertos' — corresponde ao lapso temporal em que a recuperanda teve concedida em seu favor o período 

sabático, quando, então, não poderia ter sofrido qualquer tipo de constrição, bloqueio de valores, considerando que o 

art. 6°, §4°, da Lei n° 11.101/2005 confere as empresa em recuperação judicial a suspensão de todas as ações, 

bloqueios, constrições e demais atos expropriatorios, a fim de viabilizar a reestruturação financeira e superação da crise. 

Não seria razoável, tampouco lógico que a agravada sofresse qualquer espécie de constrição 

justamente no período mais acentuado da crise, em que os trâmites necessários ao pedido de recuperação se iniciaram; 

porém, o Banco/agravante, ao seu próprio alvedrio, manteve, indevidamente, o bloqueio de valores existentes nas 

contas da recuperanda/agravada no momento em que mais necessitava de recursos para manter o funcionamento de 

suas atividades, razão pela qual, a multa diária deve incidir pelo prazo de 180 dias concedidos a empresa/recuperanda, 

contados da publicação da decisão de processamento da recuperação judicia, mantendo-se, contudo, o valor diário de 
R$ 3 mil reais arbitrados pela MM° Juiza. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, apenas para limitar o período de 

incidência da multa diária ao prazo de 180 dias, a partir da intimação do Banco/agravante. 

É como voto. 

Assinado eletronicamente por: JOÃO FERREIRA FILHO- 05/02/2020 18:01:43 
nitps://clickjudapp.tjmtjus.becodigo/PJEDBCINGXSJCP 

• 
Num. 32552955 - Pág. 

Num. 47688979 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: CESAR ADRIANE LEONCIO - 27/01/2021 15:02:11
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXDKCMFFX



R 	Assinado eletronicamente por: JOAO FERREIRA FILHO - 05/02/2020 18:01:42 
https://clickjudappijrntjustr/codigo/PJEDBCSYJTJYM  

AGRAVO INTERNO — RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO — RECUPERAÇÃO JUDICIAL — MULTA 

COMINATÓRIA DIÁRIA — MATÉRIA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO - VALOR EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL 

— NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE TEMPORAL PARA INCIDÊNCIA DA MULTA — APLICAÇÃO DO PRAZO 

DE 180 DIAS — STAY PERIOD— VALOR DIÁRIO MANTIDO — AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 

finalidade da multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem judicial, ou seja, é meio de coação, 

devendo ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da ordem judicial. 
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exorbitância, mostra-se imprescindível limitar o período de incidência da multa diária, mantendo-se, contudo, o valor 

diário arbitrado em primeira instáncia. 
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Processo nº 1020780-42.2017.8.11.0041
 
Recuperanda: Tauro Motors Veículos Importados Ltda.
 
 
 

Visto.
 

 
 
I – Da Expedição De Alvará Judicial Em Favor Do Banco Do Brasil
 
 
 

Como se vê dos autos, em decisão proferida em 02/06/2020 [1] ,
foram analisados os embargos de declaração opostos pelo ITAÚ UNIBANCO em face da
decisão de Id. 30212988, bem como indeferido o pedido do BANCO DO BRASIL para
convolação da recuperação judicial em falência, em virtude da boa-fé da recuperanda em
se dispor a abater dos valores que tinha a levantar em seu favor, a importância de R$
44.555,55, para quitação da parcela em aberto com o referido credor.
 

 
 

Intimado para indicar seus dados bancários para fins de
expedição de alvará judicial em seu favor, o BANCO DO BRASIL manifestou em Id. 
33537069, indicando conta corrente de titularidade da recuperanda.
 

 
 

Pois bem, como se vê dos autos, os valores a serem levantados
pelo credor BANCO DO BRASIL, correspondem ao pagamento de parcela devida ao
mesmo nos termos do plano de recuperação judicial aprovado e homologado. 
 
  

Se os valores em questão tinham por objetivo adimplir o credor 
Banco Do Brasil, e evitar a convolação da recuperação judicial em falência requerida pelo
mesmo, a quantia de R$ 44.555,55 deve ser liberada em favor do banco, e não em conta
de titularidade da recuperanda, salvo se esta conta não for de livre movimentação pela
devedora, de sorte que, nesse caso, o banco poderá levantar o valor de seu crédito.
 

 
 
II – Dos Valores A Serem Levantados Pelo Banco Itaú
 
 
 

De início reputo oportuno traçar um breve histórico da relação
jurídica envolvendo a recuperanda e o ITAÚ UNIBANCO.
 

 
 

A recuperanda firmou com o ITAÚ UNIBANCO dois contratos
(cédula de crédito bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por
Recebíveis de Cartão de Crédito, vinculada à conta corrente nº 0288/08757-0; e Cédula de
Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário,
com conta vinculada nº 0288/07955-1), tendo o referido banco, após o ajuizamento do
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pedido de recuperação judicial, bloqueado valores decorrentes de operações comerciais
realizadas com clientes e direcionados às contas vinculadas, para amortização de créditos
anteriores à recuperação judicial, além de ter descumprido, ao longo do processo,
determinação judicial, implicando, assim, na incidência de multa diária.
 

 
 

Após diversas manifestações nos autos tanto por parte da
recuperanda, quanto por parte do ITAÚ, foi proferida em 12/03/2020 [2] , decisão com a
determinação para expedição de alvará judicial em favor da recuperanda no valor de R$
39.628,52, e, com o fim de dar cumprimento à liminar proferida no RAI 1001277-6.2020, a
liberação em favor da mesma da quantia de R$ 562.273,44, já abatido o valor de R$
196.726,56, em virtude da duplicidade de depósitos realizados pelo banco.
 

 
 

Para dar cumprimento ao pagamento do valor referente à multa
diária, foi determinado na referida decisão, a expedição de alvará em favor da
recuperanda da quantia de R$ 196.726,56, que integra o valor da condenação do banco
(R$ 562.273,44 + R$ 196.726,56 = R$ 759.000,00). Também ficou consignado na referida
decisão que o excedente deverá ser liberado em favor do ITAÚ [3] .
 

 
 

A decisão em questão, como mencionado no tópico anterior, foi
objeto de embargos de declaração opostos pelo ITÁU, parcialmente acolhidos tão
somente para condicionar a liberação dos valores para recuperanda à prestação de
caução idônea, bem como para liberar o seguro garantia constante da apólice de Id.
19213331, ofertado em substituição à penhora on line realizada nas contas do banco.
 

 
 

Ofertada a caução [4] , aceita pela decisão de Id. 33120342, e
tomada a termo [5] , foi expedido em favor da recuperanda alvará judicial no valor de R$
517.717,89 [6] , ocasião em que este Juízo, constatou a existência de valor excedente,
determinando, por conseguinte, a intimação do ITAÚ UNIBANCO para indicar seus dados
bancários, tendo o mesmo manifestado em Id. 3517085 para informar a concessão de
efeito suspensivo ao REsp por este interposto no sentido de “manter nos autos o dinheiro
depositado nos autos originários, evitando o levantamento por quaisquer das partes”. [7]  
 

 
 

A recuperanda, por sua vez, ao manifestar sobre a notícia da
concessão do efeito suspensivo ao REsp, consignou que o ITAÚ UNIBANCO obteve “
tardiamente, efeito suspensivo” [8] , omitindo, quando da interposição do recurso que a
recuperanda já havia levantado parte do total da multa [9] há mais de dois meses, o que,
segundo a mesma, implica na perda da eficácia do efeito suspensivo concedido. Diz que o
banco omitiu também que o levantamento dos valores foi condicionado ao oferecimento
de caução no valor total da multa.
 

 
 

Ao defender a impossibilidade de devolução dos valores, como
pretende o ITAÚ UNIBANCO, a recuperanda alega que o mesmo deve aguardar o
julgamento do REsp para, na hipótese de reversão do acórdão proferido nos autos do RAI
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n.º 1002851-51.2019, buscar a devolução dos valores ou executar a caução ofertada.
 

 
 

Como se vê dos autos, além de indicar seus dados bancários
para fins de expedição de alvará em seu favor do valor remanescente, o ITAÚ UNIBANCO
requereu a intimação da recuperanda para devolver os valores levantados, em virtude da
concessão de efeito suspensivo ao REsp por este interposto nos autos do referido RAI,
tendo a recuperanda se oposto ao pedido.
 

 
 

Pois bem. O ITAÚ UNIBANCO busca, por intermédio da
interposição do REsp n.º 1902358/MT, a reforma do acórdão que julgou parcialmente
procedente o agravo interno no agravo de instrumento n.º 1002851-51.2019.8.11.0000,
onde se discute a periodicidade e o valor das astreintes fixadas por descumprimento de
ordem judicial que determinou a liberação da denominada “trava bancária”, durante o stay
period, cuja ementa transcrevo a seguir:
 

 
 

“AGRAVO INTERNO – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL
– MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA – MATÉRIA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO - VALOR
EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL – NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE TEMPORAL
PARA INCIDÊNCIA DA MULTA – APLICAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS – STAY PERIOD – VALOR
DIÁRIO MANTIDO – AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A finalidade da multa é de
apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser
fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da ordem
judicial. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite ao magistrado, de ofício ou a
requerimento da parte, afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar insuficiente ou
excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, não havendo espaço para falar em
preclusão ou em ofensa à coisa julgada. (...) (AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 3. Considerando a
excepcionalidade do caso em que a multa diária atingiu, inequivocamente, quantia marcada pela
exorbitância, mostra-se imprescindível limitar o período de incidência da multa diária, mantendo-se,
contudo, o valor diário arbitrado em primeira instância.” [10]   
  

 
Em consulta ao andamento do RAI 1002851-51.2019, verifico que

a então Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, concedeu o
efeito suspensivo ao REsp interposto pelo ITAÚ UNIBANCO, senão vejamos:
 
 
 

“(...) 
Assim, por prudência, verificando que as teses são antagônicas, é pertinente manter os
valores depositados nos autos, evitando o perecimento do direito, para ambas as partes. 
Dessa forma, por entender que se encontram presentes os requisitos necessários à concessão da
medida de urgência, nos termos do art. 995, parágrafo único, do CPC, defiro o pedido de efeito
suspensivo pleiteado, tão somente para manter nos autos o dinheiro depositado nos autos
originários, evitando o levantamento por quaisquer das partes. 
(...)”. 
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Pois bem. Como se vê dos autos, quando da concessão do
referido efeito suspensivo em 18/06/2020 [11] , o alvará eletrônico n.º 616848-5/2020,
expedido em favor da recuperanda, já havia sido confeccionado e assinado por este
Juízo, o que efetivamente ocorreu em 10/06/2020.
 

 
 

Ressalte-se que este Juízo determinou em 12/03/2020 [12] , a
expedição de alvará judicial em favor da recuperanda, em cumprimento à liminar deferida
pelo ilustre Desembargador Relator do RAI n.º 1001277-56.2020.8.11.0000 que, em
decisão proferida em 06/02/2020 [13] assim determinou:
 
  
 

“Pelo exposto, recebo o recurso nos termos do art. 1.019 do CPC/2015, e DEFIRO PARCIALMENTE
o pedido de antecipação da pretensão recursal, para autorizar o levantamento parcial pela empresa
recuperanda/agravante dos valores que se encontram vinculados ao processo de recuperação em
razão do depósito em duplicidade efetuado pelo Banco/agravado e da penhora on line realizada,
devendo o valor a ser levantado ser apurado conforme incidência da multa fixada pelo período de
180 dias úteis, conforme julgamento proferido nos autos do Recurso de Agravo Interno nº 1002851-
51.2019.8.11.0000, e conforme consta da decisão que fixou a multa, ficando o quadro assim acertado
até que a Turma Julgadora, melhor e mais informada pelo subsídio de outros elementos que virão
aos autos, inclusive pelo contraponto que será feito pelas contrarrazões, possa decidir com certeza e
segurança sobre o mérito do recurso” 

 
 

 
Destaque-se que, a circunstância da recuperanda ter levantado

anteriormente os valores, não afastaria sua obrigação de efetuar sua devolução. No
entanto, no caso em análise, entendo que não há qualquer prejuízo ao ITAÚ UNIBANCO
a medida em que o levantamento da quantia foi condicionado à prestação de caução
idônea, no valor total da multa, de sorte que, sendo reformado o v. acórdão, o banco
poderá executar a caução para reaver os valores já levantados.
 

 
 

Quanto à liberação do valor remanescente ao ITAÚ UNIBANCO
como determinado em decisão pretérita, entendo que este deve aguardar o julgamento do
REsp. Isso porque, quando chegou ao conhecimento deste Juízo acerca da concessão do
efeito suspensivo ao REsp, o alvará em favor do banco, ao contrário do que ocorreu com
a recuperanda, ainda não havia sido expedido e, ao conceder a liminar recursal a Vice-
Presidente do TJ/MT expressamente consignou que a manutenção dos valores nos autos
evita “o levantamento por quaisquer das partes”.
 

 
 
III – Do Encerramento Da Presente Recuperação Judicial
 
 
 

Superadas as questões acerca do levantamento dos valores
pelos bancos do Brasil e Itaú UNIBANCO, constato que a presente recuperação judicial
deve ser encaminhada para o encerramento.
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O caput, do artigo 61, da Lei n.º 11.101/2005, com redação dada
pela Lei 14.112/2020, estabelece o seguinte:
 

 
 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a
manutenção do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as
obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da
concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual período de carência.     

 
 

 
Compulsando aos autos, verifico que o plano de recuperação

judicial aprovado em assembleia geral de credores foi homologado, e a recuperação
judicial concedida por decisão proferida em 22/11/2018 [14] .
 

 
 

No caso em análise, como se pode observar, já decorreu o prazo
estabelecido no caput do citado artigo 61, e, o único credor que veio aos autos noticiar o
descumprimento do plano, teve seu pedido de convolação da recuperação judicial em
falência afastado em virtude da boa-fé da recuperanda em abater dos valores a serem
levantados a quantia correspondente à parcela em aberto do referido credor, não havendo
nos autos, qualquer outra informação acerca do descumprimento de obrigações contidas no
plano de recuperação judicial homologado por este Juízo.
 

 
 

Entretanto, para que não haja qualquer dúvida, deverá a
Administradora Judicial manifestar nos autos para confirmar a exigência legal do
cumprimento das obrigações estabelecidas no plano, tal como estabelece o citado artigo
61, da LRF.
 

 
 

Destaque-se ainda, que ocasional existência de impugnações de
crédito ainda pendentes de julgamento ou trânsito em julgado não podem servir de
empecilho ao encerramento da recuperação judicial, tendo em vista que nenhum prejuízo
advirá ao credor que tiver seu crédito futuramente reconhecido ou retificado pelo Juízo da
recuperação judicial, pois poderá cobrar individualmente da devedora.
 

 
 

Também não obsta o encerramento a pendência de julgamento
do REsp interposto pelo ITAÚ UNIBANCO, a medida em que a questão envolvendo o
referido banco diz respeito à periodicidade e o valor da multa fixada por este Juízo pelo
descumprimento de ordem judicial de liberação da trava bancária durante o stay period.
 
 
 
Da Parte Dispositiva
 
  
 

I - Pelas razões acima expostas, INTIME-SE O CREDOR
BANCO DO BRASIL, na pessoa do advogado que assina a manifestação de Id.
33537069, para indicar conta de sua titularidade para fins de transferência da quantia de
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R$ 44.555,55. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias corridos, ficando consignado que a
inércia do banco implicará na expedição de alvará judicial tendo a recuperanda como
beneficiária, conforme consta da petição do banco de Id. 33537069.
 

 
 

2) Ante a concessão de efeito suspensivo ao REsp interposto
pelo ITAÚ UNIBANCO em face do v. acórdão que julgou parcialmente procedente o
agravo interno no agravo de instrumento n.º 1002851-51.2019.8.11.0000, onde se discute
a periodicidade e o valor das astreintes fixadas por descumprimento de ordem judicial que
determinou a liberação da denominada “trava bancária”, determino que se aguarde o
julgamento do referido recurso, ficando vedado o levantamento do valor remanescente
pelo referido banco.
 

 
 

3) Intime-se A AdministradorA Judicial para que, no prazo de 05
(cinco) dias corridos, apresente relatório indicando eventuais incidentes pendentes de
julgamento, bem como trazendo outras informações pertinentes para o encerramento da
recuperação judicial.
 

 
 

4) OBSERVE o Sr. Gestor Judiciário quanto à petição de Id
47151040 (renúncia ao mandato).
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Cuiabá/MT, 26 de março de 2021.
 

 
 

 
 

 
 

Anglizey Solivan de Oliveira
 

               Juíza de Direito
 

[1] Id. 32953487

[2] Id. 30212988

[3] Id. 30212988 – item “4.2”.

[4] Id. 33104663

[5] Id. 33165199

[6] Alvará Eletrônico 616848-5/2020 – Id. 33345929 (10/06/2020)
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[7] Resp no RAI 1002851-51.2019 – Id. 46598490 (18/06/2020)

[8] Id. 35332904

[9] R$ 196.726,56

[10] (N.U 1002851-51.2019.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO,
JOAO FERREIRA FILHO, Vice-Presidência, Julgado em 04/02/2020, Publicado no DJE
21/05/2020) (Id. 47688979)

[11] Id. 46598490 dos autos do RAI 1002851-51.2019

[12] Id. 30212988

[13] Id. 46439491 dos autos do RAI 1002851-51.2019

[14] Id. 16606535
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Segue Embargos de Declaração em pdf. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  01ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041

ITAÚ  UNIBANCO  S.A. ,  já  qualificado  na  Ação  de

Recuperação  Judicial,  proposta  por  TAURO  MOTORS  VEÍCULOS

IMPORTADOS  LTDA  E  OUTRO, já  qualificada,  por  seus  advogados  que

esta  subscreve,  vem  à  presença  de  Vossa  Excelência,  em  atenção  à  decisão

retro,  opor  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS

MODIFICATIVOS  ,  com  fundamento  no  artigo  1.022,  inciso  II  e  III,  do

Código  de  Processo  Civil,  pelos  motivos  de  fato  e  de  direito  a  seguir

aduzidos.

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A  decisão  que  indeferiu  o  levantamento  do  valor

remanescente  pela  Instituição  Financeira  foi  publicada  em  29/03/2021,  no

Diário de Justiça – MT n. 10948.

Dessa  forma,  iniciou-se  o  termo  para  interposição  de

recurso  aos  30/03/2021,  no  qual  o  termo  final  dar-se-á  aos  06/04/2021

(terça-feira),  em  razão  do  Feriado  Nacional  –  Paixão  de  Cristo  (Portaria

714/2020-PRES),   portanto,  reputa-se  manifestamente  tempestivo  os

aclaratórios,  protocolado dentro do prazo legal.
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II – DO CABIMENTO 

O artigo 1.022 do Código de Processo Civil  prevê que:

“Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão

judicial  para:

I  – esclarecer obscuridade ou el iminar contradição;  

II  –  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  devia

se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III – corrigir erro material.  

Parágrafo Único.  Considera-se omissa a decisão que:  

I  –  deixe de se manifestar  sobre  tese  firmada em julgamento de

casos  repetit ivos  ou  em  incidente  de  assunção  de  competência

aplicável  ao caso sob julgamento;  

II  –  incorra  em  qualquer  das  condutas  descri tas  no  art .  489,

§1º.

De  início  cumpre  ressaltar  que  cabem  Embargos  de

Declaração  da  decisão  que  apresenta  erro  de  fato,  devendo-se  corrigir  erro

material,  ou  seja,  uma  premissa  equivocada,  com  a  desconsideração  de  um

fato e que, se considerado, alteraria o resultado do acórdão, senão vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  DE  FATO.
ACOLHIMENTO.  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
TÊM  POR  FINALIDADE  SANAR  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE  DO  JULGADO,  BEM
COMO  TEM  SIDO  ADMITIDOS,  PARA  FINS  DE
CORREÇÃO  DE  PREMISSA  EQUIVOCADA  ACOLHIDA
NO  JULGAMENTO,  COM  AMPARO  NO  ERRO  DE  FATO .
ASSIM,  VERIFICADA  A  OCORRÊNCIA  DE  ERRO  DE
FATO,  OS  DECLARATÓRIOS  DEVEM  SER  ACOLHIDOS
NESSE  ASPECTO,  COM  EFEITO  INFRINGENTE.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS.
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Nesse  sentido,  perfeitamente  cabível  a  oposição  dos

aclaratórios  para  reexame  da  matéria,  não  enumerada  no  Código  de  Processo

Civil,  mas reconhecida e apoiada pela jurisprudência.

Os  presentes  embargos  declaratórios  são  opostos

objetivando  sanar  o  sanar  o  vício  de  erro  de  fato  e  omissão  na  decisão  de  ID

n. 51904794, conforme será demonstrado na sequência.

III – DOS VÍCIOS CONSTATADOS NA DECISÃO EMBARGADA

O  recurso  ora  manejado  visa  sanar  erro  de  fato  e  omissão

na  r.  decisão  de  ID  n.  51904794,  na  qual  o  d.  magistrado  indeferiu  o  pedido

do embargante quanto ao levantamento dos valores remanescentes.  

Consoante  se  depreende  da  decisão  proferida,  o  d.

magistrado  concluiu  pela  impossibilidade  de  levantamento  dos  valores

remanescentes  pelo  ora  Embargante,  em  razão  do  efeito  suspensivo  deferido

nos  autos  do  Recurso  Especial  no  Agravo  de  Instrumento  1002851-

51.2019.8.11.0000,  o  qual  foi  autuado  perante  a  Quarta  Turma  do  Superior

Tribunal  de Justiça sob o n. REsp 1902358/MT (2020/0278360-1). 

Ocorre  que  o  entendimento  do  juízo  a  respeito  dos  fatos

está  equivocado,  o  que  será  demonstrado  pela  Instituição  Financeira  nos

parágrafos seguintes. 

Pois  bem.  De  fato,  o  Embargante  interpôs  Recurso

Especial  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  n.  1002851-51.2019.8.11.0000,

tendo  como  objeto  recursal  a  possibilidade  de  redução  da  multa  por

descumprimento  e  violação  do  artigo  461,  §4º,  §6º  do  CPC/73  (atual  artigo
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537,  §1º,  inciso  I  do  CPC/15)  e  artigos  884  e  412,  ambos  do  Código  Civil

brasileiro.  

Como  o  Embragante  já  havia  depositado  os  valores

referente  a  multa  por  descumprimento,  cujo  o  quantum  é  excessivo  e  merece

ser  minorado,  houve  um  pedido  de  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  apelo

especial,  o  qual  teve  por  escopo,  impedir  que  os  Recuperados  realizassem  o

levantamento  da  quantia  de  e  R$  759.000,00  (setecentos  e  cinquenta  e  nove

mil reais).  

Veja-se o trecho das razões do recurso especial  (anexo I).  
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Em razão  do contido  nas  razões  do apelo  especial,  a  Vice-

Presidência do Tribunal  de Justiça do Estado do Mato Grosso proferiu decisão

monocrática  nos  autos  de  n.  1002851-51.2019.8.11.0000  deferindo  o  efeito

suspensivo,  conforme  decisum  de  ID.  46598490  (Anexo  II),  cujo  teor  se

colaciona abaixo. 

O  Recurso  Especial  interposto  pelo  ora  Embargante  foi

admitido (anexo III).  

Resta  claro  que  o  efeito  suspensivo  foi  deferido  para

impedir  o  levantamento  dos  valores  concernentes  a  multa  por

descumprimento,  valores  estes  já  levantados,  indevidamente ,  pelos

Recuperandos.  

Diferentemente  do  que  entendeu  o  d.  magistrado,  os

valores  remanescentes,  que  ainda  se  encontram  depositados  nos  autos,

podem ser levantados pela Instituição Financeira,  vez que não se relaciona

com o objeto do recurso especial ,  em que foi deferido o efeito suspensivo. 
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Destarte,  requer  sejam sanados  os  vícios  de  erro  de  fato  e

omissão na r.  decisão,  a fim de que seja deferido o levantamento dos valores

remanescentes  pela  Instituição  Financeira,  ora  Embargante,  vez  que  o

numerário não foi alcançado pela concessão do efeito suspensivo nos autos

de n. 1002851-51.2019.8.11.0000.

IV – DO PEDIDO

Em  face  do  exposto,  o  embargante  pede  e  espera  o

acolhimento  destes  embargos  de  declaração,  com  vistas  a  sanar  os  vícios

constatados,  analisando  todos  os  fatos  narrados,  para  deferir  o  levantamento

dos  valores  remanescentes  pela  Instituição  Financeira,  ora  Embargante,

pelos motivos aduzidos acima. 

Por  fim,  requer  que  todas  as  publicações  e  intimações

sejam  realizadas  em  nome  da  advogada  CRISTIANA  VASCONCELOS

BORGES  MARTINS  –  OAB/MT  13.994-A ,  nos  termos  do  art.  272,  §  2º  e  §

5º, do CPC, sob pena de nulidade.  

Pede deferimento.

Cuiabá/MT, 05 de abril  de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S/A, já qualificado nos autos em epígrafe dos 

Embargos de Declaração em Agravo interno em Agravo de instrumento  nº 1002851-

51.2019.8.11.0000, por seu advogado subscrito, inconformado com o acórdão proferido pela 

c. 4ª Câmara Cível desse e. Tribunal de Justiça, vem perante Vossa Excelência, em 

conformidade com o art. 105, III, alínea “a” e “c” da Constituição Federal e art. 1.029, do 

Código de Processo Civil, interpor o presente RECURSO ESPECIAL, cujas razões seguem 

anexas para conhecimento, apreciação e julgamento pelo e. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Outrossim, o patrono subscritor deste recurso está devidamente 

legitimando para efetivar o ato, conforme documento anexo. Enfim, também seguem anexos 

os comprovantes do preparo, porte e retorno devidamente recolhidos. 

 

Requer, por oportuno, a juntada da guia devidamente recolhida 

 

Quanto à tempestividade deste recurso, constata-se que o acórdão 
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recorrido foi publicado no Diário Eletrônico Ed. nº 10737 publicado em 21/05/2020, quinta-

feira. Portanto, o marco final para interposição do presente recurso é o dia 11/06/2019 tendo 

em vista o feriado do de corpus christi de 11/06 e 12/061, o vindouro prazo fatal se visualizará 

em 15/06.  

 

Por fim, reitera o pedido para que as publicações e intimações sejam 

feitas em nome do advogado subscritor do presente recurso e do Dr. Renato Chagas Corrêa 

da Silva, inscritos na OAB/MS sob os n.ºs 13.116 e 5.871, e Dra. Cristiana Vasconcelos 

Borges Martins, OAB/MT 13.994-A respectivamente, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2020. 

 

 
  

 
1 Portaria nº1555 de 04 de dezembro de 2019 

(http://www.tjmt.jus.br/intranet.arq/cms/grupopaginas/68/692/file/PORTARIA%20N_%2

01555-PRES%20-%20CALEND%C3%81RIO%20FORENSE.pdf) 
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EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

 

 

RECORRENTE: BANCO ITAÚ S/A 

RECORRIDO: TAURO MOTORS  

Processo nº: 1002851-51.2019.8.11.0000, 

 

Celebrados Ministros, 

 

 Colenda Corte, 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a” 

e “c”, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Mato 

Grosso, assim ementado: 

 

AGRAVO INTERNO – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

– RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA – 

MATÉRIA NÃO SUJEITA À PRECLUSÃO - VALOR EXORBITANTE E 

DESPROPORCIONAL – NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE 

TEMPORAL PARA INCIDÊNCIA DA MULTA – APLICAÇÃO DO 

PRAZO DE 180 DIAS – STAY PERIOD – VALOR DIÁRIO MANTIDO 

– AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A finalidade da 

multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem 

judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser fixada em valor 

compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o 

cumprimento da ordem judicial 2. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça permite ao magistrado, de ofício ou a requerimento da parte, 

afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar insuficiente 

ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, não 

havendo espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa 

julgada. (...) (AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 

06/11/2019). 3. Considerando a excepcionalidade do caso em que a 

multa diária atingiu, inequivocamente, quantia marcada pela 

exorbitância, mostra-se imprescindível limitar o período de incidência 

primeira instância. 

 

 

Deste acórdão foram opostos Embargos de Declaração, assim 
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ementados: 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO 

INTERNO – AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS HIPÓTESES 

ELENCADAS NO ART. 1.022 DO CPC – PRETENSÃO QUE SE 

LIMITA AO PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE EVENTUAL E 

FUTURA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – INADMISSIBILIDADE – 

EMBARGOS REJEITADOS. 1. Se o acórdão enfrenta integralmente a 

temática recursal, não havendo obscuridade, omissão ou contradição 

sobre a matéria recursal (CPC, art. 535), merece rejeição os embargos 

de declaração interpostos para simplesmente prequestionar a matéria 

no interesse da estratégia recursal. 

 

 

DO CABIMENTO 

 

O presente recurso se insurge contra o acórdão recorrido pela alínea “a”, inciso 

III, do artigo 105 da Constituição Federal, por entender que violou os seguintes dispositivos 

de lei federal:  

 

• Artigo 461, §§ 4º e 6º, do Código de Processo Civil (artigo 537, § 1º, inciso 

I, do Novo Código de Processo Civil), pois a multa não possui caráter 

compensatório e sim coercitivo. O escopo da multa é impulsionar o devedor 

a assumir um comportamento tendente à satisfação da sua obrigação frente 

ao credor, não devendo jamais se prestar a compensar este pela 

inadimplência daquele. 

• Art. 884 e 412 do Código Civil, por acarretar o enriquecimento sem causa 

caso haja pagamento de qualquer valor ao recorrido, pois as astreintes não 

devem tomar um caráter indenizatório, que conduza ao enriquecimento sem 

causa do credor, não podendo exceder o da obrigação principal. 

 

 

O recurso também se insurge em face do acórdão recorrido com fulcro na alínea 

“c”, do art. 105, inciso III, CF, por divergência em face da jurisprudência veiculada no 

seguinte precedente paradigmático: 

 

• AgRg no AREsp 643.116/PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, 

DJe. 01/02/2016, que, em situação fática semelhante ao presente caso, 

assentou que a multa pode ser reduzida a qualquer tempo e grau de 

jurisdição sempre que se demonstrar desproporcional e causar 

enriquecimento indevido à parte. 
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DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA FIXADA POR DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. VALOR DESPROPORCIONAL. MANIFESTAMENTE 

EXORBITANTE. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL E DIVERGENCIA 

JURISPRUDENCIAL. 

 

O Tribunal de deu parcial provimento ao recurso de agravo interno relativo ao 

pagamento de multa por descumprimento de obrigação de fazer (liberação do valor de R$ 97 

mil reais), no valor de R$540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) ou 180 dias multa no 

valor diária de R$3.000,00 (três mil reais), por pretensa demora no cumprimento de obrigação 

de fazer estabelecida em primeiro grau, que consistia na devolução de valores (quebra de 

trava bancária em recuperação judicial).   

O único ponto a ser aqui abordado é que a multa acumulada no valor de 180 dias 

multa a 3mil reais (ou R$540.000,00) pelo descumprimento de obrigação, importará em 

enriquecimento indevido da parte, pois além de ser exorbitante, ultrapassa inclusive o valor 

da obrigação principal (R$97 mil reais). 

O tribunal de justiça, ao assim decidir, negou vigência tanto ao art. 461, §6º, do CPC, 

que dispõe que o valor da multa pode ser revisto em qualquer tempo e grau de jurisdição 

quando se mostrar insuficiente ou excessivo, pois mesmo ao identificar a 

desproporcionalidade do valor, concluiu por determinar a condenação acima do valor principal.  

Da mesma forma, também violou os arts. 412 e 884, do CC, haja vista que a ora 

recorrida receberá, caso confirmada a decisão, cerca de R$540.000,00 (quinhentos e 

quarenta mil reais) a título de multa, diga-se, em proporção muito maior inclusive ao valor 

principal de R$97.000,00 (noventa e sete mil reais) objeto da demanda. 

Importante novamente destacar que a manutenção da multa em tal patamar a torna 

muito mais interessante que a própria obrigação principal, sendo que sua manutenção 

culminará claramente em enriquecimento ilícito da parte. 

Ademais, não bastassem as violações aos dispositivos legais acima citados, o 

acórdão recorrido ainda dissentiu da jurisprudência consolidada desse C. STJ, notadamente 

do julgamento do AgRg no AREsp 643.116/PR, Rel. Min Maria Isabel Gallotti, DJe. 

01/02/2016. 

Como se vê do quadro abaixo, o acórdão paradigma é apto a demonstrar o 

dissenso jurisprudencial que autoriza o conhecimento deste Recurso Especial também pela 

alínea “c”, do art. 105, III da CF, na medida em que retratam a mesma hipótese fática: 

 

Acórdão recorrido – Ed no Agint no 

Ag 1002851-51.2019.8.11.0000, Rel. 

Des. Joãp Ferreira Filho – 1ªCâmara 

de Direito Privado 

Acórdão paradigma - AgRg no AREsp 

643.116/PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti 

– 4ª Turma 

Base fática: multa cominatória diária – Base fática: multa por descumprimento de 
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matéria não sujeita à preclusão - valor 

exorbitante e desproporcional – valor 

diário mantido 

obrigação de fazer em valor exorbitante, 

muito superior ao valor financiado – emissão 

de documentos em benefício do autor 

Conteúdo decisório:  

 

ACÓRDÃO ED: A embargante não 

demonstrou a existência de 

obscuridade, pela eventual falta de 

clareza do núcleo decisório ou 

ocorrência de erro de natureza formal, 

nem a existência de contradição, no 

sentido de conflito lógico entre as 

proposições do acórdão, e muito menos 

a falta de pronunciamento sobre 

qualquer ponto relevante do tema 

recursal. 

Quanto ao seu desejo de manifestação 

expressa (citação) de dispositivos 

legais, mesmo que para fim de 

prequestionamento, não é algo exigido 

obrigatoriamente do Tribunal, bastando 

que se demonstre e fundamente seu 

convencimento, motivando, pois, o 

julgamento; a questão referente a 

necessidade de limitação temporal da 

multa diária foi exaustivamente debatida 

e analisada, sobretudo considerando a 

excepcionalidade do presente caso “em 

que a multa diária atingiu, 

inequivocamente, quantia marcada pela 

exorbitância (R$ 1.476.000,00), que 

outorga à recuperanda (ora agravante) 

compensação financeira indevida, 

imprescindível limitar o período de 

incidência da multa diária ao prazo de 

180 dias – stay period – correspondente 

ao lapso temporal em que a 

recuperanda teve concedida em seu 

favor o período sabático, quando, então, 

não poderia ter sofrido qualquer tipo de 

constrição, bloqueio de valores, 

considerando que o art. 6º, §4º, da Lei 

nº 11.101/2005 confere as empresas em 

recuperação judicial a suspensão de 

todas as ações” (cf. ID 32552955 - Pág. 

Conteúdo decisório:  

Inicialmente, a argumentação do agravante, 

sobretudo no que diz respeito à redução do 

valor da multa diária, não convence da 

necessidade de reforma da decisão 

agravada, cujos fundamentos confirmo e 

adoto como razão de decidir: 

(...) 

Inobstante a possibilidade de condenação 

em astreintes, estas não podem ser 

excessivas a ponto de onerar 

demasiadamente o réu nem serem 

irrisórias a ponto de levar à ineficácia da 

medida. 

(...) 

Nos autos de ação cominatória ajuizada por 

FLORIVALDO DA SILVA (à qual atribuída 

valor de R$20.400,00 - vinte mil e 

quatrocentos reais, em 30.11.2011) contra o 

banco, foi deferido, em antecipação de 

tutela, pedido para que o banco emitisse, em 

até cinco dias, documento (instrumento de 

quitação/boleto) para viabilizar o 

recebimento antecipado de empréstimo 

firmado com o réu, sob pena de multa diária 

de R$500,00 (quinhentos reais). 

(...) 

Por maioria, a Corte de origem elevou a 

multa para o patamar definitivo de 

R$100.000,00 (cem mil reais). 

A respeito da multa cominatória, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) orienta que é possível rever 

seu valor, ou suprimi-la, sempre que se 

revelar exorbitante ou insuficiente 

(...) 

No caso, verifica-se que a multa, no 

montante fixado pelo Tribunal de origem, 

está distante dos parâmetros 

jurisprudenciais em voga no STJ, pautados 

pela moderação, proporcionalidade e 

razoabilidade, ainda que a conduta do 
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3). Portanto, se o decisum trata da 

matéria aventada nos embargos, é 

desnecessário o prequestionamento, 

pois, se o assunto foi expressamente 

enfrentado/debatido, é suficiente a 

embasar a interposição dos Recursos 

Extraordinário e Especial.  

O acórdão não padece de quaisquer 

vícios, mas apenas decidiu 

contrariamente à tese defendida pela 

embargante, sendo incabível a 

interposição de embargos de 

declaração apenas para expressar seu 

inconformismo contra o julgamento que 

lhe foi desfavorável, porque, em tais 

casos, o que se faz é simples 

rediscussão da matéria recursal. 

[...] 

Assim, ante a manifesta higidez do 

acórdão e clara ausência dos requisitos 

do artigo 1.022 

do CPC, rejeito os presentes embargos. 

-------------------------------------------------- 

 

ACÓRDÃO AGRAVO INTERNO: 

Os fundamentos recursais se prendem 

exclusivamente à redução das 

astreintes, pois, conforme alegações do 

Banco/agravante, a multa deve ser 

limitada ao teto correspondente ao valor 

da obrigação principal, qual seja R$ 97 

mil reais, sob pena de configurar 

enriquecimento ilícito da parte 

adversa. 

Em recente julgamento o eg. STJ 

consolidou o entendimento que já vinha 

manifestando há algum tempo, no 

sentido de que “o valor total fixado a 

título de astreinte somente poderá ser 

objeto de redução se fixada a multa 

diária em valor desproporcional e não 

razoável à própria prestação que ela 

objetiva compelir o devedor a cumprir, 

nunca em razão do simples valor total 

da dívida, mera decorrência da demora 

banco seja reprovável. 

Mesmo diante do atraso no cumprimento 

da ordem judicial, parece-me que a 

quantia definida pela Corte local revela-

se excessiva, comparativamente ao valor 

arbitrado a título de danos morais (R$ 

2.000,00 - dois mil reais). 

Assim, considerados os parâmetros 

jurisprudenciais mencionados e a realidade 

da vida, sopesadas, ainda, as 

peculiaridades do caso, fixo o valor da multa 

cominatória em R$2.000,00 (dois mil reais). 
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e inércia do próprio devedor” (STJ – 3ª 

Turma – REsp 1738628-SE – Rel. 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE – 

j. 19/02/2019, DJe 25/02/2019). 

Como se sabe, a imposição de multa 

cominatória é meio de coerção 

destinado a obter o cumprimento da 

decisão judicial, e o objetivo não é 

indenizar, mas compelir o devedor ao 

cumprimento de obrigação 

específica. 

[...] 

Sabe-se, ainda, que a multa pode ser 

revista a qualquer tempo, quando o 

valor se tornar 

insuficiente ou excessivo (CPC, art. 461, 

§6º), ou quando demonstrada a 

impossibilidade de satisfação mercê de 

fatores supervenientes (motivos de 

força maior, legítimo impedimento etc.), 

ou, ainda, quando demonstrada a 

incapacidade econômica e financeira do 

devedor ou sua iliquidez momentânea. 

[...] 

Consta dos autos que em 04.10.2017, a 

MMª. Juíza condutora do feito 

recuperacional, determinou a intimação 

do Banco/agravante, “para que, em 48 

horas, (procedesse) a transferência do 

valor de R$ 

325.311,25, que se encontram nas 

contas vinculas para a conta corrente de 

livre movimentação das devedoras 

(agravadas)”, ordenando, ainda, que “se 

abstivesse de realizar, durante o prazo 

de blindagem, novas retenções, sob 

pena de multa diária de R$ 3.000,00” (cf. 

ID 6846610 – Pág. 13); a intimação do 

Banco/agravante ocorreu em 

05.10.2017, no entanto, permaneceu 

inerte por aproximadamente 492 dias, 

cumprindo referido comando judicial 

somente em 13.03.2018, quando a 

multa já havia alcançado o montante de 

R$ 1.476.000,00. 
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Não há justificativa para a conduta 

recalcitrante do Banco/agravante em 

manter, por mais de um ano, o bloqueio 

de valores existentes nas contas da 

empresa recuperanda/agravada, até 

mesmo porque, tratava-se de 

providência que não exigia demasiado 

esforço para seu cumprimento, disto o 

agravante não pode discordar; no 

entanto, deve-se ter em mente que a 

finalidade da multa é de apenas forçar o 

réu a cumprir de determinada ordem 

judicial, ou seja, é meio de coação, 

devendo ser fixada em valor compatível 

e razoável, mas que seja capaz de 

assegurar o cumprimento da ordem 

judicial. 

[...] 

Aplicando tais ensinamentos no 

presente caso, conclui-se que, de fato, o 

valor da multa se tornou excessivo, 

totalizando R$ 1.476.000,00, quantia 

que se distancia dos parâmetros de 

razoabilidade e proporcionalidade, além 

de resultar em enriquecimento ilícito da 

parte agravada, já que ultrapassa, até 

mesmo, o crédito do Banco/agravante 

arrolado no feito recuperacional em R$ 

1.430.472,12 (cf. doc. ID 6846610 - Pág. 

11); sendo, portanto, impositiva à 

limitação da multa, a fim de que seja 

estabelecido ao menos um norte de 

estabilização para seu arbitramento. 

Ressalto, oportunamente, que o eg. 

Superior Tribunal de Justiça há muito 

pacificou o entendimento de ser 

absolutamente possível a alteração do 

valor fixado a título de multa em 

qualquer momento, em razão de sua 

natureza processual de medida 

coercitiva, não se sujeitando à 

preclusão ou coisa julgada, pelo que, o 

valor fixado poderá ser modificado 

sempre que “insuficiente ou excessivo”, 

a fim de que cumpra sua finalidade, 
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observado, contudo, os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

Assim, considerando a 

excepcionalidade do presente caso em 

que a multa diária atingiu, 

inequivocamente, quantia marcada pela 

exorbitância (R$ 1.476.000,00), que 

outorga à recuperanda/agravada 

compensação financeira indevida, 

mostra-se imprescindível limitar o 

período de incidência da multa diária ao 

prazo de 180 dias – stay period - 

corresponde ao lapso temporal em que 

a recuperanda teve concedida em seu 

favor o período sabático, quando, então, 

não poderia ter sofrido qualquer tipo de 

constrição, bloqueio de valores, 

considerando que o art. 6º, §4º, da Lei 

nº 11.101/2005 confere as empresa em 

recuperação judicial a suspensão de 

todas as ações, bloqueios, constrições e 

demais atos expropriatórios, a fim de 

viabilizar a reestruturação financeira e 

superação da crise. 

Não seria razoável, tampouco lógico 

que a agravada sofresse qualquer 

espécie de constrição justamente no 

período mais acentuado da crise, em 

que os trâmites necessários ao pedido 

de recuperação se iniciaram; 

porém, o Banco/agravante, ao seu 

próprio alvedrio, manteve, 

indevidamente, o bloqueio de valores 

existentes nas contas da 

recuperanda/agravada no momento em 

que mais necessitava de recursos para 

manter o funcionamento de suas 

atividades, razão pela qual, a multa 

diária deve incidir pelo prazo de 180 dias 

concedidos à empresa/recuperanda, 

contados da publicação da decisão de 

processamento da recuperação judicial, 

mantendo-se, contudo, o valor diário de 

R$ 3 mil reais arbitrados pela MMª 

Juíza. Diante do exposto, dou parcial 
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provimento ao recurso, apenas para 

limitar o período de incidência da multa 

diária ao prazo de 180 dias, a partir da 

intimação do Banco/agravante 

* O acórdão paradigma foi publicado no DJ 01/02/2016 e está disponível para consulta no 

site do STJ. Trata-se de documento autêntico (declarados autênticos pelo patrono da parte 

recorrente), que se encontra anexado ao recurso especial no seu inteiro teor, obtido, vale 

dizer, via internet pelo site http://www.stj.jus.br/. 

 

Como se vê do quadro acima, o acórdão recorrido entendeu como razoável e 

proporcional a execução da multa por descumprimento da obrigação de fazer consolidada em 

180 dias multa (no valor diário de 3mil reais) ou R$540.000,00 (quinhentos e quarenta mil 

reais), enquanto o acórdão paradigma, desse C. STJ determinou a redução das astreintes de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 2.000,00 (dois mil reais), justamente por entender que 

o patamar avalizado pelo Tribunal estava gerando enriquecimento indevido à parte e que era 

desproporcional com o próprio objeto da ação. 

Comprovadas a violação de lei federal e a divergência jurisprudencial, requer-se o 

conhecimento e o provimento deste recurso pelas alíneas “a” e “c” do art. 105, III, da CF/88, 

para que seja reduzido o valor total da multa para um patamar que não ultrapasse o valor da 

obrigação principal, qual seja, o valor de R$97.000,00 objeto da controvérsia (destrava 

bancária). 

 

DA NECESSÁRIA ATRIBUIÇÃO COM URGÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO AO 

PRESENTE RECURSO ESPECIAL 

 

No caso comento, necessário considerar de plano o presente pedido de atribuição 

de efeito suspensivo eis que encontra guarida no permissivo legal representado pelo art. 

1.029, § 5º, III, do Novo Código de Processo Civil, ainda que não tenha o Recurso Especial 

sido sequer admitido por este Egrégio Tribunal. 

 

Vale lembrar que a inserção do referido dispositivo legal no Novo Código de Processo 

Civil representa o reconhecimento da uníssona jurisprudência que já admitia a aplicação por 

analogia ao recurso especial do entendimento do E. Superior de Tribunal de Justiça, no 

sentido de que se afigurava cabível medida cautelar para outorgar efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário que não foi objeto de juízo de admissibilidade, especialmente diante do 

sério risco de que o juízo de admissibilidade seja moroso e tardio em relação aos resguardos 

do interesse do recorrente. 
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Diante do entendimento da doutrina e da jurisprudência pacíficos no sentido de que 

comprovados o fumus bonis iuris e o periculum in mora cabível a concessão da cautela (no 

caso, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto), especialmente quando 

o recurso à instância superior terá grande probabilidade de êxito e considerando, ainda, o 

quanto disposto nos arts. 995 e 1.029, § 5º, III, do Novo Código de Processo Civil, resta claro 

o cabimento e adequação do presente pedido. 

É inegável o notável conhecimento dos Excelentíssimos Desembargadores – 

membros da C. 1ªCâmara de Direito Privado , entretanto o v. acórdão recorrido contrariou 

entendimentos do E. STJ, bem como violou flagrantemente diversos dispositivos legais, 

conforme já demonstrado, donde se depreende que o presente recurso especial tem inegáveis 

chances de admissão, processamento e provimento. 

Portanto, diante do flagrante perigo de dano e do risco ao resultado útil do 

processo que serão demonstrados a seguir, de rigor a concessão da tutela de urgência em 

caráter liminar, para que até o trânsito em julgado do Recurso Especial, não surta efeitos o 

acórdão recorrido, que determinou o pagamento de 180 dias multa (ou 540 mil reais), valor 

este superior a 5x a obrigação principal (97 mil reais). 

 

A probabilidade de direito foi colocada de forma clara e objetiva em todos os tópicos 

do Recurso Especial ora interposto. Entretanto, importante rememorar o pleito: 

Imperioso ressaltar o fato da Instituição Financeira ter procedido com 

a devolução do valor principal no primeiro momento em que fora acionada. Realizando o 

depósito do montante de R$97.842,80. Ora, Excelências, não pode o valor da multa ser 

totalmente desproporcional ao valor principal! O ordenamento jurídico pátrio através de sua 

legislação (Art. 537, § 1º, I do CPC e art. 412 do Códex Civilista, doutrina e jurisprudência 

(acima mencionada) apontam para a possibilidade de redução da multa imposta, verificada 

discrepância injustificável entre o patamar estabelecido e o montante da obrigação principal2. 

 

Pontuados todos os fatos e direitos que lhe configuram a patente probabilidade de 

direito, passe-se à análise do risco de dano irreparável a autorizar a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado. 

Vale destacar que o Itaú Unibanco já havia devidamente garantido o juízo de primeiro 

grau, no entanto, atualmente a Agravante encontra-se com risco iminente da Recuperanda 

efetuar o levantamento da excessiva quantia de R$ 759.000,00 (setecentos e cinquenta e 

nove mil reais) ainda que esteja sub judice a discussão quanto a limitação ao principal, nos 

termos do artigo 461, §6º, do CPC e arts. 412 e 884, do Código Civil. 

 

 
5 vezes: 180 dias multa (3mil reais) dividido por 97.842,80 (valor principal) = Fator 

5,56! 
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Gerência Tribunais Superiores  
BJ 170100006932 

Ademais, se não atribuído efeito suspensivo ao presente recurso 

especial a instituição financeira se verá privada de um valor astronômico, injustamente. Isso 

porque o valor da multa diária se confunde inclusive com o crédito já desagiado inserido no 

Plano de Recuperação Judicial que a empresa pretende pagar! 

 

Percebe-se, também, que o iminente levantamento do valor acima mencionado 

representará enriquecimento sem causa da Recuperanda, lembrando que a instituição 

financeira já havia depositado o valor principal de R$97.842,80. 

Diante de tudo quanto acima exposto, evidente o perigo de dano e o 

risco ao resultado útil do processo, uma vez que a não concessão do efeito suspensivo 

acarretará a privação do recorrente de valor exorbitante, absurdamente desproporcional ao 

por si efetivamente bloqueado, e que chega até mesmo a nortear o próprio crédito incluído 

em plano de recuperação judicial.  

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, requer-se seja conhecimento e provido o presente 

Recurso Especial nos termos acima apresentados, para que essa C. Corte reduza o valor 

total da multa fixada em valor desproporcional, em quantia que não ultrapasse o valor da 

obrigação principal, qual seja, R$97.000,00 objeto da controvérsia (destrava bancária).. 

Ante ao flagrante perigo de dano e do risco ao resultado útil do processo, bem como 

da verossimilhança do direito invocado, seja concedida a tutela de urgência em caráter 

liminar, para atribuir efeito suspensivo ao recurso, de modo que, até o trânsito em 

julgado do Recurso Especial, não surta efeitos o acórdão recorrido, até que julgada 

definitivamente a questão. 

Derradeiramente, requer que todas as publicações e intimações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do advogado RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB/MT 

8.184-A, sob pena de nulidade (art. 272, 5º do CPC).  

Pede deferimento. 

Cuiabá/MS, 10 de junho de 2019. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
 

PODER JUDICIÁRIO 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Recurso Especial interposto nos autos do
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 1002851-51.2019.8.11.0000
 

Recorrente: ITAU UNIBANCO S. A.
 

Recorrido:   TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 
 

  
 

Vistos.
 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ITAU

UNIBANCO S. A. (id 46138453) com fundamento no art. 105, III, alíneas “a” e

“c” da Constituição Federal, contra o acórdão proferido pela PRIMEIRA

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO assim ementado (id 32552953):
 

“AGRAVO INTERNO – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO –

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA – MATÉRIA NÃO

SUJEITA À PRECLUSÃO - VALOR EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL –

NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE TEMPORAL PARA INCIDÊNCIA DA

MULTA – APLICAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS – STAY PERIOD – VALOR

DIÁRIO MANTIDO – AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A

finalidade da multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem

judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser fixada em valor compatível e

razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da ordem judicial. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite ao magistrado, de ofício ou

a requerimento da parte, afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar

insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentença,

não havendo espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa julgada. (...)

(AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

VICE PRESIDÊNCIA
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TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 3. Considerando a

excepcionalidade do caso em que a multa diária atingiu, inequivocamente,

quantia marcada pela exorbitância, mostra-se imprescindível limitar o período de

incidência da multa diária, mantendo-se, contudo, o valor diário arbitrado em

primeira instância.” (TJMT, RAI 1002851-51.2019.8.11.0000, DES. JOÃO

FERREIRA FILHO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em

04/02/2020) 

  
 

Os Embargos de Declaração id 34143960 foram rejeitados,

conforme acórdão id 42907470. 
 

A parte Recorrente apresentou seu recurso especial com

pedido de atribuição do efeito suspensivo, sustentando que o acórdão afrontou

os seguintes dispositivos:
 

“• Artigo 461, §§ 4º e 6º, do Código de Processo Civil (artigo 537, §

1º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil), pois a multa não possui caráter

compensatório e sim coercitivo. O escopo da multa é impulsionar o devedor a

assumir um comportamento tendente à satisfação da sua obrigação frente ao

credor, não devendo jamais se prestar a compensar este pela inadimplência

daquele. 

• Art. 884 e 412 do Código Civil, por acarretar o enriquecimento sem

causa caso haja pagamento de qualquer valor ao recorrido, pois as astreintes não

devem tomar um caráter indenizatório, que conduza ao enriquecimento sem

causa do credor, não podendo exceder o da obrigação principal.” 
 

Afirma que há dissídio jurisprudencial apto a admitir o

recurso, elencando que a decisão proferida no AgRg no AREsp 643.116/PR

reconhece a possibilidade de redução da multa a qualquer tempo e grau de

jurisdição.
 

Especificamente em relação ao efeito suspensivo, asseverou

que:
 

“A probabilidade de direito foi colocada de forma clara e objetiva em

todos os tópicos do Recurso Especial ora interposto. Entretanto, importante

rememorar o pleito: 

Imperioso ressaltar o fato da Instituição Financeira ter procedido com a

devolução do valor principal no primeiro momento em que fora acionada.

Realizando o depósito do montante de R$97.842,80. Ora, Excelências, não pode

o valor da multa ser totalmente desproporcional ao valor principal! O ordenamento
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jurídico pátrio através de sua legislação (Art. 537, § 1º, I do CPC e art. 412 do

Códex Civilista, doutrina e jurisprudência (acima mencionada) apontam para a

possibilidade de redução da multa imposta, verificada discrepância injustificável

entre o patamar estabelecido e o montante da obrigação principal. 

Pontuados todos os fatos e direitos que lhe configuram a patente

probabilidade de direito, passe-se à análise do risco de dano irreparável a

autorizar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Vale destacar que o Itaú

Unibanco já havia devidamente garantido o juízo de primeiro grau, no entanto,

atualmente a Agravante encontra-se com risco iminente da Recuperanda efetuar

o levantamento da excessiva quantia de R$ 759.000,00 (setecentos e cinquenta e

nove mil reais) ainda que esteja sub judice a discussão quanto a limitação ao

principal, nos termos do artigo 461, §6º, do CPC e arts. 412 e 884, do Código

Civil. 

Ademais, se não atribuído efeito suspensivo ao presente recurso

especial a instituição financeira se verá privada de um valor astronômico,

injustamente. Isso porque o valor da multa diária se confunde inclusive com o

crédito já desagiado inserido no Plano de Recuperação Judicial que a empresa

pretende pagar! 

Percebe-se, também, que o iminente levantamento do valor acima

mencionado representará enriquecimento sem causa da Recuperanda,

lembrando que a instituição financeira já havia depositado o valor principal de

R$97.842,80. 

Diante de tudo quanto acima exposto, evidente o perigo de dano e o

risco ao resultado útil do processo, uma vez que a não concessão do efeito

suspensivo acarretará a privação do recorrente de valor exorbitante,

absurdamente desproporcional ao por si efetivamente bloqueado, e que chega

até mesmo a nortear o próprio crédito incluído em plano de recuperação judicial.” 
 

 
 

Recurso tempestivo e preparado, conforme certidões id

46172988 e 46387529.
 

É o relatório.
 

Decido.
 

Estabelece o art. 995, parágrafo único, do CPC, que “A

eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da

imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do

Num. 46598490 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS - 18/06/2020 14:42:34
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDBQJTWYCHS

Num. 52672897 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS - 05/04/2021 11:34:45
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANRCZVFNN



recurso”.
 

Como se vê, para a concessão do efeito suspensivo, devem

estar presentes, simultaneamente, dois requisitos: (i) probabilidade de

provimento do recurso e (ii) risco de dano grave de difícil ou impossível

reparação.
 

Analisando os autos, verifica-se que a parte Recorrida

apresentou a manifestação id 46439496, afirmando que “O acórdão atacado

por este Recurso não versa sobre levantamento de valores. Existe outro

Recurso que discute a possibilidade de levantamento de valores, sendo ele o

Agravo de Instrumento n. 001277-56.2020.8.11.0000. Nesse Agravo, o Banco

interpôs Agravo Regimental contra a decisão que deferiu o levantamento da

multa. É lá que deve discutir o risco relativo ao levantamento de valores e não

aqui (Doc. 01 e 02).”
 

Ou seja, resta claro que há discussão sobre a limitação da

periodicidade da multa e dos valores arbitrados a título de astreintes,

decorrentes de um suposto descumprimento de ordem judicial para

desbloqueio da “trava bancária”.
 

Mas tal discussão, em análise perfunctória, também está

presente nestes autos, uma vez que o objeto do agravo de instrumento que

originou o recurso especial em análise é exatamente a discussão sobre a

periodicidade e valor das astreintes.
 

Especificamente sobre o efeito suspensivo, tenho que a 

probabilidade do direito resta demonstrada, uma vez que existem julgados

no STJ que permitem a modificação da periodicidade e valor das astreintes a

qualquer tempo, inexistindo o trânsito em julgado da matéria, conforme aresto:
 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO

AO APELO NOBRE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DAS ASTREINTES. 

INSURGÊNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. DECISÃO QUE SE

ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Prevalece no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça a orientação jurisprudencial segundo a qual a

multa cominatória deve ser fixada em valor razoável e proporcional, de

modo a evitar o enriquecimento sem causa de uma das partes, podendo ser
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revista em qualquer fase do processo, até mesmo após o trânsito em

julgado. Precedentes. 2. Na hipótese vertente, verifica-se que foi dado à causa o

valor de R$ 750.000,00, sendo que a multa cominatória foi arbitrada em R$

50.000,00 por dia, chegando ao total de R$ 3.100.000,00, relativo a 62 dias de

descumprimento da obrigação. Dessa forma, impõe-se a redução das referidas

astreintes para o montante de R$ 124.000,00, correspondente ao valor de R$

2.000,00 por dia, corrigidos monetariamente desde a data da intimação para o

cumprimento da obrigação de fazer, a fim de atender aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade. 3. Agravo interno não provido.” (STJ, AgInt

no AREsp 1411374/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2019, DJe 23/08/2019) –

destaquei. 

  
 

De outro norte, o perigo da demora resta aparente, uma vez

que o Banco Recorrente poderá ser privado de valores vultosos (R$

759.000,00), sendo que, em caso de admissão e eventual provimento do

recurso especial, tais valores deveriam ser devolvidos.
 

E ainda, verifica-se que ambas as partes apresentaram

Recurso Especial, pendente de apreciação do mesmo ponto nodal, qual seja,

do quantum devido a título de astreintes, sendo que o acórdão recorrido

reduziu o importe anteriormente fixado em R$ 1.476.000,00 (um milhão,

quatrocentos e setenta e seis mil reais), referente a 492 dias de

descumprimento da ordem judicial, para a nova quantia de R$ 540.000,00

(quinhentos e quarenta mil reais), limitado somente ao stay period (180 dias).
 

Assim, por prudência, verificando que as teses são

antagônicas, é pertinente manter os valores depositados nos autos,

evitando o perecimento do direito, para ambas as partes.
 

Dessa forma, por entender que se encontram presentes os

requisitos necessários à concessão da medida de urgência, nos termos do art.

995, parágrafo único, do CPC, defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, 

tão somente para manter nos autos o dinheiro depositado nos autos

originários, evitando o levantamento por quaisquer das partes.
 

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal, retornando concluso o feito para análise da
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admissibilidade do recurso interposto.
 

E ainda, intime-se o ITAU UNIBANCO S. A. para apresentar

contrarrazões ao Recurso Especial id 46439486.
 

Publique-se. Intimem-se.
 

Cuiabá, 17 de junho de 2020.
 

 
 

Desa. Maria Helena G. Póvoas,
 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça.
 

 
 

vi
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
VICE-PRESIDÊNCIA 

Recurso Especial interposto nos autos do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 1002851-51.2019.8.11.0000 

Recorrente: ITAU UNIBANCO S. A. 

Recorrido: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Recurso Especial interposto por ITAU UNIBANCO S. A. (id 46138453) com 
fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra o acórdão 
proferido pela PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO assim ementado (id 32552953): 

"AGRAVO INTERNO — RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO — 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL — MULTA COMINATORIA DIÁRIA — MATÉRIA NÃO 
SUJEITA À PRECLUSÃO - VALOR EXORBITANTE E DESPROPORCIONAL — 
NECESSIDADE DE ESTABELECER LIMITE TEMPORAL PARA INCIDÊNCIA DA 
MULTA — APLICAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS — STAY PERIOD — VALOR 
DIÁRIO MANTIDO — AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 
finalidade da multa é de apenas forçar o réu a cumprir de determinada ordem 
judicial, ou seja, é meio de coação, devendo ser fixada em valor compatível e 
razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da ordem judicial. 2. A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite ao magistrado, de ofício ou 
a requerimento da parte, afastar ou alterar o valor da multa quando este se tornar 
insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, 
não havendo espaço para falar em preclusão ou em ofensa à coisa julgada. (...) 
(AgInt no AREsp 1501420/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 06/11/2019). 3. Considerando a 
excepcionalidade do caso em que a multa diária atingiu, inequivocamente, 
quantia marcada pela exorbitância, mostra-se imprescindível limitar o período de 
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incidência da multa diária, mantendo-se, contudo, o valor diário arbitrado em 
primeira instância." (TJMT, RAI 1002851-51.2019.8.11.0000, DES. JOÃO 
FERREIRA FILHO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 
04/02/2020) 

Os Embargos de Declaração id 34143960 foram rejeitados, conforme acórdão id 42907470. 

A parte Recorrente apresentou seu recurso especial com pedido de atribuição do efeito 
suspensivo, sustentando que o acórdão afrontou os seguintes dispositivos: 

". Artigo 461, §§ 4° e 6°, do Código de Processo Civil (artigo 537, § 1°, inciso I, 
do Novo Código de Processo Civil), pois a multa não possui caráter 
compensatório e sim coercitivo. O escopo da multa é impulsionar o devedor a 
assumir um comportamento tendente à satisfação da sua obrigação frente ao 
credor, não devendo jamais se prestar a compensar este pela inadimplência 
daquele. 
• Art. 884 e 412 do Código Civil, por acarretar o enriquecimento sem causa 
caso haja pagamento de qualquer valor ao recorrido, pois as astreintes não 
devem tomar um caráter indenizatório, que conduza ao enriquecimento sem 
causa do credor, não podendo exceder o da obrigação principal." 

Afirma que há dissídio jurisprudencial apto a admitir o recurso, elencando que a decisão 
proferida no AgRg no AREsp 643.116/PR reconhece a possibilidade de redução da multa a 
qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Especificamente em relação ao efeito suspensivo, asseverou que: 

'A probabilidade de direito foi colocada de forma clara e objetiva em todos os 
tópicos do Recurso Especial ora interposto. Entretanto, importante rememorar o 
pleito: 
Imperioso ressaltar o fato da Instituição Financeira ter procedido com a devolução 
do valor principal no primeiro momento em que fora acionada. Realizando o 
depósito do montante de R$97.842,80. Ora, Excelências, não pode o valor da 
multa ser totalmente desproporcional ao valor principal! O ordenamento jurídico 
pátrio através de sua legislação (Art. 537, § 1°, I do CPC e art. 412 do Códex 
Civilista, doutrina e jurisprudência (acima mencionada) apontam para a 
possibilidade de redução da multa imposta, verificada discrepância injustificável 
entre o patamar estabelecido e o montante da obrigação principal. 
Pontuados todos os fatos e direitos que lhe configuram a patente probabilidade 
de direito, passe-se à análise do risco de dano irreparável a autorizar a 
concessão do efeito suspensivo pleiteado. Vale destacar que o Itaú Unibanco já 
havia devidamente garantido o juízo de primeiro grau, no entanto, atualmente a 
Agravante encontra-se com risco iminente da Recuperanda efetuar o 
levantamento da excessiva quantia de R$ 759.000,00 (setecentos e cinquenta e 
nove mil reais) ainda que esteja sub judice a discussão quanto a limitação ao 
principal, nos termos do artigo 461, §6°, do CPC e arts. 412 e 884, do Código 
Civil. 
Ademais, se não atribuído efeito suspensivo ao presente recurso especial a 
instituição financeira se verá privada de um valor astronômico, injustamente. Isso 
porque o valor da multa diária se confunde inclusive com o crédito já desagiado 
inserido no Plano de Recuperação Judicial que a empresa pretende pagar! 
Percebe-se, também, que o iminente levantamento do valor acima mencionado 
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representará enriquecimento sem causa da Recuperanda, lembrando que a 
instituição financeira já havia depositado o valor principal de R$97.842,80. 
Diante de tudo quanto acima exposto, evidente o perigo de dano e o risco ao 
resultado útil do processo, uma vez que a não concessão do efeito suspensivo 
acarretará a privação do recorrente de valor exorbitante, absurdamente 
desproporcional ao por si efetivamente bloqueado, e que chega até mesmo a 
nortear o próprio crédito incluído em plano de recuperação judicial." 

Recurso tempestivo e preparado, conforme certidões Ids n. 46172988 e n. 46387529. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão de ID n. 46598490. 

O Recorrido apresentou contrarrazões, ID n. 50182957. 

É o relatório. Decido. 

Da sistemática de recursos repetitivos 

Não foi verificada a existência, no Superior Tribunal de Justiça, de tema que se relacione às 
questões discutidas neste recurso e, por consequência, não há aplicação da sistemática de 
recursos repetitivos, não incidindo, in casu, a previsão do artigo 1.030, I, "b", II e III, do CPC. 

Passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade. 

Suposta violação aos artigos 461, §§ 4° e 6°, do Código de Processo Civil (artigo 537, 
§ 1°, do Novo Código de Processo Civil) 

Pressupostos recursais satisfeitos. 

Assevera o Banco Recorrente que o acórdão negou vigência aos artigos 461, §§ 4° e 6°, do 
Código de Processo Civil (artigo 537, § 1°, do Novo Código de Processo Civil), uma vez que que 
a fixação da multa não possui caráter compensatório e sim coercitivo. 

Sustenta ainda que a multa não pode causar enriquecimento ilícito à outra Parte, sob pena de 
violação aos arts. 884 e 412 do Código Civil._ 

Importante destacar que sobre essa questão, o STJ entende que: 

"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE ASTREINTES. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASTREINTES. REVISÃO DO VALOR DE 
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CARÁTER IRRISÓRIO NÃO CONFIGURADO. 
AGRAVO DESPROVIDO. 
1. É pacífico nesta Corte que o valor da multa cominatória prevista no art. 
461 do CPC/73 pode ser alterado pelo magistrado a qualquer tempo, até 
mesmo de ofício, quando irrisório ou exorbitante, não havendo falar em 
preclusão ou ofensa à coisa julgada. Precedentes. 
2. O eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, para verificação 
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da razoabilidade e proporcionalidade do valor da multa diária, observa-se o 
momento de sua fixação, em relação ao do cumprimento da obrigação principal, 
bem como o valor desta, evitando-se, assim, o enriquecimento sem causa do 
credor e também a conduta de recalcitrãncia do devedor em cumprir a decisão 
judicial. 
3. In casu, o Tribunal de origem confirmou a decisão que reduziu o valor 
acumulado referente à incidência da multa diária para R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Não há falar que a redução é indevida ou a importância arbitrada é irrisória. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1348674/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 03/12/2019) " 

Observa-se que houve o devido prequestionamento da matéria acima mencionada no 
acórdão, o que impede a incidência das Súmulas 211 do STJ, 282 e 356, do STF. 

Além disso, a tese recursal não pretende alterar o quadro fático já reconhecido pelo 
acórdão, mas rever a moldura legal que lhe foi dada (não aplicação da Súmula 7 do STJ), 
não incidindo, também, no caso concreto, nenhuma outra súmula impeditiva. 

Dessa forma, presentes todas as condições processuais necessárias, DOU SEGUIMENTO 
ao recurso pela aduzida afronta legal. 

Em interpretação conjunta do artigo 1.034, parágrafo único, do CPC, e à Súmula 292/STF, 
fica dispensado o exame dos demais dispositivos supostamente violados. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Cuiabá, 14 de agosto de 2020. 

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS, 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça. 

IV 

Recurso Especial interposto nos autos do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 1002851-51.2019.8.11.0000 

Recorrente: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

Recorrido: ITAU UNIBANCO S. A. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CUIABÁ – ESTADO DO MATO GROSSO. 

 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº 1020780-42.2017.8.11.0041 
 

NPJ 2017/0174135-000 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado infra-assinado, nos 
autos do processo em epígrafe, o qual é movido por em face de TAURO MOTORS VEÍCULOS 
IMPORTADOS LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, indicar seus dados 
bancários: 

 

• Tauro Motors Veículos Importados Ltda 
 

• CNPJ 74.150.889/0001-20 

 
• Banco do Brasil S/A 

 
• Agência 4978 

 
• Conta: 10.272-5 

  

Por fim, a instituição financeira informa que aludida conta 
encontra-se registrada em nome da recuperanda para que possa diferenciar os pagamentos 
realizados  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 1 de abril de 2021. 

 

 

ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA 

OAB/MT nº 20.495-A 
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, com 

escritório indicado no rodapé, onde recebe todas as intimações, vem à presença de V. 

Exa., expor e requerer o que segue: 

Trata-se de Recuperação judicial manejada por TAURO 

MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA, em 05.07.2017. 

O plano de recuperação judicial devidamente votado em 

assembleia geral de credores, realizada em 12.07.18 (segunda convocação) e 

encerrada em 08.08.2018 após suspensão, sofreu o controle de legalidade e foi 

homologado pelo juízo. A decisão de concessão da recuperação judicial foi exarada em 

22/11/2018, veiculada no DJE Nº 10383/2018 em 27.11.2018. Iniciando-se assim, a 

fase de cumprimento do plano e de sua fiscalização. 
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Quanto ao cumprimento do plano de recuperação judicial 

esta administração judicial vem acompanhando o seu cumprimento com os 

documentos encaminhados pela recuperanda, desta forma considerando a intimação 

para apresentação de relatório de cumprimento de plano, foi solicitada a apresentação 

de documentos pontuais para elaboração do relatório completo, que será 

apresentado oportunamente.  

Quanto aos incidentes pendentes de julgamento, existe a 

habilitação de crédito n° 1007802-91.2021.8.11.0041, manejada por Silvio Kleber 

Bianchini em 10.03.2021. 

Existem ainda os incidentes abaixo relacionados:  

Impugnação de crédito n. 1001597-51.2018.8.11.0041, 

manejada por Itaú Unibanco S.A. Nesta impugnação foi proferida decisão em 

29.04.2019, em que a Impugnação foi julgada improcedente. O último andamento 

desta impugnação foi a juntada de malote em 31.05.2019, na qual foi juntada decisão 

de Recurso de Agravo de Instrumento em que foi deferido o pedido de concessão de 

efeito suspensivo à interposição.  

Habilitação de crédito n. 1035939-54.2019.8.11.0041, 

manejada por Paulo de Campos Borges Junior. Nesta Habilitação foi proferida 

Sentença em 02.06.2020, em que o pedido de habilitação foi julgado procedente para 

inclusão do crédito.  

Desta feita, verifica-se que já se transpassou o prazo 

previsto pelo artigo 61 da LRF, visto que a publicação da decisão que concedeu a 

Recuperação judicial ocorreu em 03/04/2018, assim o prazo de 02 anos previstos na 

lei, findou-se em 03/04/2020. 
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Apenas para fins de registro, cumpre transcrever as 

palavras do Magistrado Marcelo Sacramone sobre o início da contagem do prazo de 

fiscalização.   

“Concedida a recuperação judicial, o devedor deverá permanecer sob fiscalização judicial 

pelo período de dois anos a partir da publicação da decisão de concessão da recuperação 

judicial. Esse marco temporal é estabelecido porque a publicação da decisão permite a 

produção dos efeitos da novação dos créditos perante os credores, assim como torna de 

conhecimento dos demais interessados a concessão da recuperação judicial ”1 . 

Esclarece ainda, que se desenha o entendimento 

doutrinário e jurisprudencial, que a existência da impugnação judicial em tramite, não 

caracteriza um obstáculo para o encerramento da Recuperação Judicial. Em decisão 

memorável, o magistrado acima citado aduziu: 

“O período de fiscalização, nesses termos, desde que cumpridas as obrigações do 

referido período, não se justifica que seja mantida. Pelo contrário. Procurou a lei criar um 

instituto que permita que o empresário devedor se reestruture com a aprovação dos 

credores. Passado o período de fiscalização, o empresário deve voltar a normalmente 

desenvolver sua atividade e satisfazer as obrigações por ele contraídas, inclusive sem a 

alteração em seu nome empresarial. Outrossim, não há qualquer limitação legal a que o 

processo de recuperação judicial não seja encerrado em razão de pendência recursal na 

impugnação. Os incidentes de impugnação são autônomos e permitem a sua apreciação 

mesmo após o encerramento do principal.”2 

Da mesma forma, em análise a construção jurisprudencial 

nas recuperações judiciais, os juristas Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli, também 

afirmam: 

“Nada obsta que se encerre a recuperação judicial antes de julgadas todas as ações 

incidentais de verificação de crédito e, por conseguinte, homologado o quadro geral de 

credores.”3 

 
1 Sacramone, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de Recuperação de empresas e falência – São Paulo: 
Saraiva Educacional, 2018. Pag.272. 
2 Decisão proferia pelo Magistrado Marcelo Barbosa Sacramone em 03/03/2017, no processo 0053754-
91.2013.8.26.0100, da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP. 
3 Ayoub, Luiz Roberto; Cavalli, Cássio. A construção jurisprudencial da recuperação judicial de empresas. 3.ed. rev. 
atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense,2017. Pag.317. 
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Convém registrar que não existem pendências referente ao 

pagamento da remuneração do Administrador Judicial.  

No mais, consigna ainda que no Resp n. 1877965 manejado 

pelo Itaú Unibanco foi publicada decisão em 06/04/2021, em que foi determinada a 

exclusão do crédito da Instituição financeira dos efeitos da Recuperação Judicial. 

Informa também que a Recuperanda apresenta com 

regularidade os comprovantes de cumprimento ao plano, permitindo a fiscalização 

desta administração. Frente ao pedido administrativo realizado à recuperanda via e-

mail, aguardamos as informações solicitadas, para oportunamente, apresentar a o 

relatório completo do cumprimento do plano recuperacional.  

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas 

em nome de Aline Barini Néspoli, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

 

Cuiabá, 12 de abril de 2021 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT n. º 9.229 
 

Num. 53259732 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 12/04/2021 16:56:18
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDATFKCPYCV


	Outros documentos | NUM: 40024274 | 28/09/2020 15:50
	Outros documentos | NUM: 40024275 | 28/09/2020 15:50
	Outros documentos | NUM: 40024279 | 28/09/2020 15:50
	Manifestação | NUM: 44331809 | 25/11/2020 13:30
	Manifestação | NUM: 44332930 | 25/11/2020 13:30
	Procuração | NUM: 44332934 | 25/11/2020 13:30
	Manifestação | NUM: 40025767 | 28/09/2020 15:57
	Manifestação | NUM: 45274254 | 28/09/2020 15:57
	Manifestação | NUM: 45274255 | 28/09/2020 15:57
	Outros documentos | NUM: 45274257 | 28/09/2020 15:57
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 46969101 | 12/01/2021 13:39
	Manifestação | NUM: 46969105 | 12/01/2021 13:39
	Procuração | NUM: 46969106 | 12/01/2021 13:39
	Substabelecimento | NUM: 46969109 | 12/01/2021 13:39
	Outros documentos | NUM: 46969111 | 12/01/2021 13:39
	Petição | NUM: 47151038 | 15/01/2021 13:01
	Manifestação | NUM: 47151040 | 15/01/2021 13:01
	Outros documentos | NUM: 47153341 | 15/01/2021 13:01
	Outros documentos | NUM: 47153343 | 15/01/2021 13:01
	Certidão | NUM: 47688959 | 26/01/2021 14:19
	Documento de comprovação | NUM: 47688979 | 26/01/2021 14:19
	Decisão | NUM: 51904794 | 26/03/2021 10:52
	Embargos de Declaração | NUM: 52672428 | 05/04/2021 11:29
	Documento de comprovação | NUM: 52672439 | 05/04/2021 11:29
	Outros documentos | NUM: 52672894 | 05/04/2021 11:29
	Outros documentos | NUM: 52672897 | 05/04/2021 11:29
	Outros documentos | NUM: 52672898 | 05/04/2021 11:29
	Outros documentos | NUM: 52672899 | 05/04/2021 11:29
	Petição | NUM: 52691438 | 05/04/2021 14:49
	Manifestação | NUM: 52692091 | 05/04/2021 14:49
	Manifestação | NUM: 53259707 | 12/04/2021 16:47
	Manifestação | NUM: 53259732 | 12/04/2021 16:47

